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PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROIA

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LTCTTAçÔES

PROCESSO: 89l2O2s

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE N9 1412025

SOLICITANTE (S): SECRETARIA DE SAUDE.

OBJETO:

IOCAçÃO DE UM IMÓVEL TOCALIZADO NA qUADRA N9

14 (QUATORZE), LOTE Ng 06 (SEIS), NA RUA ANTÔNIO

GONZAGA, Ne 1154, CENTRO, CEP 87.540-000, COM

262,00 M, (DUZENTOS E SESSENTA E DO|S METROS
qUADRADOS) CONSTRUíDO PARA F|NS COMERCTATS

(SALAS E LOJAS), EM UMA ÁReA rOral DO LOTE DE 3sO

M, (TREZENTOS E CINQUENTA METROS QUADRADOS),
SOB A MATRíCULA N9 2.370, VISANDO A INSTATAçÃO ON

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE PÉROLA,

ESTADO DO PARANÁ.

TIPO:

coMPRAS/MATERtAtS ()

PRESTAçÃO DE SERV|çOS/OBRAS ( )

LOCAçÃO DE rMÓVE|S (x)

ALTENAçÃO E CONCESSÃO DE BENS PÚBUCOS ( )

TNTERESSADO(S): SECRETARIA DE SAÚDE.

DATA:
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

DOCUMENTO DE FORMAUZAçÃO DE DEMANDA (DFD) Ne Or9/2025

Objeto:
( )Serviço não continuado
( ) Serviço continuado sel1 dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Serviço continuado !gI! dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Material de consumo
( ) Material pêrmanente/êquÍpamento
(X )Outros/ Qual? locação dê imóvel

1. Justificativa da necessidade da contratâção:
A controtoçõo do locoçõo do imóvel situodo no Rud Antônio Gonzogo, ne 1154, em Pérolo/PR, é

necessdrio pdra viabilizor a tronsferêncid dd Secretorio Municipal de Saúde, atuolmente instolada em

prédio inodequodo, com inÍíltroções e goteiros que vêm comprometendo documentos, móveis e

equipomentos, além de opresentor dificuldades de ocessibilidade pora usuários cadeirdntes. Apesor dos

notiÍicoções Íeitas oo proprietário do imóvel atuol, os problemos estruturoís ndo foram solucionodos. O

novo imóvel possui áreq total de 350 m'z, com 262,02 m2 de área construída, estd locdlizodo em regiõo

centrdl e contd com inÍroestruturd urbono odequodo, opresentondo condições físicas e locolizaçõo

estratégico pora o pleno Íuncíonomento dos serviços públicos de soúde, gorontindo seguronço,

ocessibiliddde e eÍiciêncio no otendimento à populoçõo.

3. Previsão de data em quê devê sêr assinado o instrumento contratual:
Após trômite reguldr do rocesso.
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o Reo u sit nta e ecs eto Alld c o sde orgã q edp Datat 28/Oa/2025
Assinatura:

E-mail do Responsável: roso nge lag uondd I i n @ htom a i l. com Telefone/Ramal: (44 ) 3636- 267 2

Forma de contratação sugerida:
( )Pregão ( )Eletrônico
Presencial
( )Concorrência ( )Eletrônico(
( )Concurso
( )Leilão
( ) Diálogo Competiüvo
( ) Chamada Pública

( ) Dispensa de Licitação ( )Eletrônica

()

)Presencial

( )Física

Valor esümado da contratação: R5i9.000,00 (trinto e nove mil redis), correspondente ao período de 12
(doze) meses, em parcelas mensois de R53.250,00 (três mil, duzentos e cinquento reois).

obietivo/fi nalidade da contratação:
A presente controtoçõo tem por objetivo o locoçõo de ímóvel destínodo à instoloçõo do Secretorío

Municipol de Soúde, vísondo osseguror o contínuídade e a melhorid no prestoçõo dos serviços públicos de

saúde à população. A medida se faz necessdrio dionte do inodequoção dos atuois instoldções, que

dpresentom problemas estruturois, como infiltroções, goteiros e Íalta de acessibilidode, comprometendo

o funcionomento dos otividades odminístratívds e o dtendimento oo público.

com o novo locoçõo, busco-se oferecer um ombiente seguro, ocessível e compatível com os necessidodes

da Secretoriq, possibilítondo melhores condições de trobolho oos servidores e um otendimento mois

eficiente, digno e humanizddo dos munícipes.

Rua Felinto Mullêí 139 Centro - cEP: 87540-000 - Pérola - Paraná Fone: (44)3636-2672

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - e-mail: visaperola@Smail.com

( )Credenciamento
( ) Registro de Preços

(X )lnexigibilidade de Licitação
( ) Contratação direta - Artigo 95, § 2e

Responsável pêla Demanda: Rosângelo Guondolin

2. quantidadê de meterial/serviço a ser contratado:
Locdçõo de 1 (um) solão poro a obrígor o secretario de soúde, cont'orme consto no Estudo Técnico

Preliminor.



4. Prazo/condições/forma de pagamento:
Prczoi Mensol, conÍorme controto.
Condições: Ápós ossindturd controtuol e dpresentoçõo de recibo.
Forma de pagamento: Depósito em conto boncóría indicodo pelo proprietorio, conforme os dodos
bo ncá rios p revío m e nte i nÍormddos.
5. Local da entrega dos equipamentos/materiais ou da prestação de serviços:
lmóvel localizodo no Ruo Antônío Gonzoga, na 1154, Centro, município de Pérolo, estodo do Pordná
6. Dotação Orçamentária:
Confor m e í ndicoçõo do Plonejo m e nto Or ço me ntóri o.

T.Requisitos da Contratação:
Conforme consto no Estudo Técníco Prelíminor.

8. Vigência do contrato/ata:
12 (doze) meses.

9. lndicação do Gestor do contrâto:

TeleÍone:(44)

i6i6-2672
TitulaÍ2 Rosonqelo

Guondolin
Metrícula:
00024s70 / 1

E-mail:
roso nge log uo n dol i n @ hotmoi l.co m

Telefone:

l4r'.l3636-2672

Suplente: Matrícula: E-mail:

10.lndicação do Fiscal do contrato:
Telefone:(44)

99713-1086
E-mail:
Te rezin h d noscim e nto82 @ hotho il. com

Titular:
Terczinho Froncisca

do Noscimento

Matrícula:
00029s72 / 1

Telefone:Matrícula: E-mail:Suplente:

11. Autorizâção:

VAIDETE CUNHA

Prefeita Municipal

CARTOS ROBERTO DOMINGUES DOS

SANTOS

Secretário de Fazendâ e Administração
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

Ruã Felinto Muller 139 Cêntro - CEP: 87S4O-OOO - Pérola - Pãlaná Fonê: (44)3636-2672

CNPJ: 81.47S.133/OOO1-70 - e-mail: visapêrola@gmail.com E
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Proc. Adm i nistrativo (Nota interna 281 081 2025 1 3 :1 5) 236/2025

000004

De: Osvaldo M. - SS

Para: Envolvidos internos acompanhando

Data't 2810812025 às 13:15:39

Sêtores ênvolvidos:

SEG.DPC, FAZADM, FAZADM-DF, SS, SS.DA, GAB

seguê corrigido o vâlor

Sergio Mâia
Administrativo

Anexos:
O1_DFD LOCACAO_PREDIO SECRETARIA-DE-SAUDE-agosto 12,meses.pdf
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Locação de imóvel para abÍigar a Secretaria de Saúde
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vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Cód igo para verificação : CFE9-A5E4 -045C-4682

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSANGELA GUANDALIN (CPF 522.XXX.XXX49) em 2810812025 15:13:'16 GMT-03:00
Papeli Paíe
Emitido por: Sub-Autoridede CertiÍicâdore lDoc (Assinelurâ l Doc)

VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA (CPF 524.XXX.XXX-72\ em 0110912025

09:41:00 GMT-03:00
Pâpêl: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade CeíiÍcadorâ lDoc (Assinatura lDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link

https:i/perola. 1 doc.com. br/verif icacao/CF E9-A5E 4-O45C-4682
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

PROCESSO

Ne 019/2025

ESTUDO TECNICO PRETIMINAR

O presente documento corresponde à primeira fase do planejamento, reunindo os estudos
indispensáveis para a contratação de uma solução que atenda à necessidade descrita futuramente. 8usca,
prioritariamente, compreender em profundidade a demanda e avaliar no mercado a alternativa mâis
eficiente para atendê-la, respeitando as normas regulamentares e os princÍpios quê orientam a

Administração Pública.

RESPONSÁVEt

Secretaria M unicipal de Saude

Chefe da Divisão

Rosangela G uandalin

Rosangela G uanda lin

Gestor do Contrato Rosangela Guandalin

Terezinha do Nascimento

Objeto: Falta de espaço adequado para o funcionamênto das atividades administrativas da

Secreteriâ Municipalde 5aúde, com a necessidade de imóvel próprio que atenda às exigências sanitárias,

estruturais, de acessibilidade e p€rmita o pleno desenvolvimentô das ações técnicas, operacionais, de

gestão e atêndimento ao público da saúde municipal.

2. NECESSIDADE DA CONTRATAçAO

Diante da ausência de prédio público disponível, da urgência na solução e da relevância dos

serviços prestados, optou-sê pela locação de imóvel particular situado na Rua Antônio Gonzaga, ns 1154

- Cadastro lmobiliário ns 231200-0 - Pérola/PR, de propriedade do Sr. Darci da Silva, CPF ne 700.496.459-

oo. o terrêno possui 350 m2, com área construída de 262,02 m2, infraestrutura básica completa ê

topografia plana.

Após avaliação técnica preliminar, verificou-se a viabilidade de uso do imóvel e â possibilidade de

adaptações conforme as exigências da 12ê Regional de 5aúde e da legislação sanitária vigente. A locação

Rua Felinto Mulle. 139 Centro - CEP: 87540-OOO - Pérolã - Paraná Fone: (44)3636-2572

CNP.ti 81.478.133/OOO1-70 - e-mãil: visepêÍola@gmail.com
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1. DADOS OO PROCESSO

Segue abaixo equipe responsável pelo levantamento das necessidades que visa atender a

contratação que trata este Estudo Técnico Preliminar:

A Secretaria Municipal de Saúde não dispõe de sede própria nem de espaço físico adequado para

o pleno desenvolvimento de suas atividades, como a coordenação de programas, o atendimento à

população, o armazenamento de documentos ê a realização de reuniões técnicas. Atualmente, encontra-

se instalada em imóvel com sérios problemas estruturais, como infiltrâçôes, Soteiras e faltâ de

acessibilidade, o que compromete documentos, móveis, equipamentos e o atendimento a usuários

cadeirantes. Apesar das notificações encaminhadas ao proprietário, os problemas persistem.

Ressalta-se que o imóvel pertence à pessoa física Sr. Darci da Silva, CPF ne 700.496.459-00, e que

será apresentada documentação comprobatória de regularidade fiscal e jurídica do locador. Também foi

solicitada ao locatário declaração de que não há qualquer vínculo de parentesco, contratual ou funcional

entrê o proprietário e servidôres ou agentes públicos do Município, em respeito ao princípio da

impessoalidade.

,,,rirri,,,i,. ÁnEA REoulslrÀllTE

Fiscal do Contrato



GOVERNO MUNI€IPAL

apresenta-se como a alternativa mais viável e econômica, diante da impossibilidade de construção ou
reforma imediata de imóvel próprio.

Portanto, a escolha por imóvel já edificado, em boas condições e localização estrategica, garante a

continuidade e melhoria dos serviços públicos de saúde, respeitando os princípios da economicidade,
eficiência e legalidade, conforme o inciso tdo § 1e do art. 18 da Lei ne 1,4.133/ZO2:..

3. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

O imóvel a ser locado deverá estar localizado obrigatoriamente no município de Pérola-pR, sendo
preferencialmente situado em região central ou em local de fácil acesso, com vistas a facilitar o
deslocamento dos servidores públicos bem como o acesso da população aos serviços ofertados pela

Secretaria Municipal de Saúde. A localização estratégicâ é fator essencial para promov€r a efetividade
das açóes públicas de saúde, garantindo um ambiente seguro, acessível e compatível com as

necessidades da Secretaria, possibilitando melhores condições de trabalho aos servidores e um

atendimentô mâis eficiente, digno e humanizado aos munícipes.

No entorno imediato do imóvel, deverá existir infraestrutura urbana mínima instalada,

compreendendo a disponibilidade de rede de água potável, fornecimento de energia eletrica, sistema

de esgotamento sanitário (se.la por rede pública ou, na sua ausência, por fossa sépticâ regulârizada),

pavimentação asfáltica em via pública de acesso, além de calçada (passeio público) em condições

adequadas para o trânsito de pedestres. Essas condições são imprescindíveis para assegurar a

funcionalidade do imóvel, bem como a segurança e acessibilidade dos usuários e servidores públicos.

A área do terreno do imóvel deverá possuir metragem mínima de 300 m'z(trezentos metros

quadrâdos), devendo tal dimensão ser suficiente para comportar as atividades institucionais da

Secretaria Municipal de Saúde, com espaços que permitam tanto o fluxo organizacional dos sêrvidores

quanto o recebimento de cidadãos e a realização de procedimentos técnicos. A testada do imóvel

(largura frontal) deverá ser de no mínimo 10 (dez) metros lineares, a fim de garantir segurança, conforto

e acessibilidade nos acessos de entrada e saída do público e veículos.

Adicionalmente, o imóvel deverá apresentar condiçôes que permitâm sua adaptação às funções

administrativas e operacionais da Secretaria Municipal de Saúde, com viabilidade técnica e sem

necessidade de grandes reformas estruturais. lsso inclui a possibilidade de instalação modular ou

provisória de divisórias internâs, destinadas à acomodação de ambientes Íuncionais distintos, tais como:

recepçâo, setor administrativo, farmácia básica de saúde, sala de atendimento de serviço social, espaço

para arquivo e sala de reuniões técnicas. o imóvel também deverá garantir condições âdequadas de

ventilação, iluminação e segurança, compatíveis com o uso institucional público e em conformidade com

as normas de segurança do trabalho e de saúde pública.

É condição indispensável que o imóvel esteja com a documentação completamente regularizada,

incluindo matrícula atualizada junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, comprovante de

propriedade e apresentaçâo das certidões negativas de débitos junto aos órgãos públicos competentes.

A regularidade documental é exigência essencial para garantir a legalidade da contratação e a segurança

iurídica da administraçâo pública.

Cabe salientar que, para esta contratação, o imóvel objeto da locâção é de titularidade do Sr. Dârci

da silva, inscrito no CPF sob o ne 700.496.459-00, conformê consta no Espelho do Cadastro lmobiliário

ne 231200-0. A documentação deverá ser apresentada juntamente com os demais elementos instrutivos

do processo de contratação dirêta, respeitando os ditames legais da Lei ns 14.733 /2021, especialmente

Rua Fellnto Mulle. 139 Centro - CEP: 87540-OOO - Pérola - Paraná Fone: (il4)3636-2672

cNPJ: 81.478.133/(x)01-70 - e-mail: visaperola@gmail..om

PEROLA 00000?

.s)

.E

^pÉezà

=§

N3<3(JEeõo:
NE

Iõ
ZE
N;EP
F-ô

4L
x;
2"Á

ó1<B

<B

8e

E6

ID



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

no que se refere à inexigibilidade de licitação, conforme declarado no Documento de Formalização de
Demanda (DFD).

Considerando a natureza especÍfica da demanda e a indisponibilidade de outros imóveis que

atendam simultâneamente todos os requisitos técnicos, logísticos e documentais exigidos pela

administração pública, o processo será conduzido por meio de inexigibilidade de licitação, com base nôs
pressupostos legais que admitem a inviabilidade de competição, notadamente quando há um único
imóvel apto e disponível a atender integralmente o interesse público com comprovada adequaçâo à

finalidade administrativa.

Dessa forma, os requisitos da contratação ora estabelecidos deverão constar expressamente no

Termo de Referência e nos demais dôcumentos técnicos instrutivos do processo, servindo como critérios
de avaliação da conformidade do imóvel com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. O

atendimento integral a esses requisitos assegurará a plena compatibilidade da contratação com os

princípios constitucionais e administrativos que regem as contratações públicas, proporcionando

supôrte adequado para a execução das políticas de saúde no município de Pérola-PR

4. DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A estimativa das quantidades a serem contratadas refere-se à locação de 1(um) imóvel situado na

Rua Antônio Gonzaga, ne 1154, em Pérola-PR, pelo período de 12 (doze) meses, totalizando 12 (doze)

mensalidades. O imóvel será utilizado para abrigar a estrutura da Secretaria Municipal de 5aúde, com

espaço adequado para recepção, setor administrativo, Íarmácia básica de saúde, salâ de atendimento

de serviço social, espaço para arquivo e sala de reuniões.

A definição dessa quantidade baseia-se na necessidade concreta da Secretaria Municipal de Saúde,

tendo em vista que atualmente não há estrutura própria disponível para essa finalidade. A utilização

será contínua, em jornada integral de trabalho, com atendimento regular ao público. Assim, 1 único

imóvel é suficiente para atender às demandas operacionais e funcionais do setor.

A estimativa também considera a compatibilidade com o valor de mercado da região e a estrutura

já existente no imóvel, o que minimiza custos com reformas e garante economia de escala, evitando a

contratação de serviços acessórios.

5. MODALIDADE DA LICITAçÃO

( ) Pregão ( )Eletrônico ( ) Presencial

( )Concorrência ( |Eletrônica ( )Presencial

( )Concurso
( ) teilão
( lcrêdenciamento
( ) Registro de Preços

( ) Dispensa de Licitação ( )Eletrônica ( ) Física

( x ) lnexicibilidade
)Emergencial

( ) Outros:

6. ESTIMATIVAS DE PREçOs OU PREçOS REFERENCIAIS

Conforme pesquisa de mercado realizada em junho de 2025, o valor estimado para a locação

mensal do imóvel é dê Rs3.25o,oo (três mil e duzentos reais), de acordo com o Laudo de Avaliação ne
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024/2025' elaborado pela Comissão Municipal de Avaliação de lmóveis, designada pela Administração. O
valor estimadô encontra-se compatível com os preços praticâdos no mercado regional e rêÍlete a
adequação do imóvel às necessidades institucionais dâ Secretaria Municipal de Saúde.

A estimativa anual, considerando a contratâção por 12 (doze) meses, resulta no valor totâl de
RS39.000,00 (trinta e nove mil reais).

7. PREVTSÃO NO prANO DE CONTRATAçôES AN UAL

No momento a administração do Município não possui Plano de Contratações Anual, o qual possui
previsão de ser elaborado em oportunidade próxima.

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO

A Secretaria Municipal de Saúde desempenha funções essenciais à população, envolvendo a
coordenação de ações de saúde pública, planejamento, assistência, atendimento ao público,
gerenciamento dê programas e armazenamento de insumos e documentos. No entanto, o município de
Pérola atualmente não dispõe de um espaço físico próprio e adequado para sediar a estrutura
administrativa da saúde municipal, o que compromete a organização e a eficiência dos serviços prestados.

Após análise técnica, foi constatado que o município não possui prédio público disponÍvel com as
condições mínimas de acessibilidade, localização e estrutura exigidas para comportar a sede da Secretaria.
Da mesma forma, não há imóveis ociosos ou subutilizados no patrimônio municipal que possâm sêr
adaptados com viabilidade técnica e econômica em tempo hábil.
Também foi avaliada a pôssibilidade de construção de sede própria, porém, diante das limitaçôes
orçamentárias do município e da ausência de recursos financeiros próprios suficientes no momento, estã
alternativa se mostrou inviável. A construção de um prédio público exige processo licitatório específico,
licenciâmento, projeto de engenharia, aprovação de recursos em esferas superiores e um prazo

considerável para execução, o que vai de encontro à urgência da instalação da Secretaria em sede

apropriada.
Assim, a solução mais eficiente, econômica e imediata identificada foi a locação de imóvel já

existente, com estrutura mÍnima ou passível de adâptação simples, desde que devidamente legalizado e

situado em região de fácil acesso para servidores e para a população.

A locação do imóvel situado na Rua Antônio Gonzaga, ne 1154 - Cadastro lmobiliário 231200-0, de
propriedade do Sr. Darci da Silva, foi considerada a opção mais adequada, atendendo à localização

estratégica, infraestrutura urbana no entorno, regularidade documental e compatibilidade com as

necessidades da Secretaria.
A escolha da locação está amparada no princípio da economicidade e dâ eficiênciâ, previstos na Lei

nç 1,4.133/2027,bem como na viabilidade técnica e jurídica da contratação por inexigibilidade de licitação,
tendo em vista que o imóvel atende aos requisitos mínimos e é o único identificado com tais condições

no município até o momento.
Portânto, a locação do imóvel se faz necessária, urgente e plenamente justificada, garantindo

ambiente seguro, acessÍvel e funcional para a instalação definitiva da Secretaria Municipâl de Saúde,

assegurando a continuidade e o aprimoramento dos serviços públicos prestados à população.

9. DESCRTçÃO DA SOrUçÃO COMO UM TODO

A contratação tem por objetivo a locação dê um imóvel urbano para abrigar a estrutura da

secretaria Municipal de Saúde de Pérola-PR, proporcionando um espaço físico adequado para o

desenvolvimento das atividades técnicas, âdministrativas e de atendimento ao pÚblico. A escolha do

imóvel busca garantir funcionalidade, acessibilidade e coníormidade com as exigências legais e

operacionais.

Localizado na Rua Antônio Go nzaga, ne 7754, em área central da cidade, o imóvel possui 350 m'? de

áreâ total e 262,02 m2 de área construída, com infraestrutura urbana completa. Sua localização estratégica

Rua Felinto MulleÍ 139 Centro - CEP: 87540-OOO - Pérole - Paraná Fonê: {il4}3636-2672
CNPI: 81.478.133/0001-70 - e-mail: visapeÍolâ@gmail.com IE
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favorece o acesso da população e dos servidores e reduz a necessidade de reformas estruturais,
promovendo uma solução econômica e eficiente.

A estrutura inteÍna contempla espaços adequados para recepção, salas administrativas, reuniões,
coordenação de programas, arquivo de documentos e armazenamento de materiais. lsso permite o pleno
funcionamento dos setores da Secretaria, com segurança, organização e eficiência.

Durante a vigência do contrato, a locadora será responsável por manutenções preventivas e
corretivas, Sarantindo a conservação da estrutura ÍÍsica, elétrica e hidráutica do imóvel, conforme
estipulado contratualmente. lsso assegura a continuidade dos serviços públicos, sem pre.juízos causados
por problemas estruturais.

A solução considera todô ô ciclo de vida do contrato - desde a ocupação inicial, com adaptação do
êspaço sem necessidade de obras, até a fase de desmobilização e vistoria final. A iniciativa está alinhada
aos princípios da sustentabilidade, ao reutilizar uma edificação existente, evitando novos impactos
ambientais.

Por fim, a proposta está integrada aô planejamento da Secretaria Municipal de Saúde, contribuindo
para a ampliação e qualificação dos serviços públicos de saúde, com eficiência, economia e respeito ao

interesse público, conforme a Lei na U.L33l2O2l e demais normâtivas aplicáveis.

10. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO

A justificativa para a não realização do parcelamento da contratâção baseia-se na locação de um

único imóvel, cuja natureza é indivisível, não sendo possível sua segmentação física ou funcional para

atendimento parcial da demanda. Dessa forma, ainda que formalmente caracterizada como item único, a

contratação representa uma solução unitária, integral e essencial ao pleno funcionamento da Secretaria

Municipal de Saúde.

11. DEMONSTRATIVO DOS RESUTTADOS PRETENDIDOS

O demonstrativo dos resultados pretendidos com a contratação da locação de imóvel para uso da

Sêcretaria Municipal de Saúde de Pérola-PR evidencia os benefícios diretos e indiretos que sêrão

alcançados pela Administração Públicê, considerando aspectos de economicidade, eficiência, eficácia,

otimizâção de recursos e impactos positivos na gestão e no atendimênto à população.

Como benefício direto, destaca-se a garantia de um espaço físico próprio, adequado e estruturado
para o pleno funcionamento das atividades da Secretaria. A contratação viêbiliza a centralização das

funções tecnicas, administrativas e de atendimento ao público em um único local, favorecendo a

organização interna, a agilidade dos processos e a padronização das rotinas de trabalho. Esse arranjo

contribui significativamente para a melhoria dâ atuação institucional, fortalecendo a capacidade de

respostã da Secretaria diante das demandas do setor de saúde.

A locação também representa um ganho em termos de eficiência administrâtiva, ao permitir

melhor aproveitamento da força de trabalho, facilitar a comunicação entre setores e promover a

integração das equipes, A disponibilização de um ambiente mais funcional, seguro e salubre favorece o

bem-estar dos servidores, refletindo diretamente na produtividade e na qualidade dos serviços prestados.

Sob a perspectiva da economicidade, a opção por um imóvel já construído, com infrâestrutura

urbana disponível e pronto para uso, evita despesas com obras, reformas ou adaptações estruturais. Essa

escolha permite a racionalização dos recursos públicos, com redução dos custos operacionais e eliminação

de gastos indiretos, como deslocamentos frequentes, manutenção de espaços improvisados ou dispersos

e duplicação de recursos logísticos.

Rua Felinto Muller 139 CenÍo - CEP: 87540-000 - Pérolâ - Paraná Fon€: 14413636-2672
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - e-mail: visaperola@gmail.com
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A centralização em um único espaço também facilita a gestão dos recursos materiais e tecnológicos
da secretaria, possibilitando melhor organização de equipamentos, mobiliário, documentos e insumos,
evitando perdas, danos ou uso inadequado dos bens públicos. lsso resulta em maior controle, segurança
e eficiência administrativa.

Quanto aos aspêctos ambientais, a utilização de um imóveljá existente está alinhada aos princípios
da sustentabilidade e da economia circular, ao evitar a construção de novas estruturas e,
consequentemente, rêduzir o consumo de materiais, a geração de resíduos e o impacto sobre áreas
urbanas ou naturais. A presença de infraestrutura urbana no entorno, como pavimentação, redes de água,
esgoto e energia, reÍorça o uso racional do espaço urbano.

Por fim, espera-se como resultado final a qualificação dos serviços prestados pela Secretaria

Municipal de Saúde, com reflexos positivos na eficiência institucional, na melhoria da gestão pública e na

ampliação do acesso da população a serviços de saúde com maior qualidade, conforto e segurânça. A

medida reforça o compromisso da Administração Municipal com a boa gestão dos recursos públicos e

com ô bem-estar da comunidâde local.

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIA5 AO CONTRATO

Foi realizada visita técnica ao imóvel localizado na Rua Antônio Gonzaga, ne 1154 - Pérola/PR, de

propriedade do Sr. Darci da Silva, inscrito no CPF ne 700.496.459-00, com Cadastro lmobiliário ne 231200-

0, ocasião em que se verificou sua adequação ao uso pretendido pela Secretaria Municipalde Saúde.

A equipe técnica avaliou o imóvel quanto aos critérios de localização, infraestrutura urbana (rede

de água, energia elétrica, esgotamento sanitário, asfalto, passeio), acessibilidade, segurança e condições

estruturais gerais.

Constatou-se que o imóvêl êncontra-se apto ê adequado para a locação, apresentando condições

satisfatórias para uso imediato. No entanto, eventuais adaptações internas de organização do espaço,

como: divisórias, instalação de mobiliário, rede lógica, sinalização e pequenos âjustes operacionais, serão

de responsabilidade do locatário (Município de Pérola), conforme necessidade funcional da Secretaria.

Essas adaptações, de baixo custo e ca ráter organizacional, não comprometem a estrutura do imóvel

e não representam impedimento para a sua utilização como sede administrativa da saúde municipal.

Dessa forma, a locação se mostra viável técnica e economicamente, sem necessidade de reformas

estruturais ou grandes adequações por parte do proprietário, assegurando condições favoráveis à

instalação imediata da Secretaria de Saúde.

13. DA CONTRATAçÂO CORREI-ATA E/OU INTERDEPENDENTES

Não há contrataçôes correlatas ou interdependentes.

14. POSSiVEIS IMPACÍOS AMBIENTAIS

Não se identificam impactos ambientais significativos decorrentes da locação do imóvel. O uso se

restringe a atividades administrâtivas € técnicas de baixa complexidade.

15. VIABITIDADE DA CONTRATAçÃO

Diante da análise técnica, orçamentária e da necessidade de serviço essencial, declara-se viável e

necessária a contratação.

A contratação será precedida da emissão de parecer jurídico favorável quanto à legalidade do

processo, conforme determina o art.53, §1e, da Lei nQ 14.133/2021, garantindo o controle prévio da

legalidade e a segurança jurídica do procedimento

Rua Felinto Muller 139 Centro - CEP: 87540-OOO - Pérola - Parâná Fonê: (44)3636-2672

CNPI: 81-478.133/0001-70 - e-mail: viseperolâ@gmail.com
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16. MAPA DE RISCO

17. RESPONSABITIDADE DA EQUIPE PELA ELABORAçÃO E CONTEÚDO DO DOCUMENTO

Certificamos, para devidos fins, que os servidores abaixo relacionados são os responsáveis pela

elaboração e pelo conteúdo do presente documento.

Pérola/PR,28 de agôsto de 2025.

Rosangela 6uandalin
Responsável pela Elaboração do ETP

Secretária de saúde

Terezinha Francisca do Nâscimento
Fiscal do Contrato
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Proc. Administrativo (Nota interna 28t08t2025 13:19) 236/2025

De: Osvaldo M. - SS

Para: Envolvidos internos acompanhando

Oala: ?810812025 às l3:19:50

Setores envolvidos:

SEG-DPC, FAZADM, FAZAOIVI.DF, SS, SS.DA, GAB

Locação de imóvel para abrigar a Secretaria de Saúde

Segue ETP

Sergio Maia
Adfititlistrativt)

Anexos:
02 ETP LOCACAO PREDIO SECRETARIA_DE_SAUDE Agosto_12_lúESES.pdf
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vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Cód i g o pa ra ve rif i caçã o: F 7 92-229 A-67 B0-'1 5A7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSANGELA GUANDALIN (CPF 522.XXX.XXX-49) em 2810812025 15:14:32 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridâde Certiícedora lDoc (Assinetura lDoc)

TEREZINHA FRANCISCA DO NASCIMENTO (CPF 038.XXX.XXX-22\ em 01logl2o25 10:04:03

G[/T-03:00
Pâpel: Pârle

Emilido poí: Sub-Auloridade Certificadora lDoc (Assinâlura lDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PROCESSO

Ne 019/2025

Ofício Circular ng 0OL6lZOZ'

TERMO DE REFERÊNCIA

Em atenção ao disposto na Lei 14.L33/2021 (Lei de Licitações), vimos por meio desta
requerêr a abertura de processo na môdalidade de inexigibilidade, nos termos a seguir
elencados.

1. óRGÃo SoLIcITANTE

Secreta ria Municipal de saúde

2. MODATIDADE DA LICITAçÃO

A presente contrataçãô será realizada por inexigibilidade de licitação, nos termos do art.
74, inciso ll, da Lei ns 74.133/2021,, conforme pormenorizado no itêm S do Estudo Técnico
Preliminar ns 019/2025, anexo a este Termo de Referência.

3. DEFTNTçÃO DO OBJETO

A presente contratação tem por objeto a locação de 1 (um) imóvel urbano, localizado na
Rua Antônio Gonzaga, na 1154, no município de Pérola-PR, com área construída de 262,02 m2 e

área total de 350 m'1, destinado à instalação e funcionamento dâ Secretaria Municipal de Saúde.
O imóvel deverá atender às condições de uso institucional, infraestrutura urbana completa e
possibilitâr a divisão interna dos ambientes necessários ao exercício das atividades técnicas,
administrativas e de atendimento ao público, conforme especificações constantes nos
documentos do processo.

4. E5PÊCrFrCAçõES DO rTEM

O obleto desta contrâtâção não se enquadra como sendo de bem de luxo

Os bens objeto desta contrâtação são caracterizados como comuns.

5. DA FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÂO DA NECESSIDADE

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Tópicos específicos êxistentes no Estudo Técnico Preliminar, anexo deste Termo de Referência.

A presente contratação é fundamentada na inviabilidade de competição para a locação

do imóvel situado na Rua Antônio Gonzaga, ns 1154, que atende às necessidades especÍficas de

localização, infraestrutura e uso institucional da Secretaria Municipal de Saúde, conforme

análise técnica constantê no Estudo Técnico Preliminar ne 0L912o25. A situaçâo está amparada

no art.74,ll, da Lei ne M.f33/2O21.

Rua Antônio Gonza8â, 1154 - Cêntro - CEP: 87540-OOO - CNP.I: 09.350.598/0001-13

Fone (44) 3636 2672 - e-mail: :41!9(P!cIq!ê.pI49v,bI - Pérola-Paraná.
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1 Unidade 1,2
3.250,00 39.000,00

39.000,00Valor Total

Locação Salão Comercial, situada
no endereço Rua Antônio Gonzaga,

ne 1154 - Cadastro lmoblliário nP

231200-0.

1)



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

6. DESCRTçÃO DA sot_uçÃo

A Descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico específico
existente no Estudo Técnico Preliminares, anexo deste Termo de Referência.

7. DA ESTIMATIVA DO VATOR

O valor estimado para a presente contrâtação é de R§ 36.000,00 (trinta e seis mil reais),
correspondente à locação mensal de RS 3,250,00 (três mil, duzêntos e cinquênta reais), pelo
período de 12 (doze) meses.

O reÍerido valor foi aceito pelo proprietário, Darci da Silva, inscrito no CpF ne 700.496.459-
00, com base no Laudo de Avaliação Municipal ne 07712025, referente ao salão comercial
localizado na Rua Antônio Gonzaga, ne 1154, inscrito no Cadastro tmobiliário nq 231200-0.

O montante encontra-se compatível com os preços praticados no mercado local,
conforme demonstrado na pesquisa de preços e nos demais documentos que instruem o
processo administrativo.

8. DA ADEqUAçÃO ORçAMENTÁRIA

Recursos próprios do município conforme previsão orçamentária

9. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA

A vigência do contrato será de L2 (doze) meses, podendo ser prorrogada conforme a

legislação vigente, nos termos do art. 107 da Lei ne 74.733/2021.

10. DO CRITÉR|O DE MED|çÃO E PAGAMENTO

O pagamento dos valores devidos pela Iocação será realizado mediânte comprovação da

ocupação regular do imóvel e da apresentação da documentação exigida, conforme
acompanhamento do fiscal do contrato, responsável por atestar o cumprimento das cláusulas
contratuais.

Os pagamentos serão efetuados em até 20 (vinte) dias úteis após a apresentação do

recibo/fatura mensal de locação, desde que acompanhada da verificação de regularidade fiscal

do locador, mediante a apresentação, quando necessário, dos seguintes documentos válidos:
. Certidão Negativa de Débitos Municipais;
. Comprovante d€ Titularidâde Bancária;
. Recibo de Aluguel;
. comprovante de Regularidade do lmóvel e

. Declaração de lmposto de Renda.

11. DA EXTSTÊNC|A DE LtCtrAçÃO ANTERTOR

CoNTRATO DE LOCAÇÃO DE |MóVEL Ne 108/2024 lnexigibilidade Na 08/2024

12. DA FORMA E CRITÉRIOS DA SELEçÃO DO FORNECEDOR

L2.L. Da Forma de Seleção

contratação direta, modalidade inexigibilidade de licitação, conforme o ârt 74 da Lei ne

L4.133/2021, em razão da inviabilidade de competição, poÍ se tratar de locação de imóvel

específico.

Critérios de habilitação conforme dêscrito no modelo anexo, incluindo documentaçãô

jurídica, fiscal, econômica e técnica.

Rua Antônio Gonzaga, 1154 - Centro - CEP: 87540-OOO - CNPJ: 09.350.598/0001-13

Fone (44) 3636-2672 - e-mail: §ê.úds.@!gqb.Bll9!.El - Pérola-Paraná.
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12,2. Dos Critérios de Selêção

12.2.1. Habilitação Jurídica
. Documento de ldêntificação: RG e CpF ou CNH do locador;
. Documento que comprove a posse ou a propriedade do imóvel a ser locado (Matrícula

atualizada e/ou Escritura);
. Declaração do proprietário que não tem algum vínculo com a administração;

12.2.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista

. Certidãô de Regularidade da Rêceita Fêderal;

. Certidão Negativa de Débitos Municipais:

. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

12.2.4. QUAUFTCAçÃO ECONÔM|CO-FtNANCEtRA (quando necessário)
. Certidão Negativa de Protestos:

. Certidão Negativa de Ações Cíveis e Criminais:

. Declaração de lmposto de Renda Pessoa FÍsica (DIRPF):

12.2.s. DOCUMENTAçÃO DO |MóVEr (técnical

. Espelho do cadastro imobiliário;

. Avaliação locatícia;

. Proposta comercial assinada (deve constar: dados do proprietário e do imóvel,
especificações dê clausulas especificas para formalização do contrato (se será necessário

o proprietário fazer alguma manutenção no imóvel etc.), valores, data e assinatura);

13. DA GESTÃO E FTSCAUZAçÃO DO CONTRATO

13.1. Da Gestão do Contrato

A gestão do Contrato será atribuída à Servidora Rosângela Guandalin, RG: 32062997, CPF

522.994.499-49, ocupante do cargo de Secretária Municipal, lotada na Secretaria de saúde.

13.2. Da Fiscalização do contrato

A Fiscâlização do Contrato será atribuída à Servidora Terezinha Francisca do Nascimênto,

RG: 8.087.008-6, CPF:038.520.119-22, ocupante do cargo de Atendente Geral, lotada na

Secretaria de 5aúde.

14. REqUTSTTOS OA CONTRATAçÃO
Os requisitôs da contratação encontram-se pormenorizada no tópico 3, existênte no

Estudo Técnico Preliminar ne 019/2025, anexo deste Termo de Referência.

15. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO

Considerando que a contratação será realizada por itêm, e o objeto específico desta

contratação refere-se à locação de um único imóvel, cuja natureza é indivisível, não sendo

possível sua segmêntação física ou funcional para atêndimento parcial da necessidade. Assim,

ainda que formalmente identificado como item único, trata-se de uma solução unitária, integral

e essencial ao pleno funcionamento da secretaria Municipal de saúde, o que justifica a não

divisão do objeto.

16. DA PARTICIPAçÃO EXCTUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRÊSA PEQUENO PORTE

Rua Antônio Gonzaga, 1154 - Ceôtro - CEP: 87540-OOO - CNP.I: 09.350-598,i0O01-13

f o^e l44l 3636-2672 ' ê-m a il: ElilCllZpelqb.pl4gLE - Pérolâ - Pã ra ná '
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No presente caso, nâo se aplicam os benefícios para MpE,s, optando-se pela ampla
concorrência no caso previsto inciso lll do art.49 da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006.

17. DA NECESSIDADE DE RESERVA DE COTA

Não há necessidade de reserva de cota, tendo em vista que o valor total do item não
ultrapassa RS 80.000,00 e que o objeto dâ contratação - locação de imóvel - possui nãtureza
indivisível, não sendo passível de fracionamentô para atendimento parcial da demanda,
conforme previsto na legislação vigente.

18. DA DECTARAçÃO DE QUE O OBIETO DEMANDADO NÃO SE ENQUADRA COMO ARTIGO
tuxo

Em atendimento ao disposto no art. 20 da Lei Federal na 74.733/2021, bem como o

Decreto Municipal n" 422/2023, declaramos que os itens a serem adquiridos não compreêndem

artigos de luxo. Logo, reafirmamos que o itêm do ôbjeto em questão é de qualidade comum e

não superior à necessária Íinalidade à qual se destina.

19. DO MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

a) O objeto do presente contrâto consiste na locação de imóvel urbano localizado nâ Rua

Antônio Gonzaga, ns 1154, Quadra 14, Lote 06, Centro, Pérola/PR, com área construída de

262,02 m2 e áíea total de 350,00 m2, que será utilizado para fins administrativos da Secretaria

l\4unicipal de Saúde

b) O imóvel foi prêviamente vistoriado por equipe técnica do Município e encontra-se apto

para uso imediato, não sendo necessárias reformas estruturais por parte dâ LocATÁRlA.

Quaisquer adâptações ou ajustes pontuais, destinados à adequação do imóvel à atividade a ser

desenvolvida, serão realizados pêla própria LOCATÁRIA, mediante autorização do LoCADOR,

não gerando direito a abatimentos ou compensações no valor do aluguel.

c) O imóvel deverá ser entregue pelo LOCADOR em condições adequadas de higiene,

estrutura, segurança, com instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias funcionando

regularmente.

d) Durante a vigência do contrato, é obrigação do LOCADOR garantir o uso pacífico do

imóvel, bem como realizar manutenções estruturais necessárias que não sejam decorrentes do

uso habitual, sendo responsável, inclusive, por vícios ocultos ou defeitos que comprometam a

segurança e a funcionalidade do imóvel.

e) A LocATÁRlA deverá zelar pela conservação do imóvel, comunicando o LOCADoR sêmpre

quê houver necessidade de reparos de responsabilidade destê, bem como deverá devolver o

imóvel, ao término do contrato, em condições semelhantes às de recebimento, ressalvado o

desgaste natural decorrente do uso regular,

f) caso seja identificãda a necessidade dê reparos de responsabilidade do LocADoR, o

mesmo será notificado formalmente e deverá realizar a correção no prazo de até 15 (quinze)

dias úteis, prorrogável por igual período, mediante justificativa formal aceita pela

Administração.

g) O LOCADOR se compromete a realizar os reparos ou substituições necessárias que

impeçam o uso regular do imóvel por parte da LocATÁRlA. Em caso de inércia ou

Ruâ Ântônio Gon2aga, 1154 - centro - cEP: 87540-000 - cNPJ: 09-350.598/0001-13
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descumprimento in.iustificado, o Município poderá executar os reparos por meios próprios ou
terceiros, com posterior desconto dos valores correspondentes no pagamento da locação.
h) Toda e qualquer modificação, benfeitoria ou adaptação que seja realizada pela
LOCATÁRIA, mesmo que com autorização do LOCADOR, não gerará dirêito de retenção ou
indenização ao final da vigência contratual, exceto quando previamente pactuado em termo
aditivo.

i) O imóvel poderá ser vistoriado pelo LOCADOR durante a vigência do contrato, desde que

mediante aviso prévio de, no mínimo,48 (quarenta e oito) horas, e sem prejuÍzo das atividades
realizadas pela Secretaria.

jl O recebimento do imóvel pela LOCATÁR|A será formalizado em termo de recebimento
provisório, com verificação posterior das condições de uso. O rêcebimento definitivo ocorrerá
após a verificação das condições físicas e documentais, conforme as exigências do Termo de

Referência e da legislação vigente.

k) O recebimento do imóvel não exime o LOCADOR d€ eventuais respo n sa bilidades civis por

vícios ocultos, falhas estruturâis ou defeitos identificados posteriormente, nos termos do Código

Civil e da Lei ne 1,4.733/2021.

20. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n-o 14.133, dê 2021, e cada pârtê rêsponderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parciâ1.

Em caso de término do prazo contratual, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias;
necessidade de uso próprio, devidamente justificada; venda do imóvel, respeitado o direito de
preferência da LOCATÁRIA; ou descumprimento de cláusulas contratuais, especialmente por
inadimplemento de aluguéis ê encargos, o LOCADOR poderá requerer a rescisão contratual e a

desocupação do imóvel.
Por sua vez, a LocATÁRlA, sendo pessoa jurídica de direito público, poderá solicitar a

rescisão contratual nas seguintes hipóteses:

- Por interesse público, devidamente motivado;

- Em razão de mudança de sede ou reorganização administrâtiva;

- Pela êxtinÇão ou fusão do órgão ou entidade;

- Por impossibilidade de continuidade da locação, decorrente de fatores técnicos, operacionais
ou orçamentários;

- Pela falta de manutenção adequada do imóvel, imputável ao LOCADOR;

- Ao final do contrato, quando não houver interesse na renovação;

- Por conveniência administrativa, desde que formalmente justificada e precedida de

notificação prévia.

A rescisão será formalizada por meio de processo administrativo, assegurando-se o

contraditório e a ampla defesa, conforme previsto na Lei ns 14.133/2021.

20.1. FTSCAUZAçÃO

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

O fiscal do contrato acompanhará a execuçâo do contrato, para que seiam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para

a Administração. (Decreto np 77.246, de 2022, aÍt.22,Vl\i

Rua Antônio Gon2aga, 1154 - centro - cEP: 87540-000 - cNPl: 09.350.598/0001-13
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o fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
re6ularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, §1s e
Decreto ne L7.246, de 2022, an. 22, |1.

ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto ne 11.246, de 2022, art.22, |tt;

O fiscal do contrâto informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto ne Lf .246, de 2022, aft. 22, lV);

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçâo do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto ns 17.246, de 2022, art. 22, Vl;

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação

contratual (Decreto ns Ll-246, de 2022, art. 22, Vlll.
O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando qualsquer documentos comprobatórios
pertinentês, caso necessário (Art. 23, I e ll, do DecÍeto nç 1,1.246, de 20221.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quândo ultrapassar a sua competência; (Decreto ne

71.246, de 2O22, art.23,1Y\.

20.2. GESTOR DO CONTRATO

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto ne !7.246, de 2022, at1.. 2L, lV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrênciâs relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infôrmando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nQ

L1..246, de 2022, aft.27,11).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e ânotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
(Decreto ns 71.246, de 2022, art. 21, lll).

o gêstor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimênto de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, (Decreto ns 7L.246, de 2022, arr.2f ,vlll\.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

Ruâ Antônio Gonzagâ, 1154 - Centro - CEP: 87540 000 - CNPJ: 09.350.598/0001-13
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2T. DAS OBRIGAçÔEs DO CONTRATANTE E CONTRATADA

21.1 5Ão oBRTGAçÕES DA CoNTRATADA (rocADoR)

al Manter durante tôda a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação
diretaj
b) Assegurar à LOCATÁR|A o uso do imóvel, cumprindo fielmente a destinação conforme o
Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência;

c) Cumprir com todos os encargos trabalhistas, p revide nciá rios, sociais e tributários que

se.iam de sua respo nsa bilidade, conforme a legislação vigente;
dl Efetuar o pagamento do IPTU e demais despesas tributárias relativas ao imóvel locado;

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, quaisquer vícios, defeitos ou problemas estruturais no imóvel que

prejudiquem seu uso, decorrentes da responsâ bilid ade do LOCADOR;

f) Responsabilizar-se por todos os vícios e danos decorrentes da locação, bem como por

quaisquer prejuízos causados à Administração ou a têrceiros, sem que isso reduza a

responsa bilida de do Contratante por fiscalização;

B) Manter o imóvel em condições adequadas de uso, incluindo estrutura, seBUrança e

higiene compatíveis com sua finalidade institucional;
h) Notificar formalmente a LocATÁRlA, com antecedência mínima de 90 (noventa) diâs, em

caso de interesse na retomada ou desocupação do imóvel;
i) Arcar com todos os ônus decorrentes de eventual equívoco no dimensionamento do

imóvel quanto à área, estrutura ou documentação;
j) Res ponsa biliza r-se pelo cumprimento das obrigações previstas em normas coletivas,

convençôes ou legislação aplicável, quando for o caso, não transferindo tais responsa bilida des

à Administração Pública;

k) Não ceder, transferir ou alienar a terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste

contrato sem previa autorização formal da LOCATÁRlA.

21.2 sÃo oBRTGAçõEs Do CoNTRATANTE (tocATÁRlA)

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA (LoCAOOR),

conforme previsto no Termo de Referência e nos termos deste contrato;
b) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre quaisquer vícios, defeitos ou falhas

estruturais identificadas no imóvel, para que sêjam reparadas, corrigidas ou substituídas, às suas

expen§as;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento do contrato ê das obrigâções assumidas pela

CONTRATADA, designando formalmente servidor para atuar como gestor e fiscal do contrato;

d) Emitir manifestação formal sobre solicitações e comunicações da CONTRATADA, no prazo

legal, exceto nos casos de requerimentos improcedentes ou sem relevância para a boa execução

do contrato;
e) concluir a instrução de eventuais requerimentos ou pedidos no prazo de até 30 (trinta)

dias, admitida a prorrogação por igual perÍodo, mediantê justificativa formal;

Rua Aôtônio Gonzâ8a, 1154 - Centro - CEP: 87540-o0O - CNPI: 09 350'598/0001-13
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trata o art. 158 da Lei n0 14.1-33, de 2021, ou pelo agente ou pelo sêtor com competência para
tal, conforme o caso. (Decreto ne 17.246, de 2022, art. 21, X\.

O gestor do contrãto deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificãdo a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, an. 27,V|\.

O Bestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contratô.
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f) Realizar o pagamento do valor da locação até o vigésimo dia útil do mês subsequente ao
mês de competência, mediante apresentação de nota fiscal ou recibo devidamente protocolado,
observadas as exigências do contrato;

B) Utilizar o imóvel exclusivamente para o fim pactuado neste contrato, respeitando sua
integridade estrutural e funcional;
h) Comunicar imediatamente o LOCADOR sobre qualquer dano causado ao imóvel que exijâ
providênciâs corretivas;
il Restituir o imóvel ao final da vigência contratual nas condiçôes em que o recebeu,
ressalvado o desgaste natural decorrente do uso adequado;

i) Formalizar, por termo aditivo, qualquer alteração das disposições contratuais
originalmente pactuadas;

k) Cumprir rigorosamente as disposições previstas na Lei Federal ne 74.L33/2O27 e demais
normas pertinentes à contratação pública.
l) Providenciar, quando necessário, o ajuste e fixação de divisóÍias no interior do imóvel,
respeitando as características estruturais da edificação, mediante prévia autorização da

CONTRATADA e de acordo com as normas técnicas aplicáveis.

22, DA SUBCONTRATAçÃO

Não será admitida a subcontratação do obieto contratual, devendo o objeto desta

licitação ser fornecido/prestado em sua inteBralidade pelo vencedor do processo.

2?. DAS D|SPOSTçõES FTNATS

Em caso de informaçÕes omissas, este Processo Licitatório e todos os seus atos ocorrerão

em conformidade com o que rege a Lei 74.73312021' e o Decreto Municipa I n" 422/2023. Declarc

estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente Termo de

Referência.

Pérola/PR,01 de setembro de 2025

Rosangela Guandalin
Responsável pelâ Elâborâção do TR

Secretária de Saúdê

Terê2inha Francisca do Nâscimento
Fis.aldô Contrato
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Proc. Administrativo 3- 23612025

De: Osvaldo M. - SS

Para: Envolvidosinternos acompanhando

Data: 0'l/09/2025 às 08:47:24

Setorêa envolvidos:

SEG-DPC, FAZÂDM, FAZADM.DF, SS, SS.DA, GAB

Locação de imóvel para abrigar a Secrelaria de Saúde

SergiÕ Maiâ
Admilístrctivo

Anexos:
Oficio_Circular_16_TERMO_DE_REFERENCIA_LOCACAO_SECRETARIA-DE-SAUDE-12-MESES.pdf
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Prezados,

Segue Termo de Referência do processo de locaçáo.
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coMUNtcADO TNTERNO - Ct 03312025

Da:

Secretaria Municipal de Planeiemento.

Para

Departamento de Contabilidade
Caio Claudino de Andrade
Contador

Pérola/PR,03 de setembro de 2025

Prezado Contador:

A Secretaria de Planejamento Municipal de Pérola, Estado do paraná,

comunica a este Departamênto de Contabilidade, que foi iniciado o Processo Administrativo ne

236/2025 -Yia 1Doc, anexado o Documento de Formalização de Demanda Simples - DFD, Estudo

Técnico Preliminar - ETP e o Termo de Referência - TR, enviado pelo Agente Administrativo -
Osvoldo Sergio Moia, e pela Secretária Municipal ROSANGELA GUANDALIN, da Secretaria

Municipal de Saúde.

Pelo presente solicitamos a Vossa SenhorÍa a indicação de recursos

orçamentários para fazer face ao ônus decorrente da realização de Licitação na modalidade

INXEGIBILIDADE DE LICITAçÃO, para a contratação e LOCACÃO DE lMÓvEL, pelo motivo de

viabilizar a transferência de endereço da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola,

Estado do Paraná.

lnformamos ainda, que a referida aquisição fora estimada em um

valor total de RS39.000,00 (trinta e nove mil reais), correspondente ao período de 12 (doze) meses,

em parcelas mensais de RS3.250,00 (três mil, duzentos e cinquenta reais).

Atenciosame nte,

DIEGO FAXINA

Secretário Municipal de Planejamento

Avenido Dond Pérolo Byington, 7737 - Centro - CEP: 87540-OOO - CNP!: 87.478.733/0007-70 Fone:(44) 3636-8300
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Proc. Administrativo 4- 23612025

Dê: Pedro B. - SEG-DPC

Para: Envolvidos int€rnos acompanhando

Dats: 03/09i2025 às '10:04:53

SetoÍes (CC):

Doç

Sêtôrês ênvolvidos:

SEGDPC, FAZADM, FAZADM-DF, SS, SS-DA, GAB, SP, DOÇ

Locação de imóvel para abrigar a Secretaria de Saúde

Muito bom dia,

Mediante documentaçáo aprêsentada, encaminha-se o Comunicâdo lnterno parâ recursos orçamentários

Aenciosamente

Pêdro Buosi

Anexos:
034-2025-Contabilidadê-LOCACAO-DE-À,4OVEL-Sec-Saude-lNEXlGlBlLlDADE.pdf
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Pérola, 03 de setembro de 2025.

coMUNIcADO TNTERNO - Ct 133t2025

De: Divisão de Contabilidade
Para: Departamenlo de Compras e Licitações

Prezado Senhor

Pelo presente inÍormamos a íuncional programática orçamentária para à

locação do imóvel onde está instalado a Secretaria Municipal de Saúde, do À/unicípio de

Pérola, Estado do Paraná. Locação para 12 meses, com valor total de R$ 39.000,00, o que

contempla o saldo orçamentário para o ano de 2025 sáo 04 mesês com valor de R$ 13.000,00.

O valor iníormado é exclusivo para tal Íim, caso írustrar a licitação inÍormar

ao Departamenlo de Contabilidade.

CAIO CLAUDINO DE ANDRADE

Conlador

Avenida Pérola Byington, I 731 - CEP 87540-000 - Fone (44) 363ó-8300
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§g
PREFEITURA

DE
PÉROI,A

De: Caio A. - DOÇ

Paaa: Envolvidos internos acompanhendo

Data: 03/09/2025 às 10:52:35

Setorês envolvidos:

SEG-DPC, FAZADM, FÂZADM.DF, SS, SS-DA, GAB, SP, DOÇ

Locação de imóvel para abÍigar a Secrêtaria de Saúdê

Bom Dia

Pelo presente informamos a funcional programática orÇamentária para à locação do imóvel onde está
instalado a Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Pérola, Estado do Paraná. Locação para 12
meses, com valor total de R$ 39.000,00, o que contempla o saldo orçamentário para o ano de 2025
são 04 meses com valor de R$ í 3.000,00 .

Faz-se relevante esclarecer que não há disponibilidade orçamentária para novas licitações ou
aditivos, tornando-se imprescindível a antecipação do requerimento com um mês de
antecedência.
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Caio Claudino de Andrade

Contador

Anexos:
í 33_Comunicado_lnterno Aluguel,Sec-da_Saude_R_13_000_00_lnexagibilidade_03_09_2025_1DOC_236_2025.pd1

IE

Proc. Administrativo 5- 23612025

O valor informado é exclusivo para tal Íim, caso írustrar a licilação informar ao Departamento de
Contabilidade.
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coMUNtcADO TNTERNO - Ct 03512025

Da:

Secretaria Municipal de Planejamento.

Pare:

Departamento de Compras e Licitações
Diretora Yasmim Fernanda Rissato Martins
Portaria ne D5/2O25

Prezada Diretora:

A Secretaria de Planejamento Municipal de pérola, Estado do

Paraná, solicita a este Departamento de Compras e Licitações, que mediante o processo

Administrativo np 2!6/2025 -Via 1Doc, enviado pelo Agente Administrativo - Osvaldo Sergio

Moio, e a Secretária Municipal ROSANGETA GUANDALIN, da Secretaria Municipal de Saúde,

sendo Documento de Formalização de Demanda Simples - DFD, Estudo Técnico Preliminar -
ETP e o Termo de Referência - TR, com o propósito de ser alcançado a abertura do processo

licitatório nos moldes dos art. 32, clc 779, 720 e !21, do Decreto ns 422/2023, que

regulamenta â Lei Federal na 74.733/2027, ao que se destina na modalidade INEXIBIIIDADE

DE LlclTAçÃo, para a contratação e LocACÃo DE lMÓvEt, pelo motivo de viabilizar a

transferência de endereço da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pêrola, Estado

do Paraná.

Destaca-se, que a referida aquisição fora estimada em um valor

totalde R539.000,00 (trinta e nove mil reais), correspondente ao período de 12 (doze) meses,

em parcelas mensais de RS3.250,00 (três mil, duzentos e cinquenta reais).

Neste sentido, tem por objetivo, solicitar junto â este

Departamento que acolhâ aos termos supracitados.

Atenciosãmente, /

DIEGO FAXINA

I
./ Secretáno

'fvlunropat de plan€tamentô

AXffHana n" 14SZ025F

Secretário nicipal de Planejamento

Avenidd Dono Pétola Byington, 7.7j1- Centrc - CEP: 87.540'OOO - CNPJ: 81'478'133/0007-70

Fone : 3636-8300 - E- moil : plq neio mento@ pe rclo.pr'aov' bÍ

Pérola/PR,03 de setembro de 2025.
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lnexigibilidade de Licitação

COMUNICADO INTERNO

ATO DE AUTORIZAçÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO

Pérola/PR, 09 de setembro de 2025.

Nos termos do Documento de Formalização de Demanda, emitido mediante a

solicitação, expedido pela Secretaria Municipal de Saúde em 28/O8/2025, autorizo a abertura
do procedimento administrativo de lnexigibilidade.

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte
Sequencra

1 Secretaria Municipal de Fazenda e Administração e Departamento de
Contabilidade e, para indicação de recursos de ordem orçamentária que farão
frente à despesa;

Departamento de Compras e Licitação para elaboração da minuta contratual
e comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualif icação mínima necessária;

4. Departamento de Compras e Licitação para confecção do Termo de
Autorização e posterior assinatura, contrato e extrato de contrato e devidas
publicações;

Determina-se providências de estilo.

2

VATDETE CUNHA
Prefeita Municipal

AVENIDA DoNA PÉRoLA BYINGToN, N. 1.731 - CEI': 87.540-000 - Fone: 363G8300.
CNPJ: 81.478.133/0001 -70 - email: co DràsíoDerol a.pl.Ílo\,.br

pÉnola

Do: Gabinete da Prefeita

Para: Diretor do Departamento de Compras e Licitação

3, Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico sobre a legalidade e a

conven iên cia da contrâtação.
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COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e Licitação.

Para:

Secretaria Municipal de Fazenda e Administração.

Pérola/PR,09 de setembro de 2025.

Prezado Senhor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de

recursos financeiros para fazer face ao ônus decorrente da realização de Processo de

lnexigibilidade de Licitação, objetivando a locação de um imóvel, localizado na quadra

ne14(quatorze), lote ne 06 (seis), na Rua Antôn io Gonzaga, ne 1154, centro, CEP 87.540-

000, com 262,00 m2 (duzentos e sessenta e dois metros quadrados) construído para fins

comerciais (salas e lojas), em uma área total do lote de 350 m'?(trezentos e cinquenta

metros quadrados), sob a Matrícula np 2.370, visando a instalação da Secretaria de

Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná.

lnformamos ainda que a referida contratação fora estimada em

um valor total de RS 39.000,00 (trinta e nove mil reais).

Atenciosa mente,

'/ryno, P P, frRfi-irJj
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de compras e Licitações

AVENIDA DoNA PÉROLA BYINGToN, N' 1.731 - cEP: 87.54G.000 - Fone: 3636-8300.
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - emâil: conrpras@perola.rr.eo1,.br
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COMUNICADO INTERNO

Da:

Secretaria Municipal de Fazenda e Administração.

Para:

Departamento de Compras e Licitação,

Pérola/PR,09 de setembro de 2025.

Prezado Senhor(a):

Pelo presente informamos haver recursos financeiros, para fazer face

ao ônus decorrente da realização de Processo de lnexigibilidade de Licitação, objetivando a

locação de um imóvel, localizado na quadra ns 14 (quatorze), lote ne 06 (seis), na Rua Antônio

Gonzaga, ns 1154, centro, CEP 87.540-000, com 262,00 m2 (duzentos e sessenta e dois metros

quadrados) construído para fins comerciais (salas e lojas), em uma área total do lote de 350

m2 (trezentos e cinquenta metros quadrados), sob a Matrícula np 2.370, visando a instalação

da Secretaria de Saúde do MunicÍpio de Perola, Estado do Paraná.

lnformamos ainda que a referi d contratação fora estimada em um

valor total de RS 39.000,00 (trinta e nove mil rea S

Atenciosamente,

CAR BERTO DOMING ES DOS SANTOS

Secre Municipal de Fazenda e Administração

FONTE{s) DE RECURSo(s}: h3

AVENIDA DONA PÉROLA BYINCTON, N" 1.731 - CEP: 87.540.000 . FONE: 36368300.
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: comr'ras@perola.pr.eov.br
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COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e Licitação.

Para:

Departamento de Contabilidade.

Pérola/PR, 09 de setembro 2025

Prezado Sen hor

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de

recursos orçamentários para fazer face ao ônus decorrente da realização de Processo

de lnexigibilidade de Licitação, objetivando a locação de um imóvel, localizado na

quadra ne 14 (quatorze), lote ne 06 (seis), na Rua Antônio Gonzaga, ne 1154, centro,

CEP 87.540-000, com 262,00 m2 (duzentos e sessenta e dois metros quadrados)

construído para fins comerciais (salas e lojas), em uma área total do lote de 350 m2

(trezentos e cinquenta metros quadrados), sob a Matrícula np 2.370, visando a

instalação da Secretaria de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná.

lnformamos ainda que a referida contratação fora estimada em

um valor total de RS 39.000,00 (trinta e nove mil reais).

Atenciosamente,

W^,^
YASMIM FE

Diretora do Depa

AT'INIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" T.731 - CEP:87.540-OOO - FONE: 363ffi300.

€. Ê. . mtrKn,t)s
RNANDA RISSATO MARTINS

rtamento de Compras e Licitações

CNPr: 81.478.13V0001 -70 - email: coInpràs0)peroln.pr.go\,.br

tt00035
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MINUTA DE CONTRATO DE LOCAçÃO DE IMÓVEL N9 XXX/XXXX
lnexigibilidade ne XXX/XXXX

Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um
Iado, o MUNICíP|O DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ np 81.478.133/0001-70, com sede nâ

Avenida Dona Pérola Byington, n" 1800, em Pérola/PR, neste ato
representado pela Prefeita VALDETE CARTOS OLIVEIRA

GONçALVES DA CUNHA, brasileira, casada, residente e

domiciliada na Rua Olavo Bilac ne 870, neste Município de Pérola,
Estado do Paraná, portadora do CPF ns 5?4.098.729-72, portadora
da Cédula de ldentidade RG. ne 4.015.357-8 SSP/PR., a seguir
denominada LOCATÁR|O, e do outro 1ado,.......................-,
portador da Cédula de ldentidade RG ne ..............................., e do
CPt sob o ne ........................, residente......................., ne.......,

........., CEP: no município de .................., Estado do
Paraná, doravante denominado simplesmente, LOCADOR, têm,
entre si, justo e contratado o seguinte:

CúuSUtA PR|MEIRA (DO FUNDAMENTO): O presente contrato é celebrado em decorrência do
Procedimento lnexigibilidade ne XX/xxXX, autorizada em XX/XX/XXXX, por meio da qual a CONTRATADA

foi declarada vencedora e lhe foi adjudicado o objeto do presente contrato, que integram o presente

Termo e na lei nP 74.133/2L.
PARÁGRAFo UNICO (DOCUMENTOS APLICÁVEIS): Para efeitos obrigacionais, tanto a lnexigibilidade ne

XX/XXXX, quanto à proposta adjudicada integram o prêsente contrato, valendo seus termos e condições.
CúUSULA SEGUNDA (DO OBJETO): O presente contrato tem por objeto a Locação de imóvel localizado
na ......................, Ie.........,..., da Quadra Ia .........., Lote ns..........., ........,, na cidade de Pérola, contendo
um salão comercial em alvenaria com área de ................, destinado para funcionamento da

CLÁUSULA TERCEIRA (Do vALoR): o valor global deste contrato é de RS (........

000036

),a
serem pagos mensalmente no valor de RS ).
CúUSUIA qUARTA (DA FONTE DE RECURSO): As despesas decorrentes com a aquisição, objeto deste
contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

DESPESA

PRINCIPÂL
DESDOBRAMENTO

oRGÃo
UN!DADE

FUNCIONAI,
PROJETO

ATIVIDADE

NATUREZA

DA DESPESA

FONTE DE

RECURSO

RESERVA

cúusuLA QUINTA (Do PRAzo DE vlGÊNclA): o prazo de vigência do presente será pelo período de 12
(doze) meses com término previsto para XX de ...... de XXXX, com início em XX de ....... de XXXX, podendo
ser prorrogado na forma da Lei ns 14.133/21.
CLÁUSULA sExTA (DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO): O pagamento será efetuado por meio de
transferência bancária em moeda brasileira em uma conta corrente em que é titular o LOCADOR, até o
décimo dia útil do mês subsequente, mediante apresentação da fatura/nota fiscal mediante o
faturamento pelo LOCADOR.

l- O faturamento deverá ser apresentado e protocolado na sede do contratante.
ll - Os serviços licitados deverão ser faturados em nome do Município de Pérola, no CNPJ nq

87.478.133/0O0L-7O.
lll- O faturamento deverá ser apresentado conforme segue:

Avenida Dona Pêrola Byington, n" 1800 - CEP:87.54&000 - Fone/Fax: (44) 36368300.
CNPJ: 81.478.133/0001 -70 - l:mail: canrpÍasirperola.pÍ.gov.bÍ

pÉnole
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a) Nota fiscal ou recibo, com o nome dos serviços, número e tipo da licitação, número do contrato de
prestação de serviços com o Município, e outros, sem rasura e/ou entrelinhas e devidamente certificada
pelo contrata nte;
b) Fatura, com o nome dos serviços, número e tipo da licitação, número do contrato, número do Banco,
agência, conta corrente, nome da cidade em que deverá ser efetuado o pagamento, sem rasura e/ou
entrelinhas e devidamente certificada pelo contratante.
cúusurA sÉTrMA (Do REAJUsTAMENTo):
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da
proposta de preços.

7.2. Ap6s o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços Iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índlces IGPM, IPCA e

INPC optando sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administração, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Caso o Locatário solicite a alteração do valor diferente do critério e prazo estabelecido no item 7.2
desta Cláusula, deverá comprovar o novo valor por meio de três avaliações independentes do imóvel.
Dessas avaliações, duas deverão ser realizadas por Corretores de lmóveis devidamente credenciados, e

uma pela comissão municipal de Avaliação de Bens lmóveis, designada pela Portaria ne 398/2023.
7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
7.5. No caso de atrâso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.8. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice de correção monetária. Conforme é disposto no artigo 25 inciso 7e da lei

L4.r33/2021.:

§ 79 lndependentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de

Índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a

possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setoriã1, em conformidade com a

realidade de mercado dos respectivos insumos.
cúusuLA oITAVA (DAS PENALIDADES): Pela inexecução total ou parcial do Contrato a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado as sanções previstas nos incisos l, ll, lll, V e Vl do
art. 155 da Lei Federal ns '),4.733/27 e suas alterações, sendo a multa estipulada em 10% (dez por cento)
sobre o valor do contrato.
cúusuLA NoNA DO MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO: O presente contrato deverá ser fiscalizado
na forma da Lei ns 1,4.133/21;
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ne 14.133, de 202L, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

9.2. Em caso de término do prazo contratual, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias;
necessidade de uso próprio, devidamente justificada; venda do imóvel, respeitado o direito de

Avenida Dona PêÍola Byington, n' 1800 - CEP: 87. 0-000 - Fone/Fax (r14) 36368300.
CNPJ: 81.478.133/0001 -70 - emâil: comprasúrlperola.pr.qov.bÍ
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preferência da LOCATÁRlA; ou descumprimento de cláusulas contratuais, especialmente por
inadimplemento de aluguéis e encargos, o LOCADOR poderá requerer a rescisão contratual e a

desocupação do imóvel.
9.3. Por sua vez, a LOCATÁRlA, sendo pessoa jurídica de direito público, poderá solicitar a rescisão

contratual nas seguintes hipóteses:
a) Por interesse público, devidamente motivado;
bl Em razão de mudança de sede ou reorganização administrativa;
c) Pela extinção ou fusão do órgão ou entidade;
d) Por impossibilidade de continuidade da locação, decorrente de fatores técnicos, operacionâis ou
orçamentá rios;
e) Pela falta de manutenção adequada do imóvel, imputável ao LOCADOR;

f) Ao finaldo contrato, quando não houver interesse na renovação;
g) Por convenlência administrativa, desde que formalmente justificada e precedida de notificação
prévia.

9.4. A rescisão será formalizada por meio de processo administrativo, assegurando-se o contraditório e a

ampla defesa, conforme previsto na Lei ne 14.133/2021.

§ 19 A responsável pela gestão deste contrato será a servidora '**:*:t:**'t*r*'t'*tt't't*, ocupante do cargo de
**i****, ficando desde agora notificada da indicação na qualidade de testemunha contratual.

§ 29 A responsável pela fiscalização deste contrato será o servidor '* 
* 

'* 'r"* 'l 'i * 't + * 'l 'r +, ocupante do cargo

de t+t++++++, ficando desde agora notificada da indicação na qua lidade de testemunha contratual.
9.5. DA FTSCAL|ZAçÃO

9.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).
9.5.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto ne 71,.246, de 2022, arÍ.22,V11;
9.5.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados. (Lei ns 14.133, de 2021-, art. 117, §1e e Decreto ne Lt.246, de 2022,
art. 22, ll).
9.5.4. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto ne Ll.246, de 2022,

art.22, lll);
9,5.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto ns L1.246, de 2022, arl.22,lY\;
9.5.6, No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto na 1L.246, de 2022,
arÍ.22,V);
9.5.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsa bilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto n0

LL.246, de 2022, arÍ.22,V11).
9.5.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art.
23, I e ll, do Decreto ne Lf.246, de ZO22).

Avenida Dona Pérola Byington, n" 1800 - CEP:87.54G000 - Fone/Fax: (tl4) 36368300.
CNPr: 81.478.133/0001-70 - emaili compÍqsll:!qq!44lgor'.bÍ

pÉnole
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9.5.9. Caso ocorra descumprimento das obrigâções contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne 1,!.246, de 2022, art.23,|V!.
9.6. DO GESTOR DO CONTRATO

9,6.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da ad m inistração. (Decreto ne 71.246, de 2022, arl.21, lVl.
9.6.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadâs, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne \7.246, de 2072, afi. 27,
lt).

9.6.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no- !1.246, de 2022, arÍ.
21.,fil.
9.6.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigações. (Decreto ne LL.246, de 2022, art.21, Vlll).
9.6,5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

respo nsa bilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

158 da Lei ne 14.133, de 2o2t, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

(Decreto ns 11.246, de 2022, art.21,, Xl.
9.6.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, aft.2L,Vl\.
9.6,7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos termos do contrato.
cúusutA DÉctMA (DA TRANSFERÊNC|A Do coNTRATo): A cessão total ou parcial a terceiros dos

direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da CoNTRATANTE, sob pena de

rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às condições previstas neste contrato.
cúusuLA oÉctMA pRtMEtRA (DA TRANsMtssÃo DE DocuMENTos): Todos os

documentos/solicitações e alterações deverão ser enviados pa

com cópla para a Secretaria Municipal de * * '* 
)* * * * 'r '* r* 

'* * '* 
r* * * * * * 

.

ra o e-mail compras@perola.pr.gov.br

CúUSULA DÉctMA SEGUNDA (DA REsclsÃo): A coNTRATANTE poderá rescindir de pleno direito, o
presente contrato independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

l. Inadimplemento da CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas no presente contrato;
ll. lnobservância das especificações e recomendações técnicas;
lll. Falência ou liquidação judicial ou extrajudicial da CONTRATADA, decretada ou homologada, ou a

insta uração de insolvência civil;
lV. Todos os demais casos previstos no art. 155 da Lei ns 14.133/21, e suas alterações.
crÁusurA DÉcrMA TERCETRA (Do MoDEro DE ExEcuçÃo Do oBJETo)

Avenida Dona Pérola Byington, n'1800 - CEP:87.540-000 - Fone/Far (44) 36368300.
CNPJ: 81.478.133/0001 -70 - email: compÍas@lperola.pÍ.gov.br
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a) O ob.jeto do presente contrato consiste na locação de imóvel urbano localizado na Rua Antônio

Gonzaga, ne 1154, Quadra 14, Lote 06, Centro, Pérola/PR, com área construída de 262,02 m2 e área total
de 350,00 m2, que será utilizado para fins administrativos da Secretaria Municipal de Saúde

b) O imóvel fol previamente vistoriado por equipe técnica do Município e encontrâ-se apto para uso

imediato, não sendo necessárias reformas estruturais por parte da LOCATÁRlA. Quaisquer adaptações ou

ajustes pontuals, destinados à adequação do imóvel à atividade a ser desenvolvida, serão realizados pela

própria LOCATÁRlA, medlante autorização do LOCADOR, não gerando direito a abatimentos ou

compensações no valor do aluguel.

c) O imóvel deverá ser entregue pelo LOCADOR em condições adequadas de higiene, estrutura,

segurança, com instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias funcionando regularmente.

d) Durante a vigência do contrato, é obrigação do LOCADOR garantir o uso pacífico do lmóvel, bem

como realizar manutenções estruturais necessárias que não sejam decorrentes do uso habitual, sendo

responsável, inclusive, por vÍcios ocultos ou defeitos que comprometam a segurança e a funcionalidade

do imóvel.

e) A LOCATÁR|A deverá zelar pela conservação do imóvel, comunicando o LOCADOR sempre que houver

necessidade de reparos de responsabilidade deste, bem como deverá devolver o imóvel, ao término do

contrato, em condições semelhantes às de recebimento, ressalvado o des8aste natural decorrente do

uso regular.

f) Caso seja identificada a necessidade de reparos de responsabilidade do LOCADOR, o mesmo será

notificado formalmente e deverá realizar a correção no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, prorrogável

por igual período, mediante justificativa formal aceita pela Administração.

g) O LOCADOR se compromete a realizar os reparos ou substituições necessárias que impeçam o uso

regular do imóvel por parte da TOCATÁRlA. Em caso de inércia ou descumprimento injustificãdo, o

Município poderá executar os reparos por meios próprios ou terceiros, com posterior desconto dos

valores correspondentes no pagamento da locação.

h) Toda e qualquer modificação, benfeitoria ou adaptação que seja realizada pela LOCATÁRIA, mesmo

que com autorização do LOCADOR, não gerará direito de retenção ou indenização ao final da vigência

contratual, exceto quando previamente pactuado em termo aditivo.

i) O imóvel poderá ser vistoriado pelo LOCADOR durante a vigência do contrato, desde que mediante

aviso prévio de, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas, e sem prejuízo das atividades realizadas pela

Secretaria.

i) O recebimento do imóvel pela LOCATÁR|A será formalizado em termo de recebimento provisório,

com verificação posterior das condiçôes de uso. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação das

condições físicas e documentais, conforme as exigências do Termo de Referêncía e da legislação vigente.

k) O recebimento do imóvel não exime o LOCADoR de eventuais responsabilidades civis por vícios

ocultos, falhas estruturais ou defeitos identificados posteriormente, nos termos do Código Civil e da Lei

ne t4.L33l212t.
cúUSUIA DÉcIMA QUARTA (DAs oBRIGAçÕES}
L4.!. DAS OBRTGAçÔES DO LOCADOR
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a) Manter durante toda a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação direta;
b) Assegurar à LOCATÁR|A o uso do imóvel, cumprindo fielmente a destinação conforme o Estudo
Técnico Preliminar e o Termo de Referência;
c) Cumprir com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e tributários que sejam de sua

responsabilidade, conforme a legislação vigente;
d) Efetuar o pagamento do IPTU e demais despesas tributárias relativas ao imóvel locado;
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, quaisquer vícios, defeitos ou problemas estruturais no imóvel que prejudiquem seu uso,

decorrentes da responsabilidade do LOCADOR;

f) Respo nsa b iliza r-se por todos os vícios e danos decorrentes da locação, bem como por quaisquer
prejuízos causados à Administração ou a terceiros, sem que isso reduza a responsabilidade do
Contrata nte por fiscalização;
g) Manter o imóvel em condições adequadas de uso, incluindo estrutura, segurança e higiene

compatíveis com sua finalidade institucional;
h) Notificar formalmente a LoCATÁRlA, com antecedência mÍnima de 90 (noventa) dias, em caso de

interesse na retomada ou desocupação do imóvel;
i) Arcar com todos os ônus decorrentes de eventual equívoco no dimensionamento do imóvel quanto à

área, estrutura ou docu mentação;
j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em normas coletivas, convenções ou

legislação aplicável, quando for o caso, não transferindo tais responsabilidades à Administração Pública;

k) Não ceder, transferir ou alienar a terceiros os direitos e obrigâções decorrentes deste contrato sem

prévia autorização formal da LoCATÁRlA.

14.2. DAS OBRTGAçÕES DO TOCATÁR|O

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA (LOCADOR), conforme
previsto no Termo de Referência e nos termos deste contrato;
b) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre quaisquer vícios, defeitos ou falhas estruturais
identificadas no imóvel, para que sejam reparadas, corrigidas ou substituídas, às suas expensas;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento do contrato e das obrigações assumidas pela CONTRATADA,

designando formalmente servidor para atuar como gestor e fiscal do contrato;
d) Emitir manifestação formal sobre solicitações e comunicações da CONTRATADA, no prazo legal,

exceto nos casos de requerimentos improcedentes ou sem relevância para a boa execução do contrato;
e) Concluir a instrução de eventuais requerimentos ou pedidos no prazo de até 30 (trinta)dias, admitida
a prorrogação por igual período, mediante justificativa formal;
f) Realizar o pagamento do valor da locação até o vigésimo dia útil do mês subsequente ao mês de

competência, mediante apresentação de nota fiscal ou recibo devidamente protocolado, observadas as

exigências do contrato;
g) Utilizar o imóvel exclusivamente para o fim pactuado neste contrato, respeitando suâ integridade
estrutural e funciona l;

h) Comunicar imediatamente o LOCADOR sobre qualquer dano causado ao imóvel que exija
providências corretivas;
i) Restituir o imóvel ao final da vigência contratual nas condições em que o recebeu, ressalvado o

desgaste natural decorrente do uso adequado;
j) Formalizar, por têrmo aditivo, qualquer alteração das disposições contratuais originalmente
pactuadas;

Avenida Dona Pérola Byingrory n'1800 - CEP:87.540-000 - Fone/Fax (tt4) 36368300.
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compÍns(,)p.slA-]ê.-p_r.Cqy&
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k) Cumprir rigorosamente as disposições previstas na Leí Federal ne L4.73312027 e demais normas
pertinentes à contratação pú blica.
l) Providenciar, quando necessário, o ajuste e fixação de divisórias no interior do imóvel, respeitando as

características estruturais da edificação, mediante previa autorização da CONTRATADA e de acordo com
as normas técnicas aplicáveis.
ctÁUSULA DÉclMA QUINTA (DAs ATTERAçÕE5): A alteração de qualquer das disposições estabelecidas
neste contrato somente se reputará válida se tomada expressamente em termo aditivo, que ao presente
se aditará, passando dele fazer partê.

ctÁusutA DÉclMA SEXTA (DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo): As partes declaram conhecer as normas de
prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade
Administrativa (Lei Federal ns 8429/7992), a Lei Federal np 12.846/2013 e seus regulamentos, se

comprometem que para a execução desse contrato nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja,

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantaBens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao ob.ieto deste contrato, devendo garantir,

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CúUSULA DÉctMA sÉTtMA (DAs coNDtçÔEs GERATS): Todos os tributos de qualquer espécie que

venham a ser devidos em decorrência deste contrato correrão por conta da CONTRATADA.

cúUsUtA DÉclMA oITAVA (Do FoRo): As partes, em comum acordo, elegem como foro privilegiado
para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da

Comarca de Pérola/PR.
E, por estarem justos, certos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma, na presença das testemunhas constantes.
Pérola, XX de XXXXX de 2025.

VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

Locatáriô

xxxxxxxxxxxxxxxx
Locador

Avenida Dona Pérola Byington, n'1800 - CEP:87.540-000 - Fone/Far (44) 36368300.
CNI'J: 81.478.133/0001-70 - email: e4pliri!!qd!.plg!!.8
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Do: Departamento de Compras e Licitação

Para: Empresa

Pérola/PR, 16 de setembro de 2025.

Para fins de habilitação, a empresa deverá fornecer os seguintes documentos:

. Documento de ldentificação: RG e CPF ou CNH do locador;

. Documento que comprove a posse ou a propriedade do imóvel a ser locado (Matrícula

atualizada e/ou Escritura);
o Declaração do proprietário que não tem algum vínculo com a administração;
e Certidão de Regularidade da Receita Federal;
o Certidão Negativa de Débitos Municipais:
. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT):

o Certidão Negativa de Protestos:

. Certidão Negativa de Ações Cíveis e Criminais:

o Declaração de lmposto de Renda Pessoa Física (DIRPF):

. Espelho do cadastro imobiliário;
o Avaliação locatícia;

o Proposta comercial assinada (deve constar: dados do proprietário e do imóvel,

especificações de clausulas especificas para formalização do contrato (se será necessário o

proprietário fazer alguma manutenção no imóvel etc.), valores, data e assinatura);

O documento que nõo constor à dota de volidode será considerodo como válido oté 90 dios o
portir do doto de suo emissõo.

Atenciosamente,

/Nn,^ ( ( rnq?4ÍN\
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitações

AVENIDÂ DONA PÉROLÂ BYINGTON, N'7.73'1. - CEP. A7.5I1O-ü)O - FONE:363É300.
CNPJ: 81.478.13í0001 -70 - email: compras4rperola.pr-gov.br
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LOR: CrE 2.000.000,00 (dolr mlhôr3 d. cÍrEcbor). Foi ,pÍ.rr .d. s GR TBI. n,o
011/83 a CaÍlldáo t'lâealirB n-. {0043, amb.t êrpêdlda, pab A.R. dc PóroL.Pr. Og
dêmalt docuncÍíot coml.m n êrcÍlum. gllE§oE§: A3 coÉlant.r m êscrlüâ.
Cul.!: 2,130 VRC. O Í!íêÍldo ó \êÍdsdr . dou ló. PêÍoh, í5 d! Dôzembro dê

(iirln lüa Íra m0kÍÊrL orhh.ll l{rlron corros dc Olh,3[a - Olkbl T[uLÍ.-.-.-.-.-.-.-.-
PROTOCOLO - N.od! Ordem:8.09í. D.l.:02 d. M.io dr í984.ffi oe corsrnucÂol cõffifri-JãiEifrIãã
tr!3lruldo, drledo dc 02N5|1S8{. e CcnEâo n.o ,l3§/8,1, êryêdld! pêla P.M.P, pÍoc.do
s{a a\rÊÍba9áo paÍt comlrr qla âú comlruC6G3 êrhtc or tobÍê o lrrô\rrl obFlo dâ
prÊranta mrtrlcuL, manclonadâr na AV-1, loram agrLptdrt am rma únlca lÍEad!.
Em viíudê d63ts.v!Íàâç!o o |nóvrl obJoto da pÍarcnlê m.lÍlcrj. potsui I t.gtürlo
bÊÍíGlork: O1 íum.) COIETRUC^O r8au.nchl rm m.dêka. mêdhdo 118.00 mrtror
ouad]ldor. Custr3: 0,280 VRC, O rrt Íldo ê wrdad. . dou tá. Póíob, 02 .lo M.b dc

(rsrlnall,lls ne matÍlcd, orhtrÉÍ! iLhon CoÍÍâe dó OllvalÍa - Oíhlel T[uhÍ.-.-.-.-.-.-.-.-
PROTOCOLO - N.c ú. Ordôm: 0.095. Dtl.: 03 d. Mtio de í90í.
ÂíÉAü9-=]:!IEE!ià.,]EJSIE: CoÍúormG Etcrlturo Púb[ss dê Compro ê vondÊ,
bvr.d. ar foh.! n.c 091/092, do Llúo n.o E-47, sm 03O5/í98,1, no Oflclo de i5t8.
dê.|ê MuÍclph r Com.rco dê PéÍoh-pÍ, â pÍopíêtáÍb: loÂLlM PÂDOVAN, mrlot,

rcel'E na thhe n.c 02....

d,

W
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@

(-,

V,
V

U

coÍlidáo do lníêko cêíldáo No0sltvâ
!xpêdld8t pclo R2gHÍo dê lmôrrrlt da Comarct dr XambÍê-Pr. O3 drmais docu

conglem na o!cÍfiuÍa. A3 conllâdo! n0 otctllurr. Cuttai:
11 dê OdubÍo dê

CoÍíormc Aí. §
ertr eveÊaçâo psr.
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do comôrcio, já qualfrcrdr m R-4; r!Í,ldGu o hó\,rl objllo da prr'!íl! matÍlcula
pam: EDsO KIYO§fl|YA AOÀ poí.dor d. Ct.Rc. n.o1.962.166-pR. do CtC. n.o
!24.106.í7$72, brerlhlo, roü.to, m!loÍ, Gomrrchntr, rclld.Íla r donhlrdo âm
Pároh-Pr. yllul8: Crt ô.000.000,00 (!.ts mhôr. d. cnEôhor). ). FoÍaÍn .pÍct.Ír
lâd!r: 01) GR,ITBI. rrn.o ê CêÍlldao tt gíh,l n.. 153r&t,.obl. .xp.dHr. p.b A.R.
ür Pároh-Pr.02) Ccíldlo t{êoâlir. n.! í36/8it, .rpcdtdâ peb p.lr.p. Os dâm.b do-
cul|adoa conslam ÍE arcrilura. COI{)ICÔES: Al con lsdü na aacÍIu]â. Cuatas:
9.000 VRC. O relcÍldo á vrrd.ds ê dou Íó. Póroh, 03 doMabd! 1984...-...-..,.'
íatihatrr' na orlolnâll Nrbon CoÍraâ d. ohr.l, - ô Tldar.
PROTOCOLO - N.cd0 ordrm: 16.396. Dât': 20 d. Jufio dr 1996.
AV-7r*2t70 - COItTRUCIO: CoÍíorme r6qÇrbrlrdo HruÍdo, CêÍtldúo n.o
024/98,.pcdlda prh P.tl.P s CND/IN§§ n.o 158.542, d.tadâ dc í2^,6fl990, proc!-
do atts a$rb3çâo parr conalar qua robrs o [nôrral oblêlo dt pÍêm ê mútr,cul. íoi
cdílcado cm 08/1985, 01 (mo) AilPLnçÃO Ístld.ÍEhl sm âÀnnâr|., msdhdo
63,00 matÍ03 quedrsdoi. Em viíudr dr3tr eEÍb.çao o imówl obFto-da pí!r.íí.
mellÍcub paliou e coúcÍ . iêgufra bcÍíêlorb: 0'l (um.) COiSÍRUCAO roaldcncF
sl. mcdlío 18í.00 malror ouldredo.. r.ndo 118.00 mclÍo! olEór.dor rm mrdcfs .
ô3.00 matror ouadÍrdo, cm ai/!mía. Cudâr:60,00 VRC- 0 ruÍrrldo ê \,rÍdadr r
douÍ.,PôIola,20dcJunhodel996.'...'........rrrr.l.rrr..r.rr|ilr..
(âarhatúo nâ malÍlcub oÍlohaít V0rúcÍlgl UarouarlÍÍ - E3crowÍÍr §rarlldo.-.-.-,-..
PROTOCOLO - N.e d! OÍdom: 18.219. Drt.:27 dr Urh dr 1999.

âL{í41*II!.:jA!âüEIISI: CoíÍoÍm. rcqwrh.do lEtruldo, d.t.do de 2'l l05l
í999 r Certldâo ds Ca3amênto, lavÍsdr ô3 foha! n.o 255 v.o, do LlvÍo n.o B-ír, do
R.gbtro CM do MüÍcÍplo o ComrÍc. d. t muaÍrmlPÍ, proÊ.do .rl. .\Brbaçlo
pârâ conttrr quê o pÍoprlctárh do lmóvrl oblrto d. prEreí{! malrícult Sr. EDSON
xrYosH YAMADÂ, c..or}.. 3ob o Íoelmo d. §glâHLBre!Â!-8E-EE!§,

a qurl p.lrou a asrlnrr: f!ftlE f,l§§lllfllLll]3
O rsísrldo ó têÍdads 3 dou íê. Pórob, 27 ô itro dG 19S.3: 6 0 vRc

lrmarlAÍonio dr o[vrh. - Oncbl Sub3tlú0

PROTOCOLo - t{." d! Ordêm: í8.220.
!lJtí.!!Z9jÍl l!ÀE-YEtrIâ. GoÚonna
bwada à3 Íobar n.o 200, do Llsío n.o E-07, sm

ort!:27 da t rlo do l99g-
E.crlu. Públt. dâ CompÍa . V!nd.,
21n6nSS9, no OÍlclo d. l{ol.r dcrlê

irrtrtcÍph ê Com.Íco dc PáÍol.-PÍ, o PropÍLlÔílo: EO§ON KIYOSH YAMADA' lá
qurfficiOo no R-6,..tbtldo 90í sut mdtêr, EDNA rrARlÂ M,GUEIRÂ YAITADA,
portadoÍ. ds Cl.RG. n.o,1.226.903-8/PR, bÍ.tlhia, do comÓrclo,.mbo8 ra.ld8Íí.t 0

rtomhlottor em lrmuarama-Pri \ÉÍú.Íam o hlórÍll obLlo da DÍ.trd. DalÍlcdr Dars:

õ9$31, ao coméÍclo, ctatdo aob o Í.glÍ6 da comu{Úo ulvlrarl dG bsm, a !a d!
L.l6.5iófr7, com Ydoo Clffi Y.nl.rhi âmbol br..[fot, r.tErdr3 e domlcll&
dor om P6roE-Pr. VALoR: Ri 7.200,00 (3!t. mll r du2.t{oi Ír.h). Fol rPÍ.3oÍírd.
a GR lTBl. n.o 0c4/99, cipaduo pâh P.lr'P. o. dam.h docm.nlo. comlam n' c''
crluÍ.. CO}{ICôE§: A, àoBltnt.. nr r3cÍf;úa. Culrt: í.260,00 VRC. o r'ÍâÍldo á

,;rdadoi-ãõiiãlFãrob, 27 d. Malo
ttctx m vâÍto ...

Pâra cônsuftàr â aLrtênlicidade, lnfome na fellamênla
w{. crr. org. brl.ôrf1rràÀutentl.id.dê ô cNs: 0l.aa6-7
e o cód19ô ce v.rifiêãção dô docu.ntÇ; SaECE3oa

consulla di3ponirel po! 30 d.as
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lsmâêlAtomô dê OüveLa - OíclalSubst[ú0.

R-10ft1-2.370 - Protocolo - n.o de ordem: 44.806, em I de outubro do 2020.
Compê ê Venda. ConfoÍme escritura públice de vendâ e mmprâ, levreda sm
'lal12l2013, às Íolhas 1921, do livro N-34, do Sêrviço Disúitat do Municipio dê São
Jorgê do Pâtroclnio, ComaÍca de Altônia-PR, os ptopietáÍios'. Sadakazu Yanada,
CPF. 116.7E2. 599-34, CI.RG. 1.281.21&PR, ê sua esposâ Yulico Shibata Yamada.
CPF. 943.722. 789-15, CI.RG. '1.668.547-PR, ambos brasileiros, cômêrciantâs,
rêsidentes na rua Antonio Gonzaga, Vn', Pórola-PR; vandenm o imôvel desta
mafilcula para. Rod'igo Celtani, CPF. 023.782.849-02, CI.RG. 5,804.141-ôPR,
advogado, casado êm 15/0'1/2005, pelo regime de comunháo parcial dê bens com
Lutlmyla Blaca de Sousa Catiani, CPF. 006.974.45S-S2, Cl.RG. 7.709.5S&5-PR,
flsioterapêub, âmbos brasileiros, residentes na avanklâ PÍesidente VaÍgas, '1.300,

Pêrola-PR. yalo[ R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). ValorEiscet. R$
126.284,00 (cento e vinte e seis mil duzentos e oitenta e quâtro reais). Cord,cões: As
constantes nâ escritura. Documentos aprssentados: 1) GR/lTBl n.o 3082020- 2)

Nel8on CorÍêâ de Olivôira - O{iciâl dê RegistÍo:

Pa!â con5uttar r âu!€nt:êid.àê, lnfôme nã Íer!ânenEa
,w.cr1.org.brlcô.firmáÀutentic.idâdê o cNSr 00 446-,
e o côdiqo de vêt:ficaÇão dô dôcun.lEo: 5ÀBCE!Úg

con5u.tà dispênieet Por 30 dlas

I

I

Os

GRyFUNREJUS n." 13033121830005200, no valor de RS
14000000006154572{, no valor de R§ 168,57. 3) Certidôes
2211012020, pela Cantral Nacional de lndisponibilidadê de

a
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Mâtrícula n.o2.370

R-í ífiú-2.370 - Protocolo - n.o de oÍdem: 50 326. êm 09 de abril de 2024.

@Í!r0!A_g_:!g1da. Confoíme escritura públicâ de venda 6 compÍa, lavrada em
281101?020, às folhas 94/95, do livro 158-E, e sscritura pública dê ft,natiÍicaÉo,
lavrada êm 0310512024, às Íolhas 50/5í, do livro 178-E, ambas do Serviço Notarial
deste Municipio e Comarcâ de Pérola.PR, os omôí8Íános: BPPBLçQ-çAUANI,
CPF. 023.762.8/,9-02, Cl.RG. 5.804.í41-6-PR, brasileiro, advogado, s sua esposa
LUpMYLA BTACA pE SOUSA CALTAN L CPF. 006.974.45S92, Cl.RG. 7.709.598-t
PR, brasileira, fiBiotsrapeuta, residentês na Rua Anita Garibaldi, 9.43, c€ntro, Pérola-
PR; venderam o imóvel desta matrícula para: DARC, DA SlLvA, CPF. 700.496.459
00, CI.RG. 4.254.468-0-PR, brasileiro, empresário, casado em data de 2511112004,
pêlo regimê dê comunhão parcial de bens com KARI/NE LEHOS DÁ SrLyA, CPF.
035,913.23918, Cl.RG. 6,828.688-3-PR, brasileira, empresária, re§identeâ na Rua
Antônio Gonzâgâ, '1393, centro, Pérola-PR. yqlg: R§ 98.000,00 (noventã e oitô mil
reais\. y!A!9Lfr&91 RS 126.284,00 (cento e vinte e seis mil e duzenlos e oitenta e
quatro reâis). eepg[g!&s: As constanles na escritura. OocumonÍos aolEssnÍsdos ; 1 )
GFrlTBl n.ô 327t2O2O (valoÍ recolhido: R$ 2.525,68, dn 1311012020) Z)

GR/FUNREJUS n." 14000000006180606-0, no valor de R$ 252,57, êm 1411012020.

Os demais documentos constam na escÍitura. OÔ§ecyici&: Emiüda Dol a RFB.

Emolumentas : 4.3'12,00 vRC
SEt O/FUNARP€N I SFRI2.U

= RS 1.194,42. FUNOEP R$ 59,72; ,SS: R$ 35,83
M3z3peodaq.F947

ostinho Carlos Thon-

Aví2m-2.370 - Protocolo - n o dê ordem: 52.921 ,em 15 dê agosto ds 2025
Aprnglgâ}. Conforme Requerimênto demoliçáo datado 15/08/2025 e documentos
adiante mencionados, procedo está avêrbaÉo pâra constar quê a-@stdêIcÀe-At/sÍe
de 181.00 m'.. constânto do imóvel dasta matrícula. obieto da avehacAo AV-7/M-
2370. foi DEMOLlDA.Documentos aoresentados: 1) GR/FUNREJUS n.o

140000000011382972-5 (Base de cálculo: R$ 1.000,00 - Valor recolhido: R$ 2,00
2) Cêúidão de Demolição n.' 02?12A24. 3) Cêrtidáo Negativâ dê Débitos Relativos a
Tributos Fêderars e a Dívida Ativa da Uniáo - AÍerição: 90.024.73803/61-00í , emitida
em 2310712025. pela Secrstariâ Espêcial da Rêceitã Fêdêral do Brâsil. 4) RRT/CAU-
BR no. 15844890. ObseNação r Em virtude da presente averbação,. o imóvel desta
matricúla não contém benfêitoias. olumontos: 60,00 VRC = R$ í 6,62
R$ 0,83; ISS: R$ 0,49. SFRI1.KE5d7. =Ptl
1,00. Pérola-PR, 20/08/2025. Nadâmá
Agostinho Carlos Thon - Agente ado

AV.í3/M-2,370 - Protocolo - n.o dê ordem: 52,922, em '1 5 agosto de 2025.
Construcão'. Conformê Requerim8nto dê constru datado 05/08/2025 e
documênlos adiante mêncionados, procedo esta averbãÉo, pera constar quê fQl:
construÍda sobre a imóvel dasla matrícula: Um, ediliêecáo em alvenaria cam a
árêe de 2ô2.02 m,. oere ,Ins comêrcleis lsatas e loiasl, tendo cômô suâ
numeraÉo predial o n". 1154 da Ruâ Antonio Gonzaga, Documênlos àpresentados,
1) GR/FUNREJUS n.ô 140000001 '1982990-3 (Basê de cálculo: R$ 130.956,00 -
Valor recolhido: R$ 261,91, em 19108/2025. 2) Cêrtidáo ds ConstruÇão n.'
18A512025.3) Certidão Nêgativa de Oébitos Rôlâtivos a Tributos Federais e a Oívida
Ativâ da união - AferiÇáo: 90.024.74739/60-001, êmitida êm 15/08/2025, peta
Secreteria Especial da Recaita FedeÍal do Brasii.4) RRT/CAU n." 14902015 ê

5

9ârs consulla! â autênricidádê, lniÔme nâ fe!!ânênta
uw. c!:. ôrq, brlconfltnaÀutenr'ióidadê Ô C§s : 0A {46-7

ê ô códigô dê vêlilicàÇàô do dÔcúeitor sAACl3qs

Consultà dlsPc.lvel Por 30 d!ás ?ril'

Serviço de Registro de lmóveis
Comârcâ de PéÍola - Estedo do Parená

wr'rw.sriperdarr.coír.br

LivÍo n.o 2 Regisbo Geral

PêÍoIa-PR,

0U05]/2024. Nada meis.

L
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Serviço de Registro de lmóveis
Comarca dê Pé[ôla - Estâdo do PâÍaná

www.sÍjporola-pr.com-br

Livro n.ô 2 Registro Gêral
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14901924.5) carta de Habite-se rf. A4Ea25. Emolumentos: z.tsO,ú VnC - n$
597,21. FUNDEP: R$
mxzwf-sRQaW.F947q =
Nada mais.
Agostinho Carlos Thon-

; /SS; RS 17,91. SELO/FUNÁRPÊN: S .X5Uov
00. PéÍola-PR, 201081202

Agente Dêlegado

sEtvtÇo oE rlcrsno Dt tllóvtls
coMÃtca Da tÉRoLÀ - lsÍÁDo Do,ataNÁ

TUNARPE]\'

ffi
SEIo OE FISCALIzAcÃo

SFRII. []pllP.lt3zrn
kê14v. F947q

htrps r//5.1ô.+un."pê...om.tr

Cer rilico que c p.@nle rtocq.rÉr,o qu6 csrén ó pógituis], é
cóplô aiêrdô oÍjghol, õõ ôuê dou té ê sore como cenidôodê

nleúo Íeor. deíe 5R1.

Pàotc-PR. 20 do oscr. .re 2025

oocumer:o Arinodo Diqitôrlrlente
I I Agoírnno C5-rbr nD. A9e.reoeleg.co.

( ) ViviiM Ínor -SubíituBLgâr.
i ) Gâbiiélã de Olvenâ Là@rda - lecdenr. Slb«itut

FUNDEP:RS0ú0
FUNR€JUS R5 O,OO

SELO: R50.00

Para consulaâi a âLtêitlcidàdê, in!Õme nà lê!!àeeÉá
Hvw. cri. clq.b!/corfiríaÀxten!icidade o cNsj 08.1'6_?

ê ô códlgo dê veiificãçáo do docu&ênto: 5Iica3ga
cÕneultá ójscÕnivêt P.r 30 djà.

U

f.r.,'i
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DECLARA ÇÃo

Eu, DãRCI DÀ SILVA, brasil-^ir<r , natural de

, para os fins

Astorga, Estado do Paraná, nascj-do aos l7/72/196'l , casado
sob o regime da Comunhâo Parcial de Bens, empresá::io,
residente e domiciliado à Rua Antonio Gonzaga, no 1193,
Casa/Térreo, Centro, na Cídade de PéroIa, Comarca de
Pérola, Estado do Paraná, Brasil, CEP: 87.540-000, portador
da Cédula de Identidade Civil sob o no 4.254.468-0,
expedida pela Secretaria de Estado da Segurança Púb1ica,
lnstituto de IdentificaÇão do Paraná, em 0B/01 /1"985,
detentor da inscrição junto ao Cadastro de Pessoas Eisicas
- CPF sob o no ?00.496.459-00 D U C L A R O

que se flzerern necessários, que não possuo vÍnculo, direta
ou indiretamente, com a AdmlnistraÇão Púb1ica Municipal.

Et por ser a
da verdade, vai abaixo por mim

presente á máxima exPressâo
devidamente assinada.

Pórola-Pr, 12 de Agosto de 2025.

g*sh}r
O.ru'nento a.sjn.úú ditit lnrente

D:i.: r5/o3/2o25'6:6:!4 600
v.riíqu€ e'n ht4!lv.lid.r.iri.go! bÍ

DÀRCI DA SILVA
CPF: ?00.496.459-00

RG: 4. 254. 468-O / SESP-PR.

W

I

\
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MINI§TÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Rêcslta Fôderal do Brãsil
Procuradorla-Geral da Fazonda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COU EFEITOS DE NEGATIVA DÊ DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÂo

Nome: DARCI DA SILVA
CPF: 700.496.459-00

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrêvor quaisquer dívidas dê
rêsponsabilidade do sujeito passivo acima idontificado que viêrem a ser apuradas, é csrtiÍicado que:

l.constam dóbitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brâsil (RFB) com
êxigibilidade suspênsa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objêio de decisão judicial que deteÍmina sua
desconsideÍaçáo paÊ Íins dê certificação dâ rêgularidade flscal, ou ainda nâo vencidos; e

2. não constam inscrições em Oívida Ativa da União (DAU) na ProcuÍadoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 ê 20ô do CTN, êste documonto tem os mêsmos efeitos da certidão
negativa.

Estâ cêrtidão se reÍere à situaçâo do sujeito passivo no âmbito dâ RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçóes sociais pÍevistas nas alíneas'a'a 'd'do paÍágrafo único do aÍt. 11 da Lei no

8.212, de 24 de iulho de í991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriÍicagáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitâmente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2!'1012014

Emitlda às 09:12:2ô do dia 1210812025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 081021?026.
Código de controlê da certidâo: 9FF0.0275.9FEo.8073
Qualquer rasura ou smenda invalidará este documênto.

4
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GoI/ERNO MUNICIPáL

CERTÍDÁO POSITIVÀ COM EFEITO NEGÀTIVÀ NO L949/2025

Cêrtificamos que eln conformidadê com a vistoria feita nos axquivos dêsta

Prefeitura, foi constatado que:

Contribui,nte. .....,: DÀRCI DÀ SILVÀ
EndereÇo,
cidade /uF Pé rola PR
Nunero CPE/CNPJ....: 700.496.459-00

da Planta Oficial- da Cidade de Pérola, Estâdo do Pâraná. quê nada deve
êln atraso com ÍelaÇáo a impôsto e taxâs aos êofrês da fazenda Públicâ
Municipal. celtificanos ainda gue há parcelamento e conf-issão de débitos

sobre o imóvel acirna descrj.to, os quaj.s não se encontram vencidos,

!

Vali.dade, ..: Noventa Dias.
Rêquê!êntê. : DÀRCI DÀ SILVA

E para que a presente cerlldão produza os êfêitos desêjados vai

autenticada pelo Departamento de TributaÇáo desta nuni'cipalidade.

Pérola/PR, 12/08/2025

Àutenticidade da celti-dão: 673?681966?3768

A autenticldade desta certidáo deverá ser confirmada na página da Prefeitura
Municipa.l- de PéroIa em: w$IÍr. pêrofa. pr. gov. b!
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PODER.IUDICIÁRIC)
\,ILrSl'IÇA LIO TR'\IIALÍlO

CERrIDÃO NEGATI\IÀ DE DÉBTTOS TR;ABÀTHISTAS

Nome: DÀRCI DÀ SIIVA
CPF: 700.496.459-00
Cêrtidão n": 46492175 / 2025
Expediçâo: 12/08/2025, às 09: 16: 1"8

Vafidade: 08/02/2026 - 180 (cento e oitenta) d.ias, contad.os da data
de sua expedÍção.

Certifica-sê quê DÀRCI DÀ SIIVÀ, inscrito(a) no CpF sob o n"
700.i!95.459-00, NÃO CONSTÀ como j_nadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabathistas,
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇào
das Leis do Trabalho, acrêscentados pelas Leis ns." !2.A40/201I e
13.467/20L7, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
0s dadôs constantes desta Cêrtidão são de responsabilidadê dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Cêrtidâo atesta a empresa em rel-aÇão
a todos os seus estabe.Ieclmentos, agências ou filiais.
A aceitação desta ceatidâo condÍciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEOR!4AçÃO TMPORTÀ!ÍIE
Do Banco Nacional de Devedorês Trabalhistas constam os dados
necessários à idenLificação das pêssoas naturaís e jurídicas
inadimplentes perante a üustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÔes
estabel,ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acôrdos judiciais trabalhistas, inclusive no concernênte aôs
recôlhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em IeÍ; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mj-nistério Público do
?rabalho, comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição lega1, contiver força executiva.

Dúiidas e sugestõês: cndtetst. jirs. br

0d'
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Estado do Paraná
Comarca de Pérola

Rua José Joaquim de Souza, !,í3 - Cx Postal 28
CEP 87540-000 - Fone/Fâx: (44) 3636-1387

00 0055

sERWçO |VOTARTAL E
SERWçO REGISTRAL DE PROTESTO

Ana María Beínardes Ríbas . Notáría
NotárÍa

Paulo Edson Montagnini
Éscfevente subslitulo

José Luiz Bannara / paulo Fenando Banhara
Escrevente

CERTIDAO NEGATIVA DE PROTESTO

CERTIFICO, a pedido de pessoa interessada, que revendo neste
tabelionato os livros de protestos de títulos e documentos a meu cargo, deles verifiquei NADA
CONSTAR em nome de: DARCI DA SILVA, inscrito(a) no CPF n' 700.496.459-00, em buscas
realizadas no período de 5 anos até a presente data.

O REFERIDO E VERDADE E DOU FE. Dada e passada nesta

cidade aos dez dias do mês de selembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às l3:55 horas.

(A presente Certidão refere-se ao número de identificaçâo e ao nome de pessoa ou de empresa,
como nela aparecem grafados, não abrangendo nomes diferentes, ainda que próximos'
semelhantes ou resultantes de erro de grafia no pedido respectivo, bem como não estão

incluidos eventuais protestos contra a pessoa física (ou jurídica) que Íigurem com o mesmo

nome).

Perola-PR, I 0 de setembro 2025

y;i{#i;:,

I

Sêlo Digital de Fiscaliz.ção

SIjTP l.pqpUo.NZal IG-hStlDt..F948q

Confira a validade em:

www.funarpen,com.br

Certidão
Selo/Funarpen
Funrejus
ISSqn
Fundep
TOTAL

:R$ 19,39

:R$ 1.00

:RS 4.84
:R§ 0,58
:RS 0,96
:R$ 26,77
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de PÉROLA

CERTTDÃO DE DTSTRIBUTÇÃO - F|NS GERAIS - CÍVE|S - NEGATTVA

CortiÍico qu€ revêndo os livros, sist€mas 6 arquivos dê distribuição CIVEL (Cívê|, PÍocâtóíia, Precatória Espêcial. Juizado Espocial Cível, Pêquenas
Causâs, Açóês Possessórias, Íulela, Curatelas), FAZENDA PÚBLICA (Faz6nda Pública, Juizádo Especial da Fazonda Públice) desta Socrêtarja,
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum regislro em andâmenlo conlra:

DARCI OA SILVA

CPF: 700.496.459{0

RG:42544680

FrLIAçÃo: ANA rrAReuEs DA §ILVA / JoRDÀo oA stLVA

OrientaçÕes:

E6ia cedidão NÃO APONTA ordinariamonte os proc€ssos em que a pessoâ drjo nomê pesquisado 6guÍa como Auto(â).
Sáo apontados os íeitos êm trâmitaçáo cádãskâdos no Sistema lnÍormâlizado reíêrsnto à comarcâ de PÊROLA
Não existê qualquer conêxáo com qualquer outra bas€ de dados dê lnstltuição públlcâ ou com a R6ceita Fedêral que vôrifique a
identidadê do NOMSRAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conÍerência dos dados pessoais fomocidos pelo pesquisado é de
responsabilidad€ €xclusiva do destinatádo da cêÍtidão.
A certidáo em nome dê pêssoa jurídica consideE os processos rêferênte9 à matdz o às filiais.
Considêra-sê NEGATIVA a cêrtidão quê aponta somente homônimos náo qualifroâdos, nos termos do art.80, §2o da RêsoluÉo CNJ
121t2010,
A pros€nte certidão m€nciona som€nte o rêgislro do distÍibuiÉo, pára dados compl€mentarss do procêdimento, dêvê-sê dirigir até a
SecÍetaria para onde íoi distribuido e solicitâr uma CERTIDÂO OE OBJETO E PÉ.
A Busca d€ i,4ICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL ê EMPRESÁR|O INOIVIDUAL abíange tambóm a p€ssoa ÍÍsica.

PÉRoLA, 15 de setembro de 2025

I

T

VIVIAN BEATRIZ FORMIGHIERI
Distribuidor

'(w

!

tJJ

r'Joê

E

t

q
O
I
O

§
ILo
o
ii
0_

F

.s)

o

!-

!-

-t-
l-

l:

l::-

t:

SDP-Sistema do Distribuidor do Pâraná Data de emissáo:15/09/2025 12:57 Página 1 de 1

ffi

vlvlAN Ár,inadode

BEArRrz i:1ffi,1?ll1#'
FoRM tG H r 5;fl1:lllERr'6€

ER| 68097 Dãdo':
2025.09.15

018934 1314;32{3oo'

^



0000s?

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de PÉROLA

CERTIDÃO DE DtSTRtBU|ÇÃO - rrruS GERATS - CRtMtNAtS - NEGATTVA
BUscA NÃo CoNTEMPLA ExEcUÇÔEs DE PENA Do SISTEMA SEEU

Cerlifico que rovondo os livros, sistêmas ê arquivos dê distribuiÉo CRIIVINAL (Criminal, Juizado Especial Ciminal e Pl6nário do Tribunal do Júri),
SEOUESTRO É ARRESTO CRI[.4lNAL deste Socretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum Íêgistro 6m ândâmento contrã:

DARCI DÂ SILVA

CPF: 700.496-45S00

RG:4214680

I

FILIAÇÃo: ANA MARQUES DA SILVA / JoRoÃo oA SILVA

OrientaçÕes:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamênte os proc€ssos em que a pêssoa cujo nome pesqulsâdo Íigurá como Aulo(a).
São apontados os Íeitos em lramitaçáo cadasfados no Sist€ma lnformatizado roÍoronte à comarca de PÊROLA
Náo €xistê qualquer con€xáo com qúalquer outla basê dê dados dê instituiÉo pública ou com a Rocêita Fêd€ral que verifique a
identidade do NOMEJRÁZÁO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A confôéncia dos dados pessoais íomscidos pelo pesquisado é ds
responsabilidâdê exclusivâ do dêstinatário dâ cortidão.
A cerlidão em nome de pessoa juídicâ considêrê os processos referontos à matriz e às Íiliais.
Consid€ra-se NEGATIVA a certidão qu€ aponta somsnte homônimos Mo qualiÍicâdos, nos têrmos do art. 80, §2o dâ Resolução CNJ
12112010.
A presêntê certidão mencionâ somenté o registÍo dê distr'buição, parâ dâdos complem€ntarês do procôdimento, dovo-se dirigh até a
Secretaria para onde foi distribuido € solicitiar umâ CERTIDÀO DE OBJETO E PÉ.
A Busca dê MICROEMPREENDEDOR INOIVIOUAL ê EMPRESÁR|O INDIVIDUAL abrâng€ também a p€ssoa física.
Adverlência: A busca não contempla Exscuçô€s de P6na do Sistema Elotónico do Exôctlção UniÍcada - SEEU

PÉRoLA, 'Í 5 de setembro de 2025

VIVIAN BEATRIZ FORMIGHIERI

Distribuidor

Q,r
c

SOP-Sislema do Distribuidor do Paraná Data de emissão:15/09/2025 Í2:55 Página 1 de 1
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000058
MINISTEBIO DA FAZENDA

SECRETAHIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

IMPOSTO SOBRE A RENDA . PESSOA FÍSICA

EXERCíCtO2025 ANO-CALENDÁRtO2024

BECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÂO DE AJUSTE ANUAL. OPÇÃO PELO DESCONTO SIMPLIFICADO
DECLARAÇÃO ORIGINAL

IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE

CPF do declarante

700.496.459-00

Nome do declarante

DARCI DA SILVA

Endereço

RUA ANTONIO GONZAGA

TOTAL RENDIIüENTOS TRIBUTÁVEIS

Número

1393

Complemento

CASA

Bairro/Distrito

CENTHO

CEP

87540-000

(Valores em Reais)

67.027,35

Telelone

0 36361s45

Municipio

PEROLA

UF

PR

IIVIPOSTO DEVIDO 4.122,75

IMPOSTO A RESTITUIB 0,00

SALDO DO IMPOSTO A PAGAR 2.400,87

IMPOSTO A PAGAB

GANHO DE CAPITAL - MOEDA EM ESPÉCIÊ 0,00

PARCELAMENTO (Vencimento da 1a quota em 30/05/2025)

NÚMERO DE QUOTAS 2

VALOR DA OUOTA 1.200,43

DeclaÍação recebida via lnlernel JV
pelo Agente Receptor SEHPRO

em 27105/2025 às 15:50:48
2294598645

2294598645 w
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S(a) DARCI DA SILVA, inscrito no CPF sob o n0 700.496.459-00.

o NÚMERO DO RÊCIBO de sua declaÍação apíesêntada em 27105/2025, às 15:50:48, é

12.76.13.05.30 - 23

Consultê sua dêclaração. v€riÍique pendências, paoue o irnposto, consulte sua rêstituição, baixê cópia dê documentos 6 mais pelo:
. Portalde Serviços Digilais da Rêceita Fêderal htlpsr/servicos.receitaÍederal.gov.br
. APP Receita Fedêral no seu dispositivo móvel

Atençáo: Guarde esle número para iníormá-lo na declaração do exercício de 2026, no campo "N0 do recibo da úllima declaração entregue do

exercício de 2025".

lnÍormações sobre a lmpÍessão do Darf

O programa da Declaraçáo de Ajuste Anual do lmposto sobrê a Renda da Pessoa FÍsica permite a impíesseo do Daí para pagamenlo de lodas as

quotas, inclusive as em atÍaso. O Daí será impresso acrescido de juros equivalentes à taxa reíerencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia (Selic), para titulos federais, acumulada mênsalmentê, calculados a pânir de 0206/2025 até o mês anierioí ao do pagamento e de 17. no

mês do pagâmênto.

Se o pagamenlo da quola Ior 6íotuado após o sou vencimento, incidká mulla dê mora dê 0,33% ao dia, observado o limite máximo dê 20olo.

Para impressáo do DarÍ, no Programa Gerador de Declarações, o contribuinte deve ulilizar a opção Declaração / lmprimir / Darí do IRPF e

selecionar a quota que deseja imprimir.

É possível pagar as quotas por débito automático. Acesse o Meu lmposto de Benda, no Porlal e-CAC, com a conla gov.br ouro ou prala. Clique em
Serviços do IRPF em "Consulla Débitos, Emitir DARF e Alterar Quolas".

No caso de quotas decorrentes de declaraçôes reliÍicadoras em que ocorra mudança de imposto a pagar, para impressão do DARF acesse o Ponal
ê-CAC no site da Receita Êêderal na lnlernei (htlps://www.gov.brlÍeceitafederal/pt-br). Em seguida, clique em'Declarações e Demonstratlvos",
selecione o serviço "Meu lmposto de Renda". Serviços, clique êm "Consultar Débitos, Emilir DARF e Alierar Ouotas'. Após visualizaÍ o
quantilativo de quolas e a situação de cada uma delas, clique no icone 'lmpÍessão" para emitir o DABF do mês desejado.

Acompanhe o processamênto da sua dêclaraçáo no seu dispositivo móvelApp Receita Federal ou no Portale-CAC.

MINISTEBIO DA FAZENDA IMPOSTO SOBBE A BENDA. PESSOA FíSICA

SECBETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL OO BRASIL EXERCíCIO 2025 ANO-CALENDÁRIO 2024

I

Este número é de uso pessoal e NÃO dêve ser Íornecido a lerceiros. EIe é obrigatório para retiJicar esta declaração.

I

u

2294598645 o,a
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NOME: DARCI DA SILVA
CPF: 700.496.459-00 IMPOSTO SOBBE A RENDA - PESSOA FíSICA

EXERCíC|O 2025 ANO-CALENDÁR|O 2024DECLABAçÃO DE AJUSTE ANUAL

IDENTTFTCAÇÃO DO CONTRTBUTNTE

Nome: DARCIDA SILVA

Data de Nascimento: 11nA1967

Possui cônjuge ou companhêiro(a)? Sim

Era residente no exterioí e passou a ser residenle no Brasil em 2024? Não

Houve alteraçào de dados cadastíais? Não

tJm dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de dêíiciência Íísica ou mêntal?

CPF 700.496.459-00

CPF do cônjuge ou companheiro(a)r 035.S13.239-18

Náo

Endereço:

Complemenlo

Município:

CEP:

E-mail:

RUA ANTONIO GONZAGA

CASA

PÉBoLA

87540-000

Número:

8a rrolDistrlo:

UF:

DDD/Tele,one

DDD/CeIUIaT

1393

CENTRO

PR

0 3636,1545

Natureza da ocupação: 12 - PROPRIETÁR|O DE ETV]PRESA OU DE FlRi/A |NOIV|DUAL OU E|\TPREGADOB.T|TULAR

Ocupaçáo Principal: 120 ' DIRIGENTE. PRESIDENTE E DIREIOR DE EMPRESA INDUSTRIAL, COMERCIALOU PRESTADORA DÊ

SERVIÇOS

Tipo de declaração: Declaraçáo de Ajusle Anual Original

N\-,r íecibo da úllima declaração entregue do exercicio dê 20241 12.12.94.oa12-59

DEPENOENTES

cÓDlco NotllE DATA DE NASCIlvlENTO CPF

2,I VICTORIA LEMOS OA SILVA

Email :

Dependenle mora com o titular da declaração? Não

21 SARAH LEIVOS DA SILVA

Email :

D"oendente moía com o tilulaÍ da d€claraçáo? Não

Celular

Ce ular

30i 09/2009

09/10/2019

134.909.999-67

TOTAL DE DEDUÇÁO COM DEPENDENTES

ALIMENTANDOS

4.550,16

Sem lnlormâçóes

BENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURíDICA PELO TITULAR (Valores em Reais)

NOi\,lE DA FONTE PAGADORA REND, RECEBIDOS
DE PES, JURÍDICA

CONTR, PREVID,

OFICIAL
IMPOSTO RETIDO

NA FONTE
13C SALÁRIO IRRF SOBRE í3C

SAúRIO

BRISASUL REPRESENTACOES
COI\,,IEBCIAIS LTDA

CNPJ/CPF: 05.232.919/0001'24

34.320,00 3.775.20 1.292,04 0,00 0,00

0,00COOP CRED POUP INV VALE DO

PIOUIBI ABCO

CNPJ/CPF: 81.099.491/0001-71

288.97

Página 1 dê 17
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RENDIMENTOS THIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURiDICA PELO TITULAR

c0 006

(Valores em Reais)

NOME: DARCI DA SILVA
CPF: 700.496.459-00
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FíSICA
EXERCÍC|O 2o2s ANO-CALENDÁR|O 2024

NOI!{E DA FONTE PAGADORA REND, RECEBIDOS
DE PES. JURiorcA

CONTR, PREVID,

OFICIAL
II/lPOSTO RETIDO

NA FONIE
130 SALÁRIO IRRF SOBRE I3O

SALÁRIO

UNIOADE DE ENSINO SUPERIOR INGA
LTOA

CNPJ/CPF: 07 .717 .71110001 -20

CCLA SICOOB ARENITO

CNPJ/CPF: 07.026.923/0001-61

32.400,00

18.38

0.00

0.00

429,84

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

TOTAL 67.027,35 3.775,20 1 .72r,88

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS HECEBTDOS DE PESSOA JUBíOICA PELOS DEPENOENTES

0,00 0,00

Sem lnÍoÍmaÇôes

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FíSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR

Sem lnÍormaçôes

tsÉÍ'IDIMENTOS TRIBUTÁVEIS BECEBIDOS DE PESSOA FíSICA E DO ETÍERIOB PELOS DEPENDENTES

Sem lnÍoÍmações

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS (Valores em Roais)

07. Ganho dê capital na venda de imóveis rêsidenciais parâ aqulsiçào no prazo de 180 dias, de imóveis residenciais localizado§ no

Brasil e reduçào sobrê o ganho dê caprlal

102.622,84

09. Lucros e dividendos recebidos

BeneÍiciário CPF

Tilular 700.496.459-00

Titular 700.496.459-00

CNPJ da Fonte Pagadoía

05.232.919/0001-24

81 .099.491/0001 '71

BFiISASUL REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA

COOP CRED POUP INV VALE DO

PIQUIRI ABCO

150.215,62

Nome da Fonte Pagadora Valor

150.000.00

215,62

12. Rendimentos de cadernetas de poupança, telras hipoteaárias, letras de crédito do agronegócio e imobiliário (LCA e LCI) e

r licados de recebiveis do agronêgócio e imobiliá.ios (CBA e CRI)

BeneÍiciário CPF CNPJ da Fonte Pagadora Nome da Fonte Pagadora

Titular 700.496.459-00 60.746.948/0001- 12 BANCO BRADÉSCO S/A

TilulaÍ 700.496.459-00 00.000.000/0001-91 BANCO DO BBASIL S/A

558,15

512,05

46,10

TOTAL

RENDIMENTOS SUJEITOS À THIBUTAçÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA

253.396.61

(Valores êm Rêais)

02. Ganhos de capilal na alenaçáo de bens e/ou dirê los 82.377,16

Nomê da Fonte Pagadora

BANCO BRADESCO S/A

BANCO COOPEBATIVO SICREDI S/A

2.369.46

CNPJ da Fonte Pagadora

60.746.948/0001-12

01.181.521/0001-55

06. Rêndimenlos dê aplicaçõês Íinanceiras

Beneíiciário CPF

TilulaÍ 700.4S6.459-00

Titular 700.496.459-00

Página 2 de 17

Valoí

36,35

2.333,11
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TOTAL 84.746,62

RENDIMENTOS TBIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAH (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

NOME: DARCI DA SILVA
CPF: 700.496.459-00
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

IMPOSTO SOBRE A BENDA. PESSOA FíSICA

EXERCíC|O 2025 ANO-CALENDÁR|O 2024

Sem lnÍormaçóes

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS HECEBIDOS DE PESSOA JURíOICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE
SUSPENSA)

Sêm lnformações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURiDICÂ RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR

Sem lnlormaçôes

RENDIMENTOS TBIBUTÁVEIS DE PESSOA JURiDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES

l' -TOSTO PAGO / BETIDO (Valoíes em Reais)
-\.

Sem lnlormações

01. lmposlo complementar:

02. lmposto pago no exterior

lmposto devido com os rendimentos no êxterior:

lmposto devido sem os íêndimentos no êxlêrior:

Dilerença a ser considerada para cálculo do imposto (limite legal)

03. lmposto dê renda na íonte (Lei 11.033/2004)i

04. lmposto Íetido na íonte do litular

05. lmposto Íetido na Íonte dos dependentes

06. Caínê-Leão do tilular

07. Carnê-Leão dos dependentes

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.721,AA

0.00

0,00

0,00

(Valores em Reais)

cÓD. NoME Do BENEFIcIÁFtIo CPF/CNPJ DO

BENEFICIÁRIO
VALOR PAGO PARC, NÃO

DEDUTÍVEL

\-,lar
36 BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S A

Descriçáo:

51 .990.695/0001 -37 1,320,00 0.00

DOAçOES EFETUADAS

Sem lnlorrnaçóes

DECLARAçÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

Atualizou o valor de algum bem imóvel e pagou o ganho de capital até 1611212024 de acotdo com a Lei nc 14,97312024? Náo

3111212024

GRUPO CÓDIGO DISCRIIúINAÇÀO
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0

(Valores em Beais)

NOME: DARCI DA SILVA
CPF: 700.496.459-00
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

IMPOSTO SOBRE A BENDA. PESSOA FISICA

EXEBCíC|O 2025 ANO-CALENDÁR|O 2024

DECLARAÇÃO DE BENS E DIBEITOS

Atualizou o valor de algum bem imóvel e pagou o ganho de capilal alé 1611212024 de acordo com a Lei ne 14.97312024? Não

GRUPO CÔDIGO DISCRIN,lINAÇÃO SITUAÇÁO EI\I

31112t2023 31112/2024

0l 01

105 BRASIL

lnscriçáo Municipal (IPTU): 231 150-0

Logíadouro: RUA PRES CASTELO BRANCO

Comp.:

i'nicípio:
|r.e Total: 206,5 m'?

tlGgistrado no Cartóíioi Sim

Matrícula: 6934

LOTE UBBANO N. 7-4, DA OUAoRA N. 14i CONTENDO COMO
BENFEITORIAS UÀ,4 PBEDIO COIVERCIAL E RESIDENCIAL COM
AREA DE 615,33 M2, SENDO 01 (UMA) SALA COi\.'!ERCIAL E 03
(TRES)APABTAMENTOS; ADQ. DE JOAO PITONDO NEÍO-CPF:
483.234.899-04: CFE. ESCRITURA PUBLICA DE VENDA E

COI.4PBA LAVRADA AS FOLHAS 103/104 DO LIVRO 178.E. OO

SERVICO NOÍABIAL DE PÉROLA.PR.

0,00 6s0.000,00

Nq: 1304

Bairro: CENTRO

UF: PR CEP: 8710{00
Data de Aquisiçáo: 2210512024

Nome Cartório: SRI PEROLA-PR

01 02

105 . BRASIL

lnscrição Municipal (IPTU): 185100/185200

Logíadouro: AV D PEROLA BYINGTON

Comp.l

lúunicipiol

Área Total: 400,0 m,

Begistrado no Canór,o: Sim

Malrícula: 1753

LOTE URBANO N 03, DA OUADRA N 06, COI\,I AREA DE

4OO,OOM2, SITUADO NA AV PEROLA BYINGTON, 1180, COM
SALAO EM ALVENARIA PARA FINS CO[,l!ERCIAIS, ADQ EM

3O/04/2OOB DE SANDRO ROGERIO DE OLIVEIRA SILVA CPF

60.000,00 60.000,00

No: 1180

Baiío: CENTRO

UF: PR CEP: 87540-000

Data de Aquisiçâo: 30/04/2008

Nome Cartórior CRI DA COI\TARCA DE PEROLA

PR

01

]05 BRASIL

a2 LOTE URBANO N 3,8. DA OUADRA N 10. COÀ/ ABEA DE

217,20Iú2,, COI\,1 CONSTRUCOES, SITO NA AV PÉROLA

BYINGTON, 1657, PEBOLA PB., ADO Et\r 24111/2011

32.000.00 32.000,00

lnscriçáo Municipal (IPTU): 241200/241300

LogradouÍo: AV D PÊROLA BYINGTON

Comp.:

Município:

^íeaTolal. 
217 ,2 ra,

Registrado no CaÍlôrio: Sim

Malrlcúla:4466

N!: 1657

Baiío: CENTRO

UF: PR CEP: 87540-000

Data de Aquisição: 24l'11/2011

Nome Cadório: CRI DA COMARCA DE PEROLA
PR

Página 4 do 17

Qf

v

\/



00006 4
NOME: DARCI DA SILVA
CPF: 700.496.459-00
DECLABAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FíSICA
EXEBCíCIO 2025 ANO-CALENDÁR|O 2024

DECLARAÇÁO DE BENS E DIHEITOS (Valores em Reais)

Atualizou o valor dê algum bem imóvel e pagou o ganho de capilal alé 16/1212024 de acordo com a Lei na 14.973/2024? Náo

GRUPO CÓDrGO DTSCRTMTNAÇÃO SIÍUAÇÃO EM

31t12t2023 31/1212024

01 tl

105 - BRASIL

lnscriçâo Municipal (IPTU):

Logradouro: FIUA MONÍÉ ALEGRÉ

Comp.: COND POFITO SEGURO

Município:

Área Total: o,o m,
Registrado no Cartórior Sim

Matrícula: 69910

APARIAMENÍO N- 403. 30, PAVI[4ENTO DO CONDOMINIO
PORTO SEGURO EM DOURADOS. MS, MATBICULA N.69,910.
BGI . DE DOURADOS . MS, ADQ, EM 14 DE AGOSTO DE 2OOO.

30.000,00 30.000,00

N!: 2060

Baiío: VILA PROGRESSO

UF: [rS CEP: 79825'040

Data de Aquisição: 14l08/2000

Nome Cartóíio: CRI DA COI\4ARCA DE

DOUBADOS MT

105 , BRASIL

12 LOTE UBSANO N, 06 DA OUADBA N. 14, CONTENDO COMO
BENFEITORIA UI\,4A RESIDENCIA I\,'IISTA COI\,4 AREA DE 18Í,OO

M2, SENDO 1 18,OOIr42 EIú I\,44DÉIBA E 63,00N,42 E[,4 ALVENARIA:
ADQ. DE BODRIGO CALIANI'CPF: 023.762.849-02. CFE.

ESCBITURA PUBLICA DE COIúPRA E VENDA, LAVRADA AS
FOLHAS 094/095 DO LIVBO 158-E DO SERVICO NOTARIAL DE
PEROLAO-PR,

0,00 98.000.00

Na: 1154

Bairro: CENTRO

UF: PR CEP| 87540-000

Oata de Aquisição: 0310512024

Nome Carlório:

lnscrição Municipal (IPTU): 231200-0

Logradouío: RUA ANTONIO GONZAGA

Comp.:

Município:

fuea Total: 350,0 m"

Begistrado no Cartórlo: Sim

Matricula:

l1 13

105 . BRASIL

lnscriçáo Municipal (IPTU): 164950

Logradouro; RUA ANTONIO GONZAGA

Comp.:

Município:

Área Total: 3gO.O m,

Registrâdo no Cartório: Sim

N,latrÍcu!a: 5633

LOTE UBBANO N. 18.A E 19-A. DA QUADRA 08, EM PEROLA.PR
ADO. EM 24103/2003, N4ATERIAIS ADOUIBIDOS PARA
coNSTRUCAO, EM 2003 RS-16.858,74 ÉM 2004 R$-38.174,08,
Erú 2020 R$, 107.281.72.

166.314,54 r 66.3r 4,54

Nq: 1393

Bakro: CENTFIO

UF: PB CEP: 87540-000

Data de Aquisição: 2410312003

Nomê Cârtório: CRI DA COMARCA DE PEROLA
PR
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NOME: DARCI DA SILVA
CPF: 700.496.459-00
DECLABAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA
EXEBCíCIO 2025 ANO-CALENDÁR|O 2024

DECLARAÇAO DE BENS E DIREITOS

5

Atualizou o valor de algum bem imóvel e pagou o ganho de capital até 1611212024 de acotdo com a Lei ne 14.97312024? Náo

GRUPO CÓDIGO DTSCRI\.4rNAÇÀO

3111212023 31112]2024

01 13 LOTE URBANO N 15. DA OUADRA N 22. COM ARÉA DE

456,00I,,42, JARDIII ELDORADO, RUA CASSIANO LEAL PAEL,

302, NOVA ALVORADA DO SUL. [-4S, ADO EM 27IO7I2OO5:

VENDIDO EI\,4 O7106/2024 P/ VILSON BERTOLDO.CPF:

65.000,00 0,00

105 . BRASIL

lnscrição Municipal (IPTU):

Logíadouío: RUA CASSIANO LEAL PAEL

Comp.l

i,,tunicipio: NOVA ALVOBADA DO SUL

fuea Total: 456,0 m,
Registrado no Canório: Sim

I jcula:1786

Ne: 302

Bairío: JD EL DORADO

UF: MS CEP: 7S140-000

Data de Aquisiçâo: 27/0712005

Nome CaÍtório: CRI DA COM DE NOVA

ALVORADA DO

01 13

105 . BRASIL

lnscrição Municipal (IPTU): 62240

Logradouro: RUA CAROLINA l,,4ERCES

Comp.: L 08-A O 10

Município:

Area Tolal: 187,2 m,

Regisirado no Canóíio: Sim

l\.,latricula: 12643

LOTE URBANO N 08.4. DA QUADRA N 10, COI\4 AREA DE

187.20I"12.. SITO NA RUA CAROLINA MERCES, JD ALVORADA,
SAO JORGE DO PATROCINIO PR., ADQ E[/ 1 1/08/2017

13.926,00 13.926,00

No:

Bairror JD ALVORADA

UF: PR CEPj 87555-000

Data de Aquisiçáo: 1 1/08/2017

Nomê Canório:CRl DA COMARCA OE

ALTONIA PR

O1 13 LOTE URBANO N 23-8, DA OUADRA N 08, dOM AREA DE

300,00N.42; VENDIDO EM 2024 CFE. CONTRATO DE COMPRA E

vENDA POR B$- 35.000,00_

'v- BRASTL

lnscrição Municapal (IPTU):

Logradouro: BUA BEBNABDINO DE CAMPOS

Comp.:

Município:

Área Total: 3OO,O m,
Begistrado no Cartório: Sim

Matíícula:8339

35.000.00 0,00

Nq: 1413

BarÍÍo: CENTBO

UF: PR CEP: 87540-000

Data de Aquisição: 19/122018

Nome Cartório: CRI DA Col\,lARCA DE PERoLA
PR

01 13

105. BRASIL

lnscrição Municipal (IPTU)

LOTE UBBANO N 23.4, DA OUADRA N 08. COI\,,I ABEA DE

300,00M2:VENDIOO El\r 2024 CFE. CONTRATO 0E COi,4PRA E
vENDA POR 8S,35.000,00

35.000,00 0,00

Pág na 6 de 17 q,f

(Valores em Reais)

SITUAÇÁo EI,{

L^



NOME: DABCI DA SILVA
CPF: 700.496.459-00

DECLABAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FíSICA
EXERCíC|O 2o2s ANO-CALENDÁR|O 2024

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Fleais)

Não

GRUPO CÓDrGO DTSCRTMTNAÇÃO SITUAÇÃO EM

31t12/2023 3111212024

Logradouro: RUA BERNARDINO DE CAMPOS

Comp.:

lvlunicÍpio:

Ár6a Totat: 3oo,o m,

Registrado no Canóíio: Sim

Matrícula:8338

No: '1407

Bairo: CENTRO

UF: PR CEP: 87540-000

Dala de Aquisiçáo: 19/'1212018

Nome CaÍtó.lo: CRI DA COMABCA DE PEROLA
PR

01 13 LOTE URBANO N 20, DA QUADBA N 08, COM AREA DE

600,00M2

105 . BRASIL

' riÇão Municipal (IPTU): 164.700-0

Logradouro: RUA BERNARDINO DE CAMPOS

Comp.:

lruniclpio:

Área lotal: 600.0 m.

RegisÍado no Caítório: Sim

Malrlcula: 5.637

75.000,00 75.000,00

Nq: 1361

Baiío: CENTRO

UF: PR CEP: 87540-000

Data de Aquisição: 18/04/2019

Nome CaÍtório: SRI-PEROLA

01 14 IIVOVEL RURAL CONSTITUIDO PELO LOTE N. 260, DA GLEBA
PEROLA, NO I\,íUNICIPIO DE PEROLA, PR., CO[/l AREA TOÍAL
DE 5.445 HA. ADO. EM 25t1012004.

11.250,00 11.250,00

105 . BRASIL

CIB (Nirf): 04489683

Logradouror ÊSTBADA I\TESTRE, L 260

Comp.: GL PEROLA

Municipio:

Área Tolal: 5,4 ha

tistrado no Cartóíio: Sim

\úlrÍcula: 2269

N,: SN

Bâirro: ZONA RURAL

UF: PB CEP: 87540-000

Data de Aquisiçâo: 25110/2004

Nome Cartório: CRI DA COI\TAHCA DE PÉROLA
PR

01 15

] 05 , BRASIL

lnscíição Municipal (IPTU): 243200

Logradouro: PRACA ZEQUINHA DE ABREU

Comp.:

MunicÍpio:

lúea Total: 178,9 m,

Registrado no Cadóío: Sim

Matricula:5678

SALA CO[?íERCIAL B, DO CONDOMINIO CON,IERCIAL E

RESIDENCIAL OONA MARLI, ÊNCRAVADO NO LOTE N, 13, DA

OUADRA N, 10, E[4 PEROLA , PR,, COI\,4 AREA UTIL ÍOTAL DÊ

178,99r\,42., ErV PEROLA - PR., ADO. Er\r 25/10/2004.

37.600.00 37.600,00

No:262
BaÍ.o: CENÍFlo
UF: PR CEP: 87540-000

Data de Aquisiçáo: 25/1012004

Nome Carlório: CRI DA COMARCA DÉ PEROLA
Pã
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000067
NOME: DARCI DA SILVA
CPF: 700.496.459-00
DECLABAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

IMPOSTO SOBBE A RENDA - PESSOA FÍSICA
EXERCíC|O 2025 ANO-CALENDÁR|O 2024

DECLARAÇAO DÉ BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

Atualizou o valor de algum bem imóvel e pagou o ganho de capilal alé 1611212024 de acordo com a Lei ne 14.97312024? Náo

SIUAÇÁO EN,t

3111212023 31t12t2024

03 02

I05 - BRASIL

Bê- ou direito penencente ao: Titulaí

C}r.í: 05.232.919/0001-24

100% DAS OUOTAS DA El\TPRESA DENOMINADA: BRISA-SUL
REP COI\,IERCIAIS EIRELI- COM SEDE EI\,4 PEROLA.PR,, C/
REGISTBO NAJUCEPAR SOB O N.4120485090I EM O1/08/2002,

cNPJ N 05.232.919/0001-24. VLB. CAPTTAL SOCIAL R$-

10.000,00, vENDlDo EM 18^2/2006 8.600 QuoTAS DE CAPTTAL

PELO VALOR DE R$.8,400,00 PARA ANNA MARQUES DA SILVA
CPF 031.408.109-70t ADO. EM 18n 1/2019 9.600 OUOTAS DE

CAPIÍAL, PELO VALOR DÉ R$- 9,600,OO, DE ANNA MARQUES
DA SILVA: ENI 18/11/2019 HOUVE AUMENTO NO CAPITAL
soctAL DE R$- 89.800,00.

99.800,00 99.800,00

CPF:700.496.459-00

03 02 PARTICIPACAO COM 95% NO CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA

DENOMINADA EMPRESARIALMENTE DE: DNKCONFECCOES
LTDA. lVIE, COIV SEDE EI\,í PEBOLA.PR., ABQUIVADA

JUCEPAR-PR.. SOB O N.412.05607652 EN4 30n1/2005. ADQ.

45% DAS OUOTAS DE CAPITAL DE NEIOE DESTRO CPF
788.494. 1 1 9-87 EM 1 9/04/2007

45.000,00 45.000,00

10s - 8RÂS|L

Bem ou direilo pertencente ao: Íllulaí

CNPJ: 07.717.71 1/0001-20

CPF: 700.496.459-00

03 99 S|CREDI

105. BRASIL

Bêm ou direito penonc€nte ao: Íitllar
CNPJ: 81.099.491/0001-71

2.456,30 2.960,89

CP F: 700.496.459-00

Y+ 01 BANco Do BRAS|L s/A

105. BRASIL

B€m ou diÍeito pertencente ao: Titular

CNPJ: 00.000.000/0001-91

Banco:001 Agência:1354 Conta:21910-X

656,62 702.72

CPÊ: 700.496.459-00

04 01 BANCO BRADESCO S/A

105. BRASIL

Bem ou direito pertencente ao: Titular

CNPJ: 60.746.948/0001-12

Banco:237 Agência:0180 Conla:365907-0

48.010,45 12.326,60

CPF: 700.4S6.459'00
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0 00068
NOME: DARCI DA SILVA
CPF: 700.496.459-00
DECLARAçÃO DE AJUSTE ANUAL

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FISICA
EXERCíC|O 2025 ANO-CALENDÁR|O 2024

OECLARAÇAO DE BENS E DIBEITOS (Valores em Reais)

Atualizou o valor de algum bem imóvel e pagou o ganho de capilal alé 1611U2024 de acordo com a Lei ne 14.97312024? Náo

GRUPO CÓDrGO DrSCRri,4rNAÇÃO SIIUAÇÂO E[,I

3111212023 31112/2024

04 01 BANCO SRADESCO S/A

105. BRASIL

Bem ou dirêito pertencênlê ao: Titular

CNPJ: 60.746.948/0001-1 2

Banco:237 Agéncia: 0180 Contai 1013930-9

1 1,03 11,84

CPF:700.496.459 00

04 02 SICREDI

105 - BRASIL

Bem ou direito pertencente ao: Titulaí

C -: 8'l .039.431/0001-71

CPF: 700.496.459-00

30.000,00 30.000.00

04 99 BANCO DO ERASIL S/A ' OUBOCAP UNICO

105 . BBASIL

Bem ou diÍeito pertencente ao: Tilular CPF: 700.496.459-00

CNPJ: 15.1 38.043/0001"05

1.699.59 1.898.92

06 01 stcREDt

105. BRASIL

Bem ou direilo penencente ao: TilulaÍ

CNPJ: 81.099.491/0001-71

Banco:748 Agência:0726 Conta:67807-4

CPF: 700.496.459-00

4.053,97

Conta Pagamenlo? Nào

543,05

06 01 BANCO OO BRASIL S/A

105. BBASIL

' 'ou direilo pertencente ao: Tilulaí

CNPJ: 00.000.000/0001.91

Banco: 001 Agência: 1354 Conla:21910-X

CPF: 700.496.459-00

2.739,38

Conta Pagamento? Nào

567 13

06 01 BANCO BRADESCO S/A

105 . BRASIL

Bem ou diíeito peítencenle ao: Titulaí

CNPJ: 60.746.948/0001 -1 2

Banco:237 Agência: 0180 Coola: 365907-0

CPF:700.496.459-00

1.00

Conta Pagamento? Náo

1 ,00
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00006I
NOME: DARCI DA SILVA
CPF: 700.496.459-00

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
IMPOSTO SOBRE A RENDA . PESSOA FÍSICA

EXERCíC|O 2025 ANO-CALENDÁBIO 2024

DECLARAÇAO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

Alualizou o valor de algum bêm imóvel e pagou o ganho de capilal alé 1611212024 de acordo com a Lei ne 14.973/2024? Náo

GRUPO CÓOIGO DISCRI'\,4INAÇÀO srTUAÇÃO Er\.4

31t12t2023 3111212024

07 01 BANCO COOPERATIVO SICREDIS/A

105 . BRASIL

B6m ou direilo pertencente ao: Tilulff CPF: 700.496.45$00

CNPJ do Fundo: 01.181.521l0001-55

25.294 S6 27 .628,07

99 05 BRADESCO ADI\,4INISTRADORA DE CONSORC,O; GRUPO
003335; COTA: 0123-00 - PARCELAS PAGAS ATE

31 /1 2;VALORES RESGATADOS.

72.119,04 0,00

l05.8BASIL

CNPJ: 52.568.821/0001-22

99 05 ADI\,4INISIRADORA DE CONSOBCIO SICRÊDl LTDA; GRUPO
010631; COTA: 64-0i PARCELAS PAGAS ATE 31/12.

0,00 13.584,54

105.8RASIL

CNPJ: 07.808.907/0001 -20

99 05 ADI\.4INISTRADORA OE CONSORCIO SICREDI LTDA; GRUPO
070064i COIA:54'0; PARCELAS PAGAS ATE 31/12.

0.00 3.628,96

105. BRASIL

CNPJ: 07.808.907/0001-20

99 06 BRADESCO VIDA E PBEVIDENCIA S/A

105. BRASIL

CNPJ: 51.SS0.695/0ô01-37

115.218,49 130.511,18

C9 06 ICATU SEGUROS S/A

1§I BNASIL

CNPJ: 42.283.77010001-39

16.762,00 16.762,00

TOTAL

DíuoAs E ÔNUs REAIS

r.024.913,37 1.560.017,44

(Valores êm Beais)

cÓDrGo DrscRr[,1rNAÇÃo SITUAÇÃO EI\,4

3111212023

s|TUAÇÁO EM 31/122024 VALOR PAGO

EM 2024

14

13

14

LEONARDO LEMOS EOBGES - CPF: 098.727.239'07

BBISA.SUL REPRES COMERCIAIS EIRELI-CNPJ:
05.232.91S/0001 -24

JOAO PITONDO NETO - CPF: 483.234.899-04

60.000,00

250.000,00

0,00

60.000,00

250.000,00

o,w /
(5

210.000,00

0,00TOTAL
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0

DOAÇOES A PARTIDOS POLITICOS E CANDIDATOS A CARGOS ELETIVOS

NOME: DARCI DA SILVA
CPF: 700.496.459-00
DECLARAçÂO DE AJUSTE ANUAL

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

EXEBCíCIO 2o2s ANO-CALENDÁRIO 2024

Sêm lnÍormaÇÕes

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL. BBASIL

DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO . BRASIL

Sem lnlormaçó€s

RECEITAS E DESPESAS. BBASIL

Sem lnloÍmações

ÂPURAÇÃO DO RESULTADO - BRASIL

Sern lnÍormaÇões

MOVIMENTAÇÃO DO HÉBANHO . BRASIL

Sem lníoÍmaçôes

BT'IS DA ATIVIDADE RURAL . BRASIL

Sem lnÍormações

DíVIDAS VINcULADAS À ATIVIDADE RUBAL . BBASIL

Sem lnÍoÍmaçóes
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NOME: DARCI DA SILVA

CPF: 700.496.459-00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FíSICA

EXEBCíC|O 2025 ANO-CALENDÁB|O 2024OECLARAçÃO DE AJUSTE ANUAL

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - EXTEHIOR

Sem lnloímações

RECEITAS E DESPESAS - EXTERIOB

Som lníoÍmaçôes

APUHAçÃO DO RÊSULTAOO - EXTERIOR

Sem lníoímaçôes

MOVIMENTAçÃO DO REBANHO - EXTEHIOR

Sern lnloÍmações

BENS DA ATIVIDADE RUHAL . EXTERIOR

Sem lnÍoÍmaÇões

DíVIDAS VINcULADAS À ATIVIDADE HUHAL . EXTEHIoR

Sh lníoÍmaçóes

Dêmonstrativo da Apuração do Ganho de Capital - BENS lMÓvElS

DADOS OO IMóVEL

DADOS DA OPEBAçÃO

PEBGUNTAS

CPF:700.496.459-00

Espêclílcação e endereço

LOTE URBANO N 15 DA QUADRA N 22 JAROII\,I ELDORADO

RUA CASSIANO LEAL PAEL 302. JD EL DORADO

NOVA ALVORADA DO SUL MS 7914OOOO

NatLrreza da operaçâo
VENDA

Data de Alienação
07t06t2024

Valor de AliênaÇão. (R$)

250.000.00
Custo de CoÍretagem - R$

0.00
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ú00072
NOME: DARCI DA SILVA

CPF: 700.496.459-00 IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FiSICA

EXEBCíC|O 2025 ANO-CALENDÁR|O 2024DECLARAçAO DE AJUSTE ANUAL

A alienaçáo íoi a prazo/preslação? Nâo

Houve no imóvel alienado ediÍicação, ampliaçáo. reÍorma ou trata-se de imóvel adquiíido em partes e em datas diÍerentes? Não

O imóvelobjelo desta alienaçáo é residencial? Nào

253.098.030-68

APUBAÇAO DO CUSTO DE AOUISIçAO

Data de Aquislção: 27 ta7t2005

Custo de aquisição 65.000,00

APURAÇAO OOS GANHOS DE CAPITAL

Valor dâ Aliênação (R$) 250.000,00

0,00

250.000.00

Cuslo do Aquisição (RS) 65.000,00

Ganho dê Capital - Bssultado 1 {R$) 185.000,00

Percentual de Redução (Lei n.7.713, de 1988) f/.1 0,000000

Valor de Rêdução (Lei n. 7.7'13, de 1988) 1R$) 0,00

Ganho de Câpital - Resultado 2 (R$) 185.000,00

Pêrcentual de Redução (Lei n.'11.í96, de 2005 - FR1) ('/.) 2,946747

Valor de Redução (Lei n. 11.196, de 2005 - FB'l ) (R$) 5.451,48

Ganhos de Capital- Resultado 3 (B$) 179.548,52

Percentual de Redução (Lei n. 'l'1.196, de 2005 - FB2) (%t 54,119835

Valor de Rêdução (Lei n, 11.196, de 2005. FR2) (R$) 97.171,36

Ganhos de Capital - Besullado 4 (B$) 82.377,16

Percentual de Bedução - Apllcação Outro lmóvel l'/.) 0,000000

(R$) 0,00

Gânhos de Capllal- Resultado 5 (R$) 82.377,16

Custo de Corretaqem (R$)

Valor Líquido da Aliênação (R$)

Já houve alienâção parcial desse bem? Sim ( ) Náo (X )

Soma dos Ganhos de Capitalde alienaçóes anteriores: 0,00

Ganho de Capital da alienaçáo atual: R$ 82.377,16

Ganho de Capital Dishibuído - (B$)

AtualFãixa dê Gânho de Capital Alíquota - (./ô) TOTAL Antêrior

82.377,16Até R$ s.000.000,00 15 82.377,16 0,00

De R$ 5.000.000,01 Até B$ 10.000.000,00 0,00 0,00 0,00

20 0,00De R$ í0.000.000,01 Alé B$ 30.000.000,00 0,00 0,00

0,00Acima de B$ 30.000.000,00 0,00 0,00

TOTAL 82.377,16 0.00 82.377,161

Página 13 dê 17
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NOME: DARCI DA SILVA
CPF: 700.496.459-00
DECLARAÇÁO DE AJUSTE ANUAL

IMPOSTO SOBRE A FENOA - PESSOA FíSICA
EXERCíC|O 2025 ANO-CALENDÁR|O 2024

0 0007

cÁLcuLo Do rMposro - ALTENAÇÃo À vtsTA

Gânho de CâpitalTotal 1n$) 42.377,16

Aliquota Média f/"t 15,000000

lmposto Devido (F§) 12.356,57

lmposlo Pago (R$) 000

lR na lonle (Lei 11.033/2004) (R$) 0,00

Devido em 2024 (R$) 12.356,57

IMPOSTO PAGO

(R$) 0,00Oilerido de anos anleriores

ReÍerente à alienação em 2024 (R$) 12.356,57

(R$) 12.356,57Total

Diíerido para anos posteriores 1n$) 0,00

Íotâl (R§) 0.00

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS

Tolal (R$) 102.622,84

RENDIMENTOS SUJEITOS À TBIBUTA Ão DEFtNrrva
(R$) 82.377,16Total
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RENDA VARIÁVEL - OPERAçÕES COMUNS/DAYTRADE - TITULAR

NOME: DABCI DA SILVA
CPF: 700.496.459-00
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FíSICA

EXERCÍC|O 2025 ANO-CALENDÁR|O 2024

GANHOS LiOUIDOS OU PERDAS . JAN

Sem lnlormaçôes

GANHOS LÍOUIDOS OU PERDAS - FEV

SeÍn lnÍoímâçõês

GANHOS LÍOUIDOS OU PERDAS . MAR

Sem lnloÍmações

GANHOS LiOUIDOS OU PERDAS . ABH

Sem lnÍormações

GANHOS LÍOUIDOS OU PEBDAS. MAI

Sem lníoímâçóes

GANHOS LÍOUIDOS OU PERDAS . JUN

Sà1í lnÍormações

GANHOS LíOUIDOS OU PEBDAS - JUL

Sem lnÍoímações

GANHOS LÍOUIDOS OU PERDAS - ÂGO

Sem lnÍoímações

GANHOS LiOUIOOS OU PEBDÂS - SET

Sem lnrormaçóes

GANHOS LíOUIDOS OU PERDAS . OUT

Sem lnÍormações

GANHOS LíOUIDOS OU PERDAS . NOV

Sêm lnÍormaçôes

( IHOS LÍOUIDOS OU PERDÂS - DEZ

Sem lnÍoÍmações

RENDA VARIÁVEL . OPERAçOES COMUNS/DAYTRADE - DEPÊNDENTES

Sem lníormações

FUNOOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO OU NAS CADEIAS PHODUTIVAS AGROINDUSTRIAIS - TITULAR

Sêm lnÍormaçóes

FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO OU NAS CÂDEIAS PRODUTIVAS AGROINDUSTRIAIS . DEPENDENTES

Sêm lnÍormâções
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BESUMO THIBUTAÇÃO UTTLIZANDO O OESCONTO SIMPLIFICADO

NOME: DARCI DA SILVA
CPF: 700.496.459-00
DECLARAçÃO DE AJUSTE ANUAL

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FíSICA
EXERCíCIO 2025 ANO-CALENDÁR|O 2024

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS E DESCONTO SIMPLIFICADO

Recebidos de Pêssoa Jurídica pelo Tilulaí

Becebidos de Pessoa Juridicâ pêlos Depêndentes

Recebidos de Pessoa FísicrExlerior pelo Titular

Recebidos dê Pêssoa Fisica./Exlerior pelos Dependentes

Becebidos acumuladamente pelo titular

Recebidos acumuladamente pelos dependentes

Resultado tributável da Atividâde Rural

TOTAL OE RENOINJIENTOS TRIBUTÁVEIS

Desconlo Simplificado

Base de cálculo do lmposto

lmposlo devido

lmposto devido RRA

Aliquota eíetiva (%)

Total do imposto devido

IMPOSTO PAGO

lsto relido na lonle do lilular

lmp. Íelido na Íonle dos dependenles

Carnê-Leao do titular

Carnê-Lêao dos dependentes

lmposto Complemenlar

lmposto pago no exlerio.

lmposlo íetido na íonle (Lei nq 1'1.033/2004)

lmposlo retido RRA

Total do imposto pago

IMPOSTO A BÊSÍITUIR

SALDO IMPOSTO A PAGAH

PAHCELAMÉNÍO

Valor da quota

Númeío de Quotas

INFORMAçOES BANCÁRIAS

Débito automáticor NÀO

Banco

ncia (sem DV)

Conta para débilo

67.027,35

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

67.027,35

13.405,47

53.621,88

4.122,75

0,00

6,15

4.122,75

1.721,48

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.721,44

0,00

2.400,87

1.200,43

2
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NOME: DARCI DA SILVA
CPF: 700.496.459-00 IMPOSTO SOBRE A BENDA. PESSOA FíSICA

EXEBCÍC|O 2o2s ANO-CALENDÁR|O 2024OECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

6

EVOLUÇÃO PATRIMONIAL

Bens e direitos em 31/1212023

Bens e direilos em 31/122024

Oívidas e ônus reais êm 3111212023

OÍvidas e ônus reais em 31112/2024

OUTRAS INFORMAçÕES
Rendim€ntos isentos e não tributáveis

Rendimentos su jeilos à tíibutaÇáo exclusiva./deÍinitiva

Bendim€ntos tíibutáveis - imposto com exigibilidade suspensa

Depósitos judiciais do imposto

lmposto pago sobre Ganhos dê Capitat

lmposto pago Ganhos de Capital lvloeda Eslrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras

Totaldo imposlo retido na Íonte (Lei nq11.033/2004), conÍorme dados in,ormados pelo contribuinte

lmposlo pago sobre Renda Variável

Doações a Partidos Politicos e Candidatos a Cargos Eletivos

lmposlo a pagaÍ sobÍe o Ganho de Capital - Moeda Eslrangeira em Espéciê

lmposto dilerido dos Ganhos de Capital

\_iosto devido sobre Ganhos d€ Capital

lmposto devido sobre ganhos líquidos em Renda Variável

lmposto devido sobíe Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, diíeitos e aplic. financeiÍas

1.024.913,37

1.560.017,44

310.000,00

520.000,00

253.396,61

84.746,62

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

12.356,57

0,00

0,00
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000077.

PE§A-LA
GOVERNO MUNICIPAL

ESPELHO DO CADASTRO IMOBILÉHO

DADOS DO PROPRIETÁRIO

CPF / CNPJ.
None do Proprietário
Er:d. Prop!iel-ário. . .
Complêmênto Endêreco
Municipio.

r00.496.459-00
DARCI DÀ S ]LVÀ
RUA ANTONIO GONZAGA

PáRor-À
8r54C-000

] MÓVEL

CENTRO

N".:

Es Ladô. :

1393

PR

Cêdâstro. . . :
End.......,:
Quadra.....:

Loteâmento:
GONZAGÀ

237200-0
RUA ÀNTON]O
0 014
0006
Zona Fiscal
87540-000

N'.:11r4

Estâdo.: P:.

cte Comp. Lote:

Muni cipio: PEROLÀ
Zona Fi scal:

Área do terreno (m, ) . , :
Ár.êa Construida)m2) . -:
Testêda P-riacipal (m. ) :

350,00
262, A2
:10, 0 0

Val"or Venaf (ter.)..:
ValoÍ Venâl (const. ) :

Valor Venâl lfotal. . . :

6.14'73tAA
130956,00
198429, Q0

SitJaÇâo. . . -
OcupaÇào. . . ,

Zona P. VaI.
UtilizaÇáo. ,

Uso do Imóvê
Revest. Extê
Forro....,..
InsL Sani t ár
Tipo cons:ru
Estado Consê
SituaÇáo Con
Testada Pr in
Testada 2. . .

Logrâdouro 2

At i.vo
Construído
Zona Eiscal
Comercial
Próprio
Pintura
PVC
Interôá
ÀLvenaria
Nova /Otina
Erênte
10,00
0,00
0
0,00
0
0, 00
0
Sem Muro

Água....
Passeio /Ca.lçada.
No matricula. .. .

Pat.rinôüi.o..,...
SituaÇão........
Piso. . . .

Cobertura.......
Pos i çác .

Estrutura. .... -.
Inst. EIeLrica. .
Fachadâ.
Un idade.
Área totar const
valor. do imposto
Topografiâ......
Pedoiogia.......
Luz / fcrça.....
Esgoto. .
Asfalto.

Reoe
Sim
2370
Particuiâr
U:na Erente
Cer:âmi co
PaLha/zincolcavacc
T sôiada

Ernbu t i.lã
Al lnhadá
1

262, A2
80 0
Plano
NorÍa-
Sin
[cs sa
Sim

rvaÇào. i
strüÇâo:

Logradourc 4-.-----i
LlmitaÇão.

TesLada 3.
Logradourc 3.......
Tes:aia 4

Emitido

2i

Docunento

Em.. . . . ..

EletrônicaúenLe,

de Agosto cie 2025

I

I

I
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000078

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

LAUDO DE AVALIAÇAO
Na 02412025

Cumprindo-se a solicitação do memorando na 1.35712025
enviado via 1Doc, junto ao Ofício nq 16112025 - Secretaria de Saúde, representada
pela Secretária lv'lunicipal de Saúde - Rosangela Guandalin, na data de 27 de
agosto de 2025, encaminhada aos membros comissão de avaliação do Paço
[/unicipal Gentil Scalco, no endereço da Avenida Dona Pérola Byington, na 1731, do
centro, localizado na cidade de Pérola, Estado Paraná.

Tipo de lmóvel.,.: Saláo Comercial

ldentiÍicação.....: Cadastro tvlunicipal ne 231200-0, do Lote Urbano ne0006,

da Quadra nq 0014, do centro, perímetro urbano da Cidade e Comarca de Pérola-Pr.

Comp. lmóve|,,...: lmóvel está servido de inÍraestrutura básica (rede de

água, luz e esgoto), possui pavimentaçáo asfáltica e calçamento público.

Localização Google Maps:
23"48',1 5.7'S 53'40'59.5"W
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Forre; hitps://maps.apo.ooo'ol/JSzUkdoeAbbJvaS'l 7

(acesso: 27/08/2025 - Às 14:15 horas)

Fonle: "tmagem retirada de captura de tela do Google"

Vistoria "in loco":

Fonte: 'lmagem retirada nâ vistoria "'lh /oco"

(Data: 27/08/2025 - Às 08:27 hoês)

Fonlei https://maps.aDo.ooo.ol/JSzUkddeAbbJvaSí 7

(acesso: 27/08/2025 - Às 13:05 horas)

Fonte: "lmagem retirada na \tislotia 'in loco

(Data: 27/08/2025 - Às 08:36 horas)
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Avenida Dona Pérola Byington, 1731- CEP: 87'540{00 - CNPJ: 81478'133/*ot 70 \7 /)
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000079

Fonte: "lmagem retirâda na vistoria 'rn /oco"
(Data: 27108/2025 - Às 08:33 horas)

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

Fontê: "lmêgem retiradê nâ vistoriâ "in /oco
(Data: 27/08/2025 - Às 08:34 hatus)

Matrícu1a............ : 2.370 - Registo de lmóveis desta Comarca.

Critérios..............: Foram adotados os seguintes procedimentos: vistoria \h
/oco'l Ieis municipais, zonas Íiscais municipais, o tamanho do imóvel, e situaÇão
econÔmica e cenário da cidade de Pérola, no decorrenle exercício de 2025.

Os membros Íizeram suas contribuiçôes do valor para Íins
de aluguel sendo R$ 3.250,00 (Três mil, duzentos e cinquenta reais) na média
aplicada conforme os valores mencionados por cada membro da comissão:

Pedro Renato Poiares Buosi...: R$ 3.250,00 (Três mil, duzentos e cinquenta reais);

Rubens Gabarráo....................: R$ 3.250,00 (Três mil, duzentos e cinquenta reais);

Valmir Antonini da Si|va...........: R$ 3.250,00 (Três mil, duzentos e cinquenta reais);

Encerramento.....: Posta avaliação, e para que produza os efeitos desejados,

vai assinada pelos membros da Comissáo Permanente de Avaliaçáo de Bens

lmóveis do Ívlunicípio de Pérola, nomeados pela Portaria ns 398/2023, de 24 de

agosto de 2023.

Pérola - PR, aos 27 dias do mês de agosto de 2025

- Pedro Renato Poiares Buosi - - Rubens Gabarrão -
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õ- Vâlmir Antonini da Silva -

Avenida Dona Pérola Byington, 1731 - CEP: 87.540-000 - cNPl: a741A 733lOOO7-1O

Fone:(44) 3636-8300 - Whats-App {44)9 9148-8956 - (E-MAIL): tributos@perola pr'gov t) ÍE
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{

vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Códi go para veriÍicação : 7 1 98-DAA4 - A2F D -F 421

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PE0RO RENATO POIARES BUOSI (CPF 064.XXX.XXX-07) em 2710812025 16:Q4:26 GNIT-03:00

Emitido por: Sub-Auloridade CertiÍicâdora lDoc (Assinâlura '1Ooc)

{ VALI/IR ANTONINI DA SILVA (CPF 014.XXX.XXX-59) em 2710812025 17:04:30 G[,4T-03:00

Pape! Parte

Emitido poÍ: Su$AutoÍidade Cerliílcadora lDoc (AssinaluÍa l Doc)

{ RUBENS GABARRÃO (CPF 676.XXX.XXX-10) em 28/08/2025 09:15:01 GlúT-03:00

Papeli Parte

Emilido por: Sub-Autoridâ.le CerlificâdoÍâ lDoc (Assrnatura lDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://perola. 1 doc.com.br/veriÍicacao/7í 98-DAA4- A2F D -F 421
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EN IS FERNADES DOt\íINGOS
CORRETOR DE IMOVEIS - CRECI-PR, 41927

0 00081

No 009 t2025

Eru

\

p
Rua Antônio Gonzag af,154 - Centro - Pérola - PR

LAUDO DE AVALIAÇÃO
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EN IS FERNADES DO]\NINGOS
CORRETOR DE IMOVEIS - CRECI-PR, 41927 000082

OBJETO:

Cadastro Municipal: 2312OO, do Imóvêl Urbano n. 0006, da Quadra n. 0014, com área total

de 350,00m2 de terreno, com um Galpão Comercial com área construída de 262,02m2 em

Alvenaria, da Matrícula no 2.370, do Livro n. 2 do Regisko Geral do Serviço de Registo de

lmóveis da Comarca de Pérola, Estado do Paraná.

OBJETIVO:

Determinar o valor real de mercado para fins de aluguel do imóvel

LOCALIZACAO GOOGLE MAPS:

23'48'15 7"S 53"40'59 s',W

Forrraj b&/lÍÍrâss.app"ooo,ol/ JSzUIdSCÂSbJ-ylXI
(aces"çô: ,6n6f2025 - Às 10:25 hofts)

FotÍtê: "lmagêfi têtiracla dê caPlurc do te

lacêsso- 16n6/2o25 - As 10 25 hords)
lê do Google'

o imóvel está localizado na Rua AntÔnio Gonzaga no 1'í54, do centro, da cidade de

Pérola, aproximadamente 66 metros de distância da Avenida Dona Pérola Byington, sêndo

a principal avenida da cidade, o imóvel está servido de infraestrutura básica (rede de água'

luz e esgoto). o imóvel consta com uma construçâo nova em fase de acabamento final,

sendo um Galpão comercial em alvenaria com 262,O2m2, excelente condiçõês, ímagêns

abaixo:

LAUDO DE AVALTAÇÃO N" OOg I ZOZS

'...;#.'ii{i;
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000083
ENIS FERNADES DOMINGOS

CORRETOR DE IMOVEIS - CRECT-PR: 41927

Fontê: "lmeg€m retirada na vistoria 1, /oco'
(Data: 16/06,2025)

Fontê: "lmegem retirada na vEtoriâ "rr loco
(Datd: 16/06n0251

PROPRIETARIO:

DARCI DA SILVA, portador do Cadâstro dê Pessoa Física - CPF: 700.496.459-00, Registo

Geral - RG: 4.254.468-0 - Secretaria de Estado do Paraná - SESP/PR., brasileira, viúva,

aposentada, residente e domiciliada à Ru Antônio Gonzaga no 1393, Município de Pérola,

CEP: 87540-000, Estado do Paraná.

PESOUISA DE MERCADO LOCAL E RESULTADOS DA AVALIAÇÃO:

Foram adotados os seguintes procedimentos: visloria'in loco", verificação das informaçóes

de câdastro, leis municipais, zonas Íiscais municipais, o tamanho do imóvel, e situaÉo

econômica e cenário da cidade de Pérola, as condiçôes da propriedade e da regiáo,

considerando algumas empresas nas proximidades do imóvel, desde o ponto de partida

da avenida até os vizinhos mais próximos, o mercado imobiliário local em 2025, o imóvel

foi avaliado em R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais), para fins aluguel, imagens das

empresas ao redor. r . /
[-d
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ENIS FERNADES DOIVTINGOS
CORRETOR DE IMOVEtS - CRECI-PR: 41927

INA§ COM A VENIDA PR INCIPAL

000084

IMOVE IS DAS ESOU

Fonie:'lmagêm relirada na vaalotiê "in loco'

(Data:16/06/2025)

Fonle: 'lmagem relirada na vistoria 'Í, /oco '

@ata: 16/06/2025)

Fonter "lmagem refirada na visloíia "in loco"

(Data: 16/0ü2025)

Fonte: "lmagem refirada na vislotia "in loaa'
(Data: 16/0ü2025)

Fonte: "lmager, reti.dda na vislotia "ln loca
onle: "lmagem Íetirada na

(Data : 16/06/2025)
visloria

(Data:16n6n025)

wl

{

IMOVEI§ PROXIMO AO IMOVEL:
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CORRETOR DE IMOVEIS - CRECI-PR: 41927

onle. rmagen 'etrrada na !€tona ln /oco- Fontê: 'lmagem retkada na vistoria -i, /oco'
(Dâtâ: 16/06/2025)(Deb 1AA6,QA25)

ENCERRAMENTO:

Posta avaliação, e para que produza os efeitos desejados, vai assinado o Laudo de
AvaliaÉo de lmóveis.

Pérola-Paraná, 16de junho de2025

IS FERNADES DOMTNGOS
CPF: 022.546.33937

CRECI-PR; 41927

WQere
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pRoposrA DE AvALtAGÃo oe lmóvel URBANo

PARA r-oclÇÃo

móVel uRB.ÀNo m.*.rRicut *' Ne g.s?o, oo cnRrónro rlg BrcrsrRo ou uóVsrs ol
colÀÀRcÀ uc, pÉaolÀ, Esrnno po r*B.*tÁ.

r, SOUCTTÀNTE:

rÀutitrcÍpro os rú'RotÀ,/eR.

e. rBoPBrtrTÁilo:
DÀRCI DÀ SILVÁ

s. 0BJETo or. .*.V.r.r.r.*.ÇÃo:

8.T Tl3O DOBE[,I:

LOTE URBÀNO N9 06 (SEIS), DÀ QUÀDRÀ NE O14 (qUATORZO.

s.s DuscRrcÃo suuÁ8r.r Do BEItr:

MóvãL URBANo LocÀuzÀDo À RUA ÀNToNto sol{zÂeÂ, Nc 1 154, cENTRo - EM PtrRoLA

,/pR. coNTãNDo uMÀ consrRuçÃo f,M .fr.L\&,NÀRr*. cou ÁBs.§ TorÀL l)f, 26c,0sM2'
mns nscouÊ,Rclo.

s.s ocupfi.NT§. po nÀó\&,L:

s.l npo ou, ogupr,cÃo gttitltuoto*
uoc*çÂo

4. T'INÀIlDlt.Df, DO LÀUDO:

VÀLOR LOC.A.TIVO DO MÓVEL

coNsIDERÀNDo A LocÀuz1çÃo, ro1u*.ro, ottrlrnsÔus, E§TRUTUBÀ, rsn*.ço r'Íuco,

*coNcHEGo, Àcus.statuDÀDu, o vÀLoB DE UERCÀIxI PÀ8Á t-oc*.çÀo ú DE R$s.soo,oo.

(rRÊs nuu, eurnfiENTos RtrÀIs)

rÊnot.n - pt, I ? DE JUNHo Dtr 2025.

9{O
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ATA DE JUTGAMENTO DE DOCUMENTAçÃO
TNEXIGIBILIDADE N9 1412025.

OBJETO: Locação de um imóvel, localizado na quadra ne 14 (quatorze), lote ns 06 (seis), na Rua Antônio
Gonzaga, ne 1154, centro, CEP 87.540-000, com 262,00 m2 (duzentos e sessenta e dois metros quadrados)

construído para fins comerciais (salas e lojas), em uma área total do lote de 350 m'z(trezentos e cinquenta
metros quadrados), sob a Matrícula ne 2.370, visando a instalação da Secretaria de Saúde do Município
de Pérola, Estâdo do Paraná.
Às 09:00 horas do diâ 17 de setembro de 2025, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Pérola,

Estado do Paraná, com a presença dos integrantes da Comissão de Licitação, designada pela Portaria ne

007, de 08 de janeiro de 2025, para proceder ao julgamento dos documentos apresentados pela(s)

interessada(s) locação de um imóvel, localizado na quadra ne 14 (quatorze), Iote ne 06 (seis), na Rua

Antônio Gonzaga, ne 1154, centro, CEP 87.540-000, com 262,00 m2 (duzentos e sessenta e dois metros
quadrados) construído para íins comerciais (salas e lojas), em uma área total do lote de 350 m2 (trezentos

e cinquenta metros quadrados), sob a Matrícula ne 2.370, visando a instalação da Secretaria de Saúde do
Município de Pérola, Estado do Paraná. Aberta a sessão pelo Agente de Contratação, foram analisados os

documentos apresentado(s) pelas(s) seguinte(s) empresa(s):

Razão social Ne do CPF

DARCI DA SITVA

Em ato contÍnuo, procedeu-se à análise da seguinte documentação para habilitação conforme abaixor

. Documento de ldentificação: RG e CPF ou CNH do locador;

. Documento que comprove a posse ou a propriedade do imóvel a ser locado (Matrícula atualizada e/ou
Escritura);

. Declaração do proprietário que não tem algum vínculo com a administração;

. Certidão de Regularidade da Receita Federal;

. Certidão Negativa de Débitos Municipais:

. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT):

o Certidão Negativa de Protestos:

. Certidão Negativa dê Ações Cíveis e Criminais:

. Declaração de lmposto de Renda Pessoa FÍsica (DIRPF):

. Espelho do cadastro imobiliário;

. Avaliação locatícia;

. Proposta comercial assinada (deve constar: dados do proprietário e do imóvel, especificações de

clausulas especificas para formalização do contrato (se será necessário o proprietário fazer alguma

manutenção no imóvel etc.), valores, data e assinatura);

TIAGO DA SItVA CANGUçU (Agente de Contratações)

Y,a^ /l\ A nx\(,,rbYASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

PEDRO RENATO POIARES BUOSI

ÀVENIDA DONA PEROLA BYINGTON, N" 1.731 CEP: 87.540-000 - Fone: 363tr300.

I 700.496.459-oo

Após a conferência da documentaçâo, o Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio decidiram
habilitar a proponente por ter apresentado a documentação exigida em consonância do qomunicado
interno expedido pela Diretora do Departamento de Compras e Licitação. Nada mais havéndô a tratar, o
Agente de Contratação deu por encerrada a sessão, lavrou-se a presente.t. qr"fO", e/çtada conforme,
vai assinada pêlo Agente e Membros da Equipe de Apoio. I I \

fuNryY

,[
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COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de compras e Licitação.

Para:

Procuradoria Jurídica.

Pérola/PR, 16 de setembro 2025

Prezado Senhor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria, o devido parecer

prévio, concernente para realização de Processo de lnexigibilidade de Licitação,

objetivando a locação de um imóvel, localizado na quadra ne 14 (quatorze), lote ne 06

(seis), na Rua Antônio Gonzaga, ne 1154, centro, CEP 87.540-000, com 262,00 m2

(duzentos e sessenta e dois metros quadrados) construído para fins comerciais (salas e

lojas), em uma área total do lote de 350 m'z(trezentos e cinquenta metros quadrados),

sob a Matrícula np 2.370, visando a instalação da Secretaria de Saúde do Município de

Pérola, Estado do Pa raná.

lnformamos ainda que a referida contratação fora estimada em

um valor total de RS 39.000,00 (trinta e nove mil reais).

Atenciosamente,

Ynn
YASMI

/ R, rhwrds
M FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitações

AVENIDA DoNA PÉROLA BYTNGTON, N. 1.731 - CEp: 87.5,10{00 - Fone: 363É300.
CNPJ: 81.478.13ry0001-70 - email: compÍas@perola.pr.gov. br
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1. RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para análise da

regularidade jurídica da contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação, prevista no art.74,

V, da Lei ns 14.133, de 2027, que tem por objeto a locação de imóvel urbano n. 06 (seis), da quadra n.

14 (quatorze), com área de 350,00 m2 (trezentos e cinquenta metros quadrados), localizado na Rua

Antônio Gonzaga, n. 7154, contendo uma construção para fins comerciais com área de 262,00 m2

(duzentos e sessenta e dois metros quadrados), matrícula n.2.370 do Rl de Pérola, no valor anual de

RS39.000,00 (trinta e nove mil reais), que serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais no valor de

RS3.250,00 (três mil, duzentos e cinquenta reais).

Os presentes autos encontram-se instruídos, dentre outros, com os seguintes

documentos, pertinentes à presente análise:

- Termo de autuação;

- Documento de formalização de demanda (DFD) n.019/2025;

- Estudo Técnico Preliminar;

- Mapa de riscos;

- Termo de referência;

- Laudo de Avaliação;

- lndicação de recursos orçamentários;

- Certidões e documentos exigidos para a contratação;

- Minuta do contrato de locação.

É o relato. Passo à análise.

2. OOS LIMITES DA ANÁIISE JURíDICA.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle previo de legalidade, conforme art. 53, §4e, da Lei ne 14.133, de 1q de abril de 2021. Dessa

maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de cumprimento de

recomendações feitas pela unidade juríd ico-consultiva. Na eventualidade de o administrador não

atender as orientações do Órgão Consultivo, deve justificar nos autos as razões que embasaram tal

postura.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles que abrangem conveniência e oportunidade para a

celebração do ato, bem como os elementos de natureza eminentemente tecnica, o que inclui o

ÀvEilt0Â D0t{Â PÉRotÂ BYtilEloil, t{s t73t - cEP: 87.540-000 - fone/Far: (44) 383§-8300

ENPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras aperola.pr.qov.br
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detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e especificações, uma vez que

as questões técnicas fogem das atribuições deste órgão de consultoria, sendo afetos aos setores

competentes da Administração.

Com relação a esses dados, parte-se da premissa de que a autoridade competente se

municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da

Administração.

Feitas as ressalvas, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo.

3, DA ANÁLISE JURíDICA,

3.1 Da inexigibilidade de licitação para celebração de contrato de locação de imóvel.

As aquisições e contratações das entidades públicas devem seguir, obrigatoriamente, um

regime legal. O fundamento principal para tanto se encontra previsto no art. 37, XXl, da Constituição

Federal de 1988, o qual determina que, ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei. A regulamentação para as

licitações e contratações públicas foi recentemente inovada em âmbito nacional, por meio na

promulgação da Lei ne l4.L33l202l, mais conhecida como Nova Lei Geral de Licitações e Contratos

Administrativos - NLLCA.

Entende-se que a licitação deve ser a regra em todas as contratações efetivadas pelo Poder

Público, haja vista que se trata de um procedimento que se pauta pelo princípio da isonomia e que

exige o envolvimento do maior número possível de interessados, visando propiciar à Administração

Pública o melhor negócio quando tendente à contratação de obras, serviços, compras, alienações,

permissões e locações. No entanto, existem aquisições e contíatações que possuem características

específicas, tornando impossíveis e/ou inviáveis a utilização dos trâmites usuais.

Tendo em vista, portanto, a realidade fática e que nem sempre a licitação será considerada

viável, por ausência de competição, ou conveniente para o atendimento do interesse público, a

Constituição admitiu que a legislação definisse casos de contratação direta, desde que devidamente

motivada decisão neste sentido e verificada alguma das hipóteses legais de âfastamento do

procedimento.

Cumpre ressaltar que, em que pese a norma permitir algumas contratações diretas sem a

necessidade do processo de licitação, isso não significa que a Administração pode atuar de modo

arbitrário. Pelo contrário, deve adotar o procedimento administrativo mais adequado, destinado à

realização da melhor contratação possível, devendo sempre justificar a escolha do contratado, com

vistas à satisfação do interesse público.

Segunda precisa distinção de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, no que tange à licitação

dispensável e à licitação inexigível:

ÂvEiltÍ)Â 001{Â PÉRoLÂ BYI}|ff0}r. il! l73l - cEP: 87.540-000 - tone/tax (44) 3Ê3E-8300.

EIIPJ: 8lÍ78.133/0001-70 - email: compras apero la.or.oov.hr
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Â diferença há§ca entre as duas hipútesEs está n0 fíto de que. na dispensa. há possibilidade de competçao que juíifique a licitaçàü de modo que a lei

Íaculta a dispensa, que Íice insErida na competê.rEia disErici0nária da Administrtsção. llos cas0s de inExigihilidads, nàs há possibilidadE dE comfletiçã0, porqu8 sô

eriste um ohjeto !u uma pess0a que atEnda às nEcsssidadEs ds Ádminishaçáoj a lidtação é, p0 anto, inviável.

No regime jurídico anterior, a comprâ ou locação de imóvel estava entre as hipóteses de

licitação dispensável (art. 24, X da Lei 8.666/93). No entanto, a Nova Lei de Licitações e Contratos

Administrativos passou a prever essa hipótese como de licitação inexigível, passando a adotar o

posicionamento de alguns doutrinadores que entendiam que nesses casos haveria a inviabilidade de

se estabelecer critérios objetivos para uma comparação isonômica entre os potenciais imóveís.

Há de se atentar. neste contexto, que a aquisição ou locação de imóveis pela Administração

Pública, desde que atendidos alguns requisitos, está prevista na Lei 14.133/2021como caso de licitação

inexigível. Na linha do que veicula a doutrina, significa dizer que, em se tratando dessa espécie de

contratação direta, seria inviável o interesse sob tutela estatal ser satisfeito através de outro imóvel,

que não aquele selecionado. Essa é a exegese que se faz do art.74, V, da Lei ns 14.133/2021, se não

vejamos:

Árt. ?4. É inexigÍvela licitação qüando inviável a competiçã0, em especial nos casos de:

(...)

\t - squisição 0u locaçã0 de imóvel cujas caracterÍsticas de instalações e de l0râlizã{ã0 tornem necessária sua escolha.

A melhor doutrina ênsina que deve haver uma comunicação entre a necessidade da

Administração e as características do imóvel escolhido para ser locado, devendo ser valoradas, para

tanto, as característicâs do bem designado, sua localização e as peculiaridades relacionadas ao

interesse público envolvido. Elucidando tal apontamento, segue o magistério do professor Marçal

Justen Filho, veja-se:

As E8racleííicas d0 imóyel (tais c0m0 localização. dimEnsà0 Ediíimçã0, deíinaçàr. Etc.) sà0 rclevantes. de modo que a Âdministraçã0 fláo tem 0utr8

escolha.ouando a Adminiíraceo nscessitadE imdvEl para destinaçâo pEculiar'0u comlocalizageo determinada. nã0 se toÍÍa psssíyela c0mpEtiçâo entrc padi[ularcs.

0u a Administraçâo encontra 0 imúvel que sE presta a atendrr wus interesses 0u nà0 E EnÊgntra. l{E pdmeira hipútese, cabelhe adquirir (ou locar) o imóvel

diEsníyel nr segunda. á imp0ssível B locsçâo su aquisiçao.

Nesse prisma, o parágrafo 5s, da Lei n. 14.133121, diz que é cabível a contratação direta,

mediante inexigibilidade de licitação, desde que se demonstre documentalmente nos autos, a

existência dos seguintes requisitos, cumulativamente:

§ 50llas contritaqoes com lundamento ns inciso Y do caput deste artig0. devem seÍ0bservados 0s seglintes r8quisitos

I - avaliaçâo prívia do bem. do seu estado de conseivaç6!. dos custos d€ sdaptações, qu8ndo impr8scindírBis às necessidades de úilimçà0, I d0 prazo de

amortizisào dos inYeíimentos

ll- certiffcôçáo da inüistêflcia de imúvsispúblicos vagos e disp0níyeis que ôteÍldam a0 obi8lü

lll -justilicativas que demonslrem a singuladdade d0 imúvel a ur comprado ou loE8do pela Ádministraçá0 I que eyidBnriem yantagsm pEra ela.

A seguir, passaremos à análise quanto ao cumprimento dos requisitos acima indicados.

3.2 Da avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptâções,

quando imprescindíveis as necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos invêstimentos.

O primeiro deles diz respeito à necessidade de que seja apresentada uma avaliação prévia

do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações (quando imp cindíveis às

ÂvH 0A ])0[A PÉR0[Â EYlt{El0ll. t{! l73l - CEP: 87.540-000 - Fone/tar: (44) 3E3E-830[.

Et{PJ: 81.478.133/0001-70 - email: compraslp er'ola.or.oov.hr
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necessidades de utilização) e do prazo de amortização dos investimentos. O Tribunal de Contas da

União, cujo entendimento serve de diretriz para todos os demais tribunais de contas do país, vem se

posicionando sobre a necessidade de avaliações prévias que evidenciem que o preço do aluguel é

compatível com os valores praticados no mercado. Vejâmos:

l.T.0eterminar ao Banco do Estado de Santa [atarina S.A. que;

(.)

1.7.2. nos easos de locação de imúvEis com dispefls8 de licitasà0, faça avaliaçües pÍévias que eridenciem que o preço do aluguelé compatÍvelcom osvalores

praticados n0 mercado. coÍforrne exige a tei 8.EGE/83. art. 24. inciso X flfl1. A[-2243-?4/!8] Seção: 15/!7/2008. Relator l,linistro liarros VinÍcios Vilaça)

No caso dos autos foi produzido um laudo de avaliação de locação do imóvel, o qual consta

o valor adequado para a locação do referido bem, bem como informou que o imóvel está em bom

estado de conservação.

3.3 Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que possam

atender ao objeto pretendido.

Deve ser certificado por agente técnico competente a inexistência de imóveis públicos

vagos e disponíveis que atendam ao objeto de interesse. Cada ente federado possui órgão que

administra seus imóveis próprios e este deve ser consultado quando da intenção de locação de algum

imóvel particular.

Nesse sêntido, defende Marçal Justen Filho:

Antes de promover a contrstaçãD direta, E AdministÍBçáo dsvs cmpr0var a imprssihilidade de satisfaçm d0 intet'Ess8 sob tutela Bstatal por outra via e

apurar a ineriíência ds ouhD imó,/elapt0 s stsndel0.

Todavia, a simples existência de imóvel público vago não pode obstar â possibilidade de

locação de imóvel particular pela Administração Pública. Como exemplo, temos imóveis que, apesar

de pertencerem ao Município, podem estar em más condições, com falta de habite-se, escadas de

incêndio e outros fatores que podem afetar a segurança de servidores e munícipes. Nesse sentido, o

fâto de existirem outros imóveis públicos com metragem semelhante ao que se pretende locar, porém

em mau estado de conservação, má localização ou desatendendo à legislação de segurança, não pode

obstar que a Administração opte por celebrar um contrato de locação, no qual seja atendido o

interesse público. Jacoby Fernandes defende que uma boa prática tem sido que esses imóveis públicos

disponíveis sejam avaliados, não somente no que tange ao valor do seu metro quãdrado, mas também

do atendimento das condições do imóvel frente às necessidades da Administração Pública, bem como

se estes estão em plenas condições de funcionamento e segurança. Rejeitar imóveis em más condições

é um dever do gestor, que deve prezar pela segurança e salubridade no desempenho das atividades

administrativas.

Verifica-se que, no presente caso, foi apresentado documento que certifica a inexistência

de outro imóvel público que possa atender à necessidade exigidâ.

3.4 Justificâtivas quê demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado

pela Administração e que evidenciem vantagem para ela. -Í
AVEU0Â 00ilÂ PÉRo[Â BYINGT0]l,l{! l73l - CEP: 87.540-0!0 - frne/Far (44) 363t-8300.

CIIPJ: 81.478.133/0001-70 - email: comprasEperola.pr.sov.hr
ffirasiraldell
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Outro requisito imprescindível diz respeito à necessidade de apresentação de justificâtiva

demonstrando a singularidade do imóvel a ser locado pela edilidade solicitante, indicando as condições

técnicas e os motivos que conduziram à sua escolha como imóvel a ser locado.

lmportante reforçar que a singularidade não se confunde com exclusividade. Enquanto a

exclusividade indica a existência de apenas uma solução apta a atender a necessidade, disponibilizada

no mercado por apenas um particular, a singularidade significa que, embora possa existir mais de uma

solução potencial, seria inviável definir critérios objetivos de comparação e julgamento entre possíveis

propostas.

Ressalta-se que a decisão quanto às características necessárias à satisfação da necessidade

administrativa é única e exclusiva do gestor, a partir da verificação dos elementos fáticos e da

ponderação quanto à conveniência, oportunidade e interesse público do objeto negocial buscado. Não

obstante, reforce-se que o campo de escolha do referido agente não é ilimitado. tampouco arbitrário,

devendo ser valoradas especificações técnicas e elementos essenciais inerentes ao imóvel escolhido

que sinalizem para o atendimento do interesse público.

A justificativa para escolha do imóvel encontra-se no Estudo Técnico Preliminar e no Termo

de Referência.

4. Dos Requisitos Legais.

Analisada a questão referente ao enquadramento da contratação direta, cumpre a8ora

examinar a observância dos requisitos legais impostos.

Nesse particular, observa-se que o artigo 72 da Lei n.e t4.L33/2021assim dispõe:

kt. ?2. 0 prcclsso de coÍtratação dhrlr. que coÍnpreside os casÍs de insriqihilidade e de diseÍsa de licita!ão, dsverá ser instruído com os slquiÍtss dnclmEítos

l- documento deformaliaçâo de demanda e. st íor o caso. estúdo lécíiDo pnliminsr. análise de ri*os termo de reÍerência, pmitto básjco o! p.ojsto srrcutivq

ll- estiÍnativa da dlspesa, que dererá ser calcÚlada na lormr eíahElElida no arl Edêía lrij

lll Darecêrjúrídico E lare[E.estÉcnicos. se ím 0 caso. que defionshem o al,ndim,nto dos.squiúos exiqidD§

lV - deíonshôção da compstibilidade da ,revislo de rrcorsos o.9ameÍtádoscom 0 com!tufiissn â serôsúmido;

V - comprovação de quE o csúratado flruenc+e os requisilosds hsbilitsgão 4 quslilicaç60 minrma necessáriq

lll ' rado d, êsÍolha do contratadoi

l/ll - jüstificâtiva de pleçq

Vlll- autorizaçáo ds aüto dade comprterte.

4.1 Documento de Formalização da Demanda (DFD).

O DFD se trata de um documento produzido pelo setor requisitante, que deve

minimamente conter identificação da unidade requisitante, identificação da demanda, justificativa da

necessidade de contratação e quântitativo a ser adquirido.

Na doutrina, temos a visão do emérito JorBe Ulisses Jacoby Fernandes:

"1. Juíilicativa da necessidsde. 0 pÍimeir0 lasso de qualquer procedimenlo licitatú'io é a r"qui§çào do objeto. É semprt a partir da necessidode,

maniíestada por agente púhlico. qus a Àdministração iÍicia 0 prucesso com vistas à futum coÍrtlatEçà0- l{Bsmo fdr8rBndo úbyio. a Experiêncis na sçà0 d0 conlrole

tBm dEmDflírado que ná0 sá0 ÍBras as aquisiçoes de obiet0s supédluos, inEomprtírEis Eom a Íinalidade pÍetendida ultrapassados. superdimensi0nados E até mesno

inútEis.0 EtendimEnt0 desse r'equisito se hr pela respoía às seglintes perguntBs: a)por que precisa? h)qual 0 c0nsumo previsto? e quantidade prerisa? d)

ÂYEt{tllÂ utll{A PÉR0tÂ gYlilET0il, ilc l73l - ctP:8?.540-000 - Fone/Far: (44) 3E3E-8300.

ENPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras dpersla.or.osv.br
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c0m0 vai utilhar? 0ispEnsa-sÊ r iuíificatiyB pari Bqui§ço€s n0 âmhit0 dB calendád0s própri0s d0 ór0áo pars r"p0siç60 de Bílquss de pr.odúos de consumo

rulinsiro§ tal [0m0 caneta. pôpel. grampol clipes. Etc. 0s objelos que Íogem à rotina. po.ém. dsyem ser precedidos de iuíificativs." ([[RllÂll0[S, Jorge lJlisus

Jacohy Siíema de regiíro de preçss e pregáo pruseacial e el*ronico. p.503-504).

A ausência de DFD em um processo licitatório pode ocasionar uma contratação que não

atende a necessidade da Administração, bem como pode causar um mau uso de recursos públicos.

Sendo assim, se trata de um documento indispensável, o qual dá início ao procedimento

de contratação direta, qual não se confunde com o estudo técnico preliminar nem com o termo de

referência ou outros documentos que instruem o processo de contratação.

Nos presentes autos verifica-se a existência do Documento de Formalização da Demanda.

4.2 Estudo Técnico Preliminar.

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo demonstrar a viabilidade técnica e

econômica da contratação. Além disso, trata-se de documento importante para orientar a

especificação de características técnicas a serem utilizadas nas aquisições e serviços.

Tal importância é tamanha que o TCU reconhece em suas decisões o dever de confecção

substancial, tempestiva e suficiente do ETP:

Âelahorârão Bçodada. púJorm. e a postedo ri do s .rtdato s essênciais a0 planejsmento da co rahção - [stud0Térnico Prelimriar B Proisto 0ásico - apenas com olito de

do 0ecreto{ei 10,/l$E?. (T[lj. Ácórdão 127ã]D.Plená 0. l'lin. rel. naimufldo [âreho. sessaode 29/01/Z]1.)

É na rlaboração d0§ Bstud0stécni[os paelimindms qua divers0s aspeclos dersm ssr levantados pãrs qu8 os qestoms se certiriqúBÍr dr qus Bxiste uma n8csrsidadB de negúciD

ter sido vedÍicade iE primsiÉ ltapa d0 plenejsment0 ds contmtegao. lGuis de 80ss Práticss en coítratsção de soluçles de Iecnolo$a da lnlormaçá0. T[lJ].

Com o advento da Lei ne 14.13312O2t, o ETP passou â ter definição própria, contidas no

inciso XX do Art. 6s e §§ 1s e 2e do Art. 18, ambos na NLL, abaixo transcritos:

'Àd.6r Pa.a 0s fins desta [ei. c0nsideram-ss:

t...1

soluqão s dá base a0 sÍteproieto, a0 trrÍno de ruíerência ou âo p.ojeto básico a serxm elatorados caso sa conclua pela viabilidade da cofihãteçãq

Art.l8.ÀÍase preparatória do p.ocesso licitetório É [aracterirade pslo plansjsmEnt0 e d€vs compatrbilizãrse cm 0 plaÍD de Eoítrataç0es anüBldr quê trút8 o incis0 \llldo

conhstação. compmeÍdidssl

l- a dBscrição da necBssidadE ds cofltrataçã0 Íu nd ameÍtE da emsíudotÉcnico preliminarque csEaterire 0 irÍsresse público eNolvido;

t...1

§l!ll€studotÉDnicoprEliminaraquesBrsíerc0incisoldocaputdestssrtisodwsMeridsnciarogroülemaaserrcsÍfuidouasuamelhorsolução.dEmolhspârmatira

avaliaçâ0 drviabilidade tfunica s ec0nlmica d! corhrtação. e contsrí os seqúiÍrt8s elamertos

| ' descrição da neces§dade d, cofitratação, consder3do o prohlema a ser resolvido sot a peNpectrva do iít€resBE púhlico;

lll ' m$ristos da cotrstsçãq

lV - estimstivas das qlaítidades pm! a csntratação. scompsnh6dss das mlmúrias dr cálculo e dos doq:mertos qre lhes dto srpo.tr. qur clnsid,ftm interdopandlnciss com

outrss codreta§aes. de mod[ a p0§bilitar ecoÍomia de escíla

l/' leyútâmsfito de mrnado. qlje consist? ns enálise das eltemãlivas possíveis. E ilstúcativa tÉcÍica e sDoÍómica da esolhi d0 tipo de so,uçlú a coitrrtet

l/l - estimativa do valDr da coítrataçâo. aEonpanhada dos pÉços unÍtários .ehrunciais das menórias de cálculo e dDs doEúmentos que lhe dà0 suporte. que po&rs Boísta.

de snoxo clôssiíic!Íh. sr a ldminiírsçãD opta. pD. presera 0seusigilo até a conclúsã0 dÊ licitaçâo:

l/ll - de$riqáo da solução c0m0 um tod0. inclusivE das sxigências rulãcionadas à tnênL,lsnção e à assiíêncietÉcnica. quafldo fo. o Dasq

ÂvENtt}A 00ilA PÉR0tÀ EYtt{6I0t{, }te t73t - cEP: 87.540-000 - tone/fax:(44) 3t3t-8300
CtIPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras-4perola.pr.oov.hr
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lllll - justiíicitivas para o larÍelafieíto ou nã0 da coíhataçãq

lI ' demonsrativo dos rc§lltados pEtendidos sm tem0s ds economicidad€ e ds ÍÍelhÍr aprsveiiameflto dos reDusos humanos materiais e íinanceiros dasponiyeis

! geíão contmtual:

Il- c0ntrataç6es cffrelBtas E/0u i eriep€ndeítes

rErersa paiadEíarimEnto e reciclaqem dB tefls e reíuqos, quando srlicável:

Illl posicionamenl0.onclusiv0 s0brs a adequaçto da coíhatarãoparao stefldimeíto de necessidade a qus sedestinr.

§ 2 [ estudo tÉcnic0 preliminar dEverá conter a0 menos os elEmentos previst0s nDs incisos l. lY. Yl. llll e Xlll do § le dsste artigo e quando aâo contemplâa ús deÍiais

slÊÍnsntos pmvistos no rde.ido paÉgmio, aprcseítú âs devidasjustificstivas."

Demonstrada a importância do ETP em procedimentos licitatórios, em análise aos autos,

temos que o Estudo Técnico Preliminar realizado pela secretaria requisitante apontou todos os

elementos contidos na legislação.

4.3 Mapa de Risco.

O mapa de riscos se trata de um documento que contém a descrição, a análise e o

tratamento dos riscos e ameaças que possam vir a comprometer o sucesso em todas as fases da

contratação,

Pontua-se que apesar do legislador destacar a necessidade de uma realização de análise de

riscos em contratações diretas, temos que não há na Lei ne M.733/2O21 uma definição ampla da

mesma.

Quanta ao entendimento da doutrina acerca da análise de riscos, cita-se novamente o l.

Jorge Ulisses Jacoby Fernandesl:

"Já o termo 'análise de riscss' não está definidu na lei. mas pode ser compreendido a partir do conceito inserido no art. E!. inc. fiV, alínea

c, e ioc. XXY|l. c/c art. 18, inc. X, com reduçao de conteúdo. Irata-se de levaÍtamento dos principais riscss a que 0 objEto cofltratãdo está sujeito

durante sua execuçã0. [m outras palavras. pode a conhataçã0 dirEta sem li[itaçâ0 nãú tEr a matriz dE risr0, mãs alÉm d0'documento de furmalização

da demanda', a autoridade deve analisar os riscos da csntratação 0u expor'os motivos pelos quais declina dessa recomendação legal."

Quanto ao mapa de riscos, o mesmo se encontra anexado ao procedimento.

4.4 Termo de Referência.

O Termo de Referência é um documento elaborado a partir dos estudos técnicos

preliminares, o qual deve conter os elementos necessários e suficientes para caracterizar o objeto da

licitação.

Nas palavras do respeitável professor Jair Eduardo de Santana, o Termo de Referência

contém os códigos genéticos da Licitação e do contrato que vier ã sêr lavrado.2

Com a promulgação da nova Lei ne L4.133/2021, temos que o Termo de Referência passou

a ter definição própria, a qual consta no inciso Xxlll do Art. 6s, abaixo transcrito,

"Arl. Ec Para 0s lins de§a [Ei. c0nsideram-s€:

t...1

rftRllÂf0ts. 
Jorue lllissesJacoh et al.C0mrãtaçào 0irta Sem licit.çâo na lar hid.licitsç0es lei n.0 l{.133/2171. 8el0 HorizDÍrte. ã21. fdrtora [úrum.ll! ediçâu. p.?3

?iii§l.llTÁllÂJairtdu.0.IolEçâ010anosdEFrEgio.Iuritiba:liegúciosPúhlicos.m08.p.ll

Àvtlll0Â D0t{À PÉR0tÂ BYI[GI0il, ils l73l - cEP: 87.540-000 - Fone/fax: (44) 3E3t-8300.
[]lPJ: 81.478.133/0001-70 - email: comprasdperola.pr.gov.br
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Xllll- termo dE.dsÉncia:docr Efito necessário psra a coÍtratação d, be$ e srdiços. qoe deve contêr 0s srguiÍtes paránerls e elemeÍtas desÍúiv0§

a)deíinição do Dbjet0. incluidos sua níturerÀ os qúadrtativos. o pmio d0 c.nirato e. seiü 0caso a[ossihilidade de $a rronogaçãoi

b) lundaÍ1]smação da DontBtaçâo. que c0nsiíE na relErência aos estrdos téanic0s prelimimles c0rrEsloídeítes ou. quafldD nrD í0r pDssfoel divulgar essEs eíudos fo

eÍtrdo das partes que ião contúerem inio maç[s s sigilo ras;

c)desÍriçãoda s0lu!ãocomo umt!do. conside.ad0todD 0 ci[10 de vidi dD objsto;

d) requisitos da csnlrataç6oi

e)modElo de execü!ão do otjeto. que consisté nadúflição de cDmo o cDntral0 da/erá produzir os rssultados pretendidos desde 0 seu inhio atÉ o s6u sncsmamEntol

í)modElo de gestãod0 E0ílrato. qu€descralEcomo aexe[ução dD objet! seú acomranfiadas íiscalhâda psl0 órgào 0u entidade]

g)critÉrios de medição e ds pagamert&

h)lorma e crrtérios de seleção dolorneoedor:

utiliÉd0spara a 0bte$ã0 dos Feços E pare os.espednos cálcul0s. que d€vsm s0nsta. de documento sepaado e clasiÍicadc

i) adequaqão Brlamsdárial

Quanto ao Termo de Referência colacionado aos autos, sucintamente, destaca-se que o

mesmo dispõe de todos os requisitos legais pertinentes.

4.5 Do orçamento da contratagão, da obrigatorledade de êlaboração de planilhas e da

iustiíicativa de preço.

Quanto ao orçãmênto, é dever da Administração elaborar planilha detalhada com a

consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da contratação (art. 6e, XXlll, "i", art. 18, lV, e

§ 1e, Vl e aÍt.72,11, da Lei ns 14.133, de 2021).

A contratação por inexigibilidade de licitação não dispensa a justificativa do preço (art. 72,

Vll, da Lei n0 14.133, de 2021). Não basta afirmar que se tratã de fornecedor único, e por isso submeter-

se ao preço por ele estipulado. Ou seja, deve a Administração verificar se o preço a ser contratado

encontra-se em consonância com o valor de mercado, por exemplo, com os demais valores pagos pela

Administração Pública em contratações similares, de forma que não exista superfaturamento.

Nesse sentido, ã Administração deve observar o que dispõe a Orientação Normativa/AGU

ne 17, a seguir:

Â RÁt[ABrLroÂ0r 00 vÀL0R 0Âs [0rTRÀTAc0ts 0t[0Rfl0{Tt§ 0E rilflt0lE"r0Â0t 0t Lrc[ÁÇÀ0 P00tRÂ sER ÁFER|0Â PoR il00 0A [ot{PÂnAÇÂ0 0À

pR0p0$Â Âpfirsfl{TÂ0A [0H 0s PRt!0§ PRAT|0A00s P Â FtÍtlJfiA t0t{IflÀTÂ0À JUrfl0 Â 0llTRo§ t}ffs PÚ8uc0s v0ll PRIvÁo0s.0ll 0l,lTRos ilf0s l0llALr{tt{Tt

r00ilt0s.

A pesquisa de mercado nas contrataçôes diretas é tratada na Lei n.e 14.L33, de 2O2L:

AÍr. 23 (...)

§ 4s l{as coÍtrdtações dirctas por in8xj[ibilidad8 0u por dispensa, quando não Íor p0sslvel estlmar 0 valor d0 obieto Íra foma estabelEcida nor §§ l!, ?! e

39 deste aÍtigo.0 [ontmtado devEú Eomoruvaf oreviamente oue 0s lfBc0s estào em clnflrmidade com 0s lr'Eticados em c0ntratacôBs semelhantes de obiel0s dE

mesma natureza, !0r mEio da apresEntaçâo de notas fiscais emitidas para oulros coflhatantEs n0 leríodo de até I {um) ano anterior à data da c0ítratacâo p8la

Administracão. 0u r0r 0ulr0 mEio idôneo.

Adicionalmente, refuta-se que a pesquisa de preços deve refletir o valor praticado na praça

em que será prestado o serviço ou fornecido o produto, refletindo, tanto quanto possível, o valor de

mercado da localidade onde será realizada a contratação.

Todas estas informações devem constar do termo de referência elaborado pela Secretaria

uisitante, no qual, além de expor o atendimento das exigências acima, irá realizar uma análise

ÂvEillBÂ 00t{Â PÉRout EYlilGloll, llr l73l - EEP:87.540-000 - Fong/far: (44) 3836-8300

CIIPJ: 81.478.133/00 -7[ - email: cumpras apernla.pr.qov.br
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fundamentada dos valores ofertados pelas empresas, inclusive cotejando-os com os valores obtidos

junto às outras fontes de consulta. É através desta análise fundamentada, que a Administração irá

estabelecer o valor estimado da contratação.

No caso dos autos foi produzido um laudo de avaliação de locação do imóvel, o qual consta

o valor adequado para a locação do referido bem, bem como informou que o imóvel está em bom

estado de conservação.

4.6 Dotação Orçamentária.

Exige-se na contratação direta a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido. Em mesmo sentido, citamos o artigo 150 da Lei no

t4.133/2O21:

kt.l50.l{€íhuma coÍtmlação será íeila ssm a caracteriza!ão adequada de sÊu objsto e sem a indicação dos créditls orlamentá 0s para pagameíto das pârcelas contratuâis

vincEndas no Brercício sm qúe lor rEalir.dô á contl'tâçao, sob pens dr nulidade do ato e de resp0nsabiliração de quEm lhe tivsr dadBcausa.

Verifica-se no processo há disponibilidade orçamentária para a referida despesa, conforme

parecer do departamento contábil.

4.7 Da comprovação de regularldade.

A empresa a ser contratada pelo Município deve comprovar a regularidade fiscal,

previdenciária e trabalhista, exigidas para a habilitação em processos licitatórios. Esta regra se

encontra expressamente prevista nos artigos 65 e 68 da Lei ne 14.133, de 2O2!.

Caso não seja apresentada a documentação necessária para a habilitação no certame, ou

seja, caso a empresa não viabilize a comprovação de quitação com suas obrigações fiscais, federais e

trabalhistas, deverá esta ser alijada do procedimento e, por conseguinte, consideradâ inabilitada para

a contratação direta.

É possível visualizar que foram juntados os documentos que comprovam a regularidade

fiscal, previdenciária e trabalhista da contratada, bem como a inexistência de óbices para a sua

contratação.

4.8 Da publicidade da contratação direta e da lei de acesso à informação.

O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial lart.72, parágrafo único, da Lei

ns 14.133, de 2021).

coNcLusÃo

Em face do exposto, opina-se pela viabilidade jurídica da inexigibilidade da licitação

pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso V, da Lei ns 74.133/2O27.

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do procedimento,

ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnaco, nem da oportunidade e

conveniência da decisão adotada.

ÀvEt{tÍ)Â 00ilÂ PÉR0Ll 8Yllfi0l. }le l73l - cEP 87.540-000 - fone/Fax: (44) 3t3t-8300.
CilPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras!per0la.pr.qov.br
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Estas são as considerações, que submeto à apreciação superior, sem embargo de

entendimento diverso.

É o parecer, passível de ser censurado por outro entendimento que devidamente

fundamentado, comprove melhor resguardo do interesse público.

Nada mais havendo, remeta-se ao Departamento de Licitações para providências.

Pérola, 16 de setembro de 2025.

R rGo LIANI

Procurador Ju dico

LÁ BYll{H0tl, t{! l73l - EEP: 87.540-000 - tone/tar (44) 3E3E-8300.AVIIIIIlÁ I)BNÂ

INPJ: 81.478.133/0001-70 - email: comprasap erola.or.sov.br
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TERMO DE AUTORIZAçÃO

lnexigibilidade de Licitação ne 74/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO dAS

atribuições legais de autoridade máxima do município,

AUTORIZA:

Art. 1s, Fica autorizada, nos termos das razões constantes no

procedimento de lnexigibilidade de Licitação np 74/2025, objetivando a locação de um

imóvel, localizado na quadra nq 14 (quatorze), lote ne 06 (seis), na Rua Antônio Gonzaga, ne

1154, centro, CEP 87.540-000, com 262,00 m2 (duzentos e sessenta e dois metros

quadrados) construído para fins comerciais (salas e lojas), em uma área total do lote de 350

m2 (trezentos e cinquenta metros quadrados), sob a Matrícula np 2.370, visando a instalação

da Secretaria de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná.

vAtoR TorAr Rs

DARCI DA SILVA 39.000,00

Art. 2s. Publiq ue-se.

Pérola/PR, L7 de setembro de 2025.

0 (§.-
VATDETE CUNHA

Prefeita Municipal.

AV. Dona Pérola Byington, ne 1.731 - CEP- 87.540-000 - Fone: (0xx44) 353Ê8300
CNP.rr 81.478.133/0001-70 - (E-mail)r compras@perola.pr.gov.br

EMPRESA
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QuartaJeirâ, 17 de Setembro de 2025

Governo Municipal de Pérola

ú/rÀ,À.perolà pr.9u,.oí.dr ,'.o ot ( ol-e'elío,,iLo

Prefeitura Municipal de Pérola
Llcitaçõês e Contratos

Termo de Autorizaçáo

GOVERNO MUNICIPAL

TERMo oE AUToRtzAçÃo

lnexigibilidade de Li.itaçào n" 74/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉRotA, ESTADo Do PARANÁ, no uso das
atribuições legai5 de autoridade máxima do município,

AUTORIZA

Art. 1". Fica autorizada, nos termos das razões constântes no

procedimento de lnexigibilidade de Licitação n" 74/2025, objetivando a locação de um

imóvel, locâlizado na quadra no 14 (quatorze), lote n'oó (seis), na Rua Antônio conzaga, no

1154, centío, CEP 87.540-000, com 262,00 m' (duzentos e sessenta e dois metros

quêdrados) construído para fin5 comerciais (salas e lojas), em uma áÍea total do lote de 350

m'? (trezentos e cinquenta metros quadrados), sob a Matrícula no 2.37o, visando a instalação

da Secretaíia de Sâúde do Município de Pérola, Estado do Paraná.

ÉMPRESA VALOR TOTAL R3

DARCI DA SILVA 39.000,o0

Art.2'. Publique-se

Pérola,/PR, 17 de setembro de 2025.

VALDETE CUNHA
Prefelta Municipal

av. E|ôÕá PérôlâByln8Íôn, n'1.731 - cEÊ 87.54s6o - Fon.: (0n,r4) 3Á3ó.a3oo
CNpl: a 1.473.133/o@1-7O . Ít-m.ll)r <omprãr @p..ola.pr.gov.6.

IGP;-
Brasil -

DlÁRlO 0FlClAL - Assinado Életronicamente com Certificado Padrão lCPBrasil, em conformidêde (om a MP ne 2.200-2, de 2001
Gârantimos a autentrcidade deste documento, desde que visualizado através do 5ite www.perolô.pr-gov.bídiôrio-oficial"eletronlco

PÉRoLA
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MTNUTA DE coNTRATo DE LocAçÃo DE tMóvEr Ne 70l202s
lnexigibilidade ne 1412025
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um
lado, o MUNIcíPlo oe pÉnou, pessoa iurídica de direito público

interno, inscrita no CNPJ ne A..478.L3310OO1-7 0, com sede na

Avenida Dona Pérola Byington, n'1800, em Pérola/PR, neste ato
representado pela Prefeita VATDETE CARLOS OIIVEIRA
GONçALVES DA CUNHA, brasileira, casada, residente e domiciliada
na Rua Olavo Bilac ns 870, neste Município de Pérola, Estado do
Paraná, portadora do CPF ne 524.O9a.729-72, portadora da Cédula

de ldentidade RG. ne 4.015.357-8 SSP/PR., a seguir denominada

TOCATÁRIO, e do outro lado, DARCI DA SILVA, portador da Cédula

de ldentidade RG ne 42544680, e do CPF sob o ne 700.496.459-00,
residente Rua Antonio Gonzaga, ne 1393, cêntro, cEP:87.540-000,
no município de Pérola, Estado do Paraná, doravante denominado

simplesmente, IOCADOR, têm, entre si, justo e contratado o

seguinte:
cúusutA PRIMEIRA (Do FUNDAMENTo): O presente contrato é celebrado em decorrência do
Procedimento lnêxigibilidade ne l4l2o2s, autorizada em 17109/2025, por meio da qual a CoNTRATADA

foi declarada vencedora e lhe foi adjudicado o objeto do presente contrato, que integram o presente

Termo e na Lei ne 74.1.33/21..

PARÁGRAFO UNICO (DOCUMENTOS APLICÁVEIS); Para efeitos obrigacionais, tanto a lnexigibilidade ns

14/2025, quanto à proposta adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condições.
cúUsutA SEGUNDA (Do oBJETo): Locação de um imóvel, localizado na quadra n0 14 (quatorze), lote
ns 06 (seis), na Rua Antônio Gonzaga, ne 1154, centro, cEP 87.540-000, com 262,00 m'z(duzentos e

sessenta e dois metros quadrados) construído para fins comerciais (salas e lojas), em uma área total do
lote de 350 m2 (trezentos e cinquenta metros quadrados), sob a Matrícula ne 2.370, visando a instalação

da secretaria de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná.

cúusuLA TERCE|RA (DO vAtoR): o valor global deste contrato é de RS 39.ooo,oo (trinta e nove mil
reais), a serem pagos mensalmente no valor de RS 3.250,00 (três mil, duzentos e cinquenta reais).
cúUsul-A QUARTA (DA FoNTE DE REcuRso): As despesas decorrentes com a aquisição, objeto deste
contrato, correrão or conta da inte dota oo mentária:

cúUsuu qUINTA (Do PRAzo DE vlGÊNClAl: O prazo de vigência do presente contrato será válido por
12 (dozê) meses, contâdos a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma da Lei

ne 14.!33/27.
cúusutA sExTA (DAs coNDlçõEs DE PAGAMENTo): o pagamento será efetuado por meio de
transferência bancária em moeda brasileira em uma conta corrente em que é titular o LocADoR, até o
décimo dia útil do mês subsequente, mediante apresentação da fâtura/nota fiscal mediante o
faturamento pelo LOCADOR.

| - O fâturâmento deverá ser apresentado e protocolado na sede do contratante.
ll - Os serviços licitados deverão ser faturados em nome do Município de Pérola, no CNPJ ne

81.478.133/0001-70.
lll - O faturamento deverá ser apresentado conforme segue:

2.029 3.3.90.36.15.00 143708.01 10.301.0010

Avenida Dona Péiola Byin8tory n'1800 - CEP: 87.90-000 - Fon{Fâx: (il4) 36368300.
CNP,: 81.478.133/0001-70 - €mail $ÃEegeDsrsla.Dr€alâbr
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a) Nota fiscal ou recibo, com o nome dos serviços, número e üpo da licitação, número do contrâto de
prestação de serviços com o Município, e outros, sem rasura e/ou entrelinhas e devidamente certificada
pelo contratante;
b) Fatura, com o nome dos serviços, número e tipo da licitação, número do contrato, número do Banco,

agência, conta corrente, nome da cidade em que deverá ser efetuado o pagamento, sem rasura e/ou
entrelinhas e devidamente certificada pelo contratante.
cúusuu sÉnue (Do REAJUSTAMENTo):

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da
proposta de preços.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices IGPM, IPCA e

lNPc optando sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administração, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas âpós a ocorrência dâ anualidade.
7.3. Caso o Locatário solicite a alteração do valor diferente do critério e prazo estâbelecido no item 7.2
desta Cláusula, deverá comprovar o novo valor por meio de três avaliações independentes do imóvel.
Dessas avaliaçôes, duas deverão ser realizadas por Corretores de lmóveis devidamente credenciados, e

uma pela comissão municipal de Avaliação de Bens lmóveis, designada pela Portaria ne 398/2023.
7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definiüvo(s).
7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.8. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efeüva realização,

mediante aplicação do índice de correção monetária. Conforme é disposto no artigo 25 inciso 7e da lei

74.L33/2O2t:

§ 7e lndependentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de
índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a

possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a

realidade de mercado dos respecüvos insumos.
CúUSUIA OITAVA (DAS PENATIDADES): Pelâ inexecução total ou parcial do Contrato a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado as sanções previstas nos incisos l, ll, lll, V e Vl do
art. 155 da Lei Federal ne 74.733/2L e suas alterações, sendo a multa estipulada em 10% (dez por cento)
sobre o valor do contrato-
cúUsUtA NONA Do MoDEto DE GESTÃo Do coNTRATo: o presente contrato deverá ser fiscalizado na

forma da Lei ne t4.133/27i
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partês, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

Avenidâ Dona Pérola Byingto& n' 1800 - CEP: 87.9G000 - Fone/Fax (tt4) 36368300.
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola-pr.gov.br
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9.2. Em caso de término do prazo contratual, mediantê notificação prévia de 30 (trinta) dias;

necessidade de uso próprio, devidamente justificada; venda do imóvel, respeitado o direito de
preferência da LOCATÁRlA; ou descumprimento de cláusulas contratuais, especialmente por

inadimplemento de aluguéis e encargos, o LOCADOR poderá requerer a rescisão contratual e a

desocupação do imóvel.
9.3. Por sua vez, a LocATÁRlA, sendo pessoa jurídica de direito público, poderá solicitar a rescisão

contratual nas seguintes hipóteses:
a) Por interesse público, devidamente motivado;
b) Em razão de mudança de sede ou reorganização administraüva;
c) Pela extinção ou fusão do órgão ou entidade;
d) Por impossibilidade de conünuidade da locação, decorrente de fatores técnicos, operacionais ou

orçamentários;
e) Pela faltã de manutenção adequada do imóvel, imputável âo LOCADOR;

Í) Ao final do contrato, quando não houver interesse na renovação;
g) Por conveniência administrativa, desde que formalmente justificada e precedida de noüficação
prévia.

9.4. A rescisão será formalizada por meio de processo administrativo, assegurando-se o contraditório e a

ampla defesa, conforme previsto na Lel ne 74.133/202f.
§ le A responsável pela gestão deste contrato será a servidora RO5ÂNGEIA GUANDALIN, ocupante do

cargo de Secretária Municipal de Saúde, ficando desde agora notificada da indicação na qualidade de

testemunha contratual.
§ 2s A responsável pela fiscalização deste contrato será a servidora TEREZINHA FRANCISCA Do
NAsclMENTo, ocupante do cargo de Atendente Geral, ficando desde agora notificada da indicação na

qualidade de testemunha contratual.
9.s. DA HSCAUZAçÃO

9.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).
9,5.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto nq 11.246, de 2022, aft.22, Vl\;
9.5.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das

íaltâs ou dos defeitos observados. (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, §le e Decreto ne 1L.246, de 2022,

art.22, ll).
9.5.4. ldenüficada qualquer inexatjdão ou irregularidade, o fiscal do contrato emiürá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto ne Í.246, de 2022,

art.22,lll\)
9.5.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, pâra que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n9 71.246, de 2022, art. 22, lvl;
9.5.6. No câso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne 1L.246, de 2022,

arl.22,V);

Avenida Dona Pélola Byingtod, n" 1800 - CÉP: 87.54G000 - Fon{Fax (114) 36368300
CNPJ: 81,478.133/00m-70 - email: cqaplr§t@Asqle,Pl,aol.bl
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9.5.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto ne

77.246, de 2022, aft. 22, Vlll.
9.5,8. o fiscâl do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

termos aditjvos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art.

23, I e ll, do Decreto ne 11.246, de 2022\.
9.5.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administraüvo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competênciai (Decreto ne 71..246, de 2022, art. 23, lV).

9.6. DO GESTOR DO CONTRATO

9.6.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçôes contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto ne 7L.246, de 2022, art. 21, lV).

9.6.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne 1t.246, de 2Q22, arÍ.2L,
I).
9.6.3, O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e ânotârá os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagâmento da despesa no relâtório de riscos eventuais. (Decreto ne 7L.246, de 2022, aft.
21, lll).
9.6.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administraüvo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseãdo nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigações. (Decreto ne L7.246, de 2022, art. 2L, Vlll).
9.6.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilizâção para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei ne 14.133, de 2021., ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto ne 'J.1.246, de 2022, aft.21-, Xl.
9.6.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçôes sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuâis condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administrãção. (Decreto ne L]..246, de 2022, art. 21, Vl).
9.6.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos termos do contrato.
cúusuLA DÉclMA (DA TRANSFERÊNC|A Do CoNTRATo): A cessão total ou parcial a terceiros dos
direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da coNTRATANTE, sob pena de
rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às condições previstas neste contrato.
cúusutA DÉctMA pRtMEtRA (DA TRANsMtssÃo DE DocuMENTosl: Todos os

documentos/solicitações e alterações deverão ser enviados para o e-mail com oras@ perola. pr.sov. b r

com cópia para a Secretaria Municipal de Pérola.

Avenidâ Dona PéÍolâ Byingtorr n" 1800 - CEP:87,540-000 - Fon{Fax: (tl4) 36368300.
CNPr: 81.478.133y'0001-70 - email: compras@oerola.or.gov-br
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cúusulA DÉctMA SEGUNDA (DA RESctSÂo): A CONTRATANTE poderá rescindir de pleno direito, o
presente contrato independentemente de interpelação iudicial ou extrajudicial, nos seguintes casos;

l. lnadimplemento da CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas no presente contrato;
ll. lnobservância das especificações e recomendações técnicas;
lll. Falência ou liquidação judicial ou extrâjudicial da CONTRATADA, decretada ou homologada, ou a

instâuração de insolvência civil;
lV. Todos os demais casos previstos no art. 155 da Lei ns 14.133/21, e suas alteraçóes.
cúusurA DÉcrMA TERcETRA (Do MoDEro DE ExEcuçÃo Do oBJEro)
e) O objêto do presente contrato consiste na locação de imóvel urbano localizado na Rua Antônio

Gonzaga, ns 1154, Quadra 14, Lote 06, Centro, Pérola/PR, com área construída de 262,02 m2 e área total

de 350,00 m'?, que será utilizado para fins administrativos da Secretaria Municipal de Saúde

b) o imóvel foi previamente vistoriado por equipe técnica do Município e encontra-se apto parã uso

imediato, não sendo necessárias reformas estruturais por parte da LOCATÁRlA. Quaisquer adaptações ou

ajustes pontuais, destinados à adequação do imóvel à atividade a ser desenvolvida, serão realizados pela

própria LocATÁRlA, mediante autorização do LOCADOR, não gerando direito a abatimentos ou

compensações no valor do aluguel.

c) o imóvel deverá ser entregue pelo IOCADoR em condiçôes adequadas de higiene, estrutura,

segurança, com instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias funcionando regularmente.

d) Durante a vigência do contrato, é obrigação do LOCADOR garanür o uso pacífico do imóvel, bem

como realizar manutenções estruturais necessárias que não sejam decorrentes do uso habitual, sendo

responsável, lnclusive, por vícios ocultos ou defeitos que comprometam a segurança e a funcionalidade

do imóvel.

e) A LocATÁRlA deverá zelar pela conservação do imóvel, comunicando o LocADoR sempre que houver

necessidade de reparos de responsabilidade deste, bem como deverá devolver o imóvel, ao término do

contrato, em condições semelhântes às de recebimento, ressalvado o desgaste natural decorrente do

uso regular.

f) Caso seja identificadâ a necessidade de reparos de responsabilidade do LOCADOR, o mesmo será

notificado formalmente e deverá realizar a correção no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, prorrogável

por igual período, mediante justificativa formal aceita pela Administração.

g) o LOCADOR se compromete a realizar os reparos ou substituições necessárias que impeçam o uso

regular do imóvel por parte da LOCATÁRIA. Em caso de inércia ou descumprimento injustificado, o

Município poderá executar os reparos por meios próprios ou terceiros, com posterior desconto dos

valores correspondentes no pagamento da locação.

hl Toda e qualquer modificação, benfeitoria ou adaptação que seja realizada pela LocATÁRlA, mesmo

que com autorização do LOCADOR, não gerará direito de retenção ou indenização ao final da vigência

contratual, exceto quando previamente pactuado em termo aditivo.

i) O imóvel poderá ser vistoriado pelo LOCADOR durante a vigência do contrato, desde que mediante

aviso prévio de, no mínimo,48 (quarenta e oito) horas, e sem prejuízo das atividades realizadas pela

Secretaria.

Avenida Dona Pérola Byington, n" 1800 - CEP: 87.5,10{00 - Fon{Fax (,14) 36368300
CNPJ: 81,478.133/0001-70 - eÉail: caÂlr3§lepcrshú:.gglâhr
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j) O recebimento do imóvel pela LOCATÁR|A será formalizado em termo de recebimento provisório,

com verificação posterior das condições de uso. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação das

condições fisicas e documentais, conforme as exigências do Termo de Referência e da legislação vigente.

k) O recebimento do imóvel não exime o LOCADOR de eventuais responsabilidades civis por vícios

ocultos, falhas estruturais ou defeitos identificados posteriormente, nos termos do Código Civil e da Lei

ne 1.4.133/202L.

cúUSUTA DÉcIMA QUARTA (DAs oBRIGAçÕEs)
14.1. DAs OBRTGAçÕEs DO LOCADOR

a) Manter durante toda a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação diretai
b) Assegurar à LocATÁRlA o uso do imóvel, cumprindo fielmente a desünação conforme o Estudo

Técnico Preliminar e o Termo de Referência;
c) Cumprir com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e tributários que sejam de sua

responsabilidade, conforme a legislação vigente;
d) Efetuar o pagamento do IPTU e d ema is despesas tributá rias relaüvas aoimóvel locado;

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, quaisquer vícios, defeitos ou problemas estruturais no imóvel que prejudiquêm seu uso,

decorrentes da responsabilidade do LoCADoR;

f) Responsabilizar-se por todos os vícios e danos decorrentes da locação, bem como por quaisquer

prejuízos causados à Administração ou a terceiros, sem que isso reduza a responsa bilida de do

Contratante por fi scalização;
g) Manter o imóvel em condições adequadas de uso, incluindo estrutura, segurança e higiene

compatíveis com sua finalidade insütucional;
h) Noüficar formalmente a LocATÁRlA, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, em caso de
interesse na retomada ou desocupação do imóvel;
i) Arcar com todos os ônus decorrentes de eventual equívoco no dimensionamento do imóvel quanto à

área, estrutura ou documentação;
j) Responsa biliza r-se pelo cumprimento das obrigações previstas em normas coletivas, convenções ou

legislação aplicável, quando for o caso, não transfêrindo tais responsabilidades à Administração Públicâ;

k) Não ceder, transferir ou alienar a terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste contrato sem

prévia autorização formal da LocATÁRlA.
14.2. DAS OBRTGAçôES DO LOCATÁR|O

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigâções assumidas pela CONTRATADA (LOCADOR), conforme
previsto no Termo de Referência e nos termos deste contrato;
b) Notificar a coNTRATADA, por escrito, sobre quaisquer vícios, defeitos ou falhas estruturais
identificadâs no imóvel, para que sejam reparadas, corrigidas ou substituÍdas, às suas expensas;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento do contrato e das obrigações assumidas pela CONTRATADA,

designando formalmente servidor para atuar como gestor e fiscâl do contrato;
d) Emitir manifestação formal sobre solicitações e comunicações da CoNTRATADA, no prazo legal,

exceto nos casos de requerimentos improcedentes ou sem relevância para a boa execução do contrato;
e) Concluir a instrução de eventuais requerimentos ou pedidos no prazo de até 30 (tÍinta) dias, admitida
a prorrogação por igual período, mediante justificativa formal;
f) Realizar o pagamento do valor da locação até o vigésimo dia útil do mês subsequente ao mês de

competência, mediante apresentação de nota fiscal ou recibo devidamente protocolado, observadas as

exigências do contrato;
Avenida Dona Pérola Byington, n" 1800 - CEP: 87.540-000 - Fone/Far (i14) 36368300.

CNPJ: 81.478.139rc001-m - emait: rgDpl3g@persle,pr,ga!.Dr
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g) Utilizar o imóvel exclusivamente para o fim pactuado neste contrato, respeitando sua integridade
estrutural e funcionalj
h) Comunicar imediatamente o LOCADOR sobre qualquer dano causado ao imóvel que exija
providências corretivas;
i) Resütuir o imóvel ao final da vigência contratual nas condiçôes em que o recebeu, ressalvado o

desgâste natural decorrente do uso adequado;

l) Formalizâr, por termo aditivo, qualquer alteração das disposiçôes contratuais originalmente
pactuadas;

k) Cumprir rigorosamente as disposições previstas na Lei Federal ne 1.4.133/202! e demais normas
pertinentes à contratação pública.

l) Providenciar, quando necessário, o ajuste e fixação de divisórias no interior do imóvel, respeitando as

características estruturais da edificação, mediante prévia autorização da CONTRATADA e de acordo com
as normas técnicas aplicáveis.
cúUsUtA DÉclMA QUINTA (DAs ATTERAçôEs): A âlteração de qualquer das disposições estabelecidas
neste contrato somente se reputará válida se tomada expressamente em termo aditivo, que ao presente

se aditará, passando dele fazer parte.

cúusutA DÉctMA SExrA (DA FRAUDE E DA coRRUPçÃol: As partes declaram conhecer as normas de
prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade
Administraüva (Lei Federal ns 8429/f992), a Lei Federal ne 72.846/2o13 e seus regulamentos, se

comprometem que para a execução desse contrato nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja,

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituâm
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir,
ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
cúusutA DÉctMA sÉflMA (DAs coNDtçÕEs GERAts): Todos os tributos de qualquer espécie que

venham a ser devidos em decorrência deste contrato correrão por conta da CONTRATADA.

cúUsUtA DÉctMA oITAVA (Do FoRo): As partes, em comum acordo, elegem como foro privilegiado
para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da

Comarca de Pérola/PR.

E, por estarem justos, certos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma, na presença das testemunhas constantes.
Pérola, 18 de setembro de 2025.

VALOETE CARLOS TÊâ*E§ii,J*" ^*
:tHilit-*rH:#-

CUNHA:524098729
't2

VATDETE CUNHA

Prefeita Municipal
Locatário

g;úr
Do.umnto -tin.do ditir.h.nl.

oàr.: 25/oe/2o25 03:33:53{30o
v.Íaiquê.m htrpsr/v.Úd.Í.iri.!ov.br

DÂRCI DA SILVA

Locador

Avenida Dona Pérola Byington, n" 1800 - CEP: 87.540-000 - Fone/Fax (rt4) 36368300.
CNPJ: 81.478.13y0001-70 - emâil:.omprâs@pêrora.pr.gov.bÍ
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EXTRATO DE CONTRATO

Contrato dê Prestação de Sêrviços ne 70/2025
lnêxigibilidade ne 1412025
Contratante: MUNICÍPlO DE PÉROLA

contÍatada: DARCI DA SILVA.

Ob,eto: Locação de um imóvel, localizado na quadra ns 14 (quatorze), lote ne 06 (seis), na Rua Antônio
Gonzaga, ne 1154, centro, CEP 87.540-000, com 262,00 m'z(duzentos e sessenta e dois metros quadrados)

construído para fins comerciais (salas e lojas), em uma área total do lote de 350 m'z(trezentos e cinquenta
metros quadrados), sob a Matrícula ne 2.370, visando a instalação dã Secretaria de Saúde do Município de

Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: RS 39.000,00 (trinta e nove mil reais).
Vigen ia:25/0912025 à 24/09/2026.
Autorização: 17 /09 /2025.
Data de Assinatura : 25 /09 /2025.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, No 1E00 - CEP| E7540400 - FonVFax 3639300.
CNPI: 81.478.13Y0001-70 - email comDra6@peÍola.plgq]Lb!
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www.perola.pr.gov.brdiario-ofi cial-eleLronlco

Prefeitura Municipal de Pérola
Li€itaçôes e ContÍatos

GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO OE CONTRATO

Contrato de PÍê5teçâo de seryiços n' 7o/2O25
lnexlaibilidãde n" 14l2o25
ContÍatante: MUNrcÍPIO DE PÉROLA
Contratada: DARCI OA SILVA.
objeto: Locação de um imóvel, localizado na quadra n" 14 (quatorze), lote n" 06 (seis), ná Rue Antônio
Gonzaga, no 1154, centro, CEP 87.54GOOO, com 2ó2,OO mt (duzentos e sêssênta e dois metros quadrados)
construído pârâ Íins comercieis (salas e lojas), em uma área total do lote de 35O m' (trezentos e cinquentâ
metros quadrâdos), sob e MãtrÍcule n" 2.370, vlsândo â instâleção dâ Secretaria de Saúde do Municíplo de
Pérola, Estado do Paraná-
ValorTotal: RÍ 39.OOO,OO (tÍinta e nove mil Íeais).
VBenciat 25/09/2025 à 24/09/2026.

^rtoílzaçáot 
77 /O9 /2025.

Dâtâ de Assineturâ: 25/O9/2025.

aVENIDA DONÂ PÉROLA BYTNGÍON, N. laOO - CEP: a7.5.UtOOO - fone/Fax: 363É300.
cNPJ: 41.474.133,/OOO1-70 - êmall:.om!rás@pcrolá.pr.oov.bf

lCP;>Brõil -
DlÁRlo 0FlclAL - Assinado Elêtronicêmente com cêrtificado Padrão lCPBrasil, em conformidàde com a lvP no 2.200-2, de 2001
Garôntimos ô àutenticidade deste documento, desdê que visualizado através do site www.pêrolô.pÍ.gov.bídiario'oficial-eletronico

Extrato de ContÍato

PÉROLA
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Voltar

Detalhes processo licitatório

Enhdade Executora MUNICiPIO DE PEROLA

Ano* 2025

No licitaÉo/dispensa/inexigibilidade* 14

r§or prôvê.iêítê6 de orgânlsmos intern.cion.is/multilater.li dê crédi

Instrtuíção Financeira

Contrato de Empréíimo

!lodalidade* processo Inexigibilidade

Númeroedital/processo* 89

\-/ Descrição Resumida do Obieto* Locação de um imóvel, locâlizado na quadra no 14 (quatoee), lote no 06 (seis),

na Rua Antônio Gonzaga, no 1154, centro, CEP 82540{00, com 262,00 m,
(duzentos e sessenta e dois metros quadrados) construído parô fins comerciais

(salas e lojas), em uma área total do lote de 350 m2 (trezentos e cinquenta

Dotação Orçamentáía* 0g00110301001020293390361500

Preço máximo/Referência de preço - 39.000,00

Data Public2ção Termo @hf1cafu úpgl2)Zs

Data Abertura :,7pgl2ozs Data Registro

Data Gncelamento Data Reqistro do can.elamento

Há itens exclusivos para EPP/i4E? Não

Há cota de pafticipação para EPP/ME? Não

Trdta-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Nâo

\-? Há prioridade para aquisiçôes de micÍoempresas regionais o! locais? Náo

0711012o2s

I

AtênÉor o TCE-PR nãô possui cópia dos arquivos dos editais. Éles dêvem ser obtidos exclusivament€ junto aos municípios/entidades.

Percentual de participa!ão: 0,OO

Paía maiorcs informações, consulte o site da entidade: IEp.l'lwww.pgqlÀpfggtLbl
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